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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO CONAB N.º  04/2021

 PROCESSO N.º  21447.000747/2021-21

 TIPO: [MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO]

A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, por meio do Pregoeiro designado pelo Ato de Superintendência SUREG/MT º 36 DE 26/07/2021,
torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação com modo de disputa ABERTO, na
modalidade  de  PREGÃO ELETRÔNICO  e  Critério de  Julgamento MENOR PREÇO,  sob a  forma  de  execução  INDIRETA,  no  regime de  empreitada
por PREÇO GLOBAL DO GRUPO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório se dará na forma deste Regulamento e, conforme o caso, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303 de 2016, pela Lei nº 10.520,
de 2002, pelo Decreto nº 10.024, de 2019, pelo Decreto nº 3.555, de 2000 e mediante condições estabelecidas neste Edital.

* O Regulamento de Licitações e  Contratos da Conab – RLC está disponível  no endereço: hDps://www.conab.gov.br/images/arquivos/normaFvos
/10000_sistema_insFtucional/10.901_regulamento_de_licitacoes_e_contratos.pdf

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

DIA: 06 de Dezembro de 2021

HORÁRIO: 09:30 (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓDIGO UASG: [135209]

1. DO OBJETO

1.1.  A Contratação de empresa especializada na prestação, de forma conHnua, dos serviços de vigilância patrimonial  armada, diurna e noturna,
inclusive sábados, domingos e feriados, a serem executados nas dependências das Unidades Armazenadoras da CONAB em Alta Floresta, Cuiabá,
DiamanFno, Rondonópolis e Sorriso/MT, nos termos do inciso I do art. 129 e I do art. 133, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB
– RLC nº 10.901 de 2018, conforme condições, quanFdades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, deste Edital.

1.1.1. A licitação será realizada em  um Grupo, conforme constante no Anexo I - Termo de Referência em seu Título 1 (Do Objeto).

1.1.2.  Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  Catálogo  de  Serviço  –  CATSER  do  Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão estas úlFmas.

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. Poderão parFcipar deste Pregão Eletrônico os interessados cujo ramo de aFvidade seja compaHvel com o objeto desta licitação, e que esFverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, bem como perante o sistema eletrônico provido pela
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SGE), por meio do síFo www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parFcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.

2.2.1. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no síFo www.comprasgovernamentais.gov.br, com a
solicitação de login e senha pelo interessado.

2.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico. 

2.2.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a CONAB responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

2.2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

2.3. Além do credenciamento mencionado, para se ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em parFcipar deste Pregão Eletrônico deverão
dispor  de  chave de idenFficação  e  senha pessoal,  obFdas  junto à  SGE,  onde também deverão  informar-se a  respeito  do  seu  funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta uFlização.

2.4. Como condição para parFcipação no Pregão Eletrônico, a licitante credenciada assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relaFvo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no arFgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arFgos 42 a 49;

a.1) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
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a.2) A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Que está ciente e concorda com as condições conFdas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital;

c) Que inexistem fatos impediFvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parFr de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da ConsFtuição;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

f) Que não possui em sua cadeia produFva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;

g) Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

2.5. Não poderão parFcipar deste Pregão Eletrônico:

a) Q empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da Conab;

b) A empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 e no
Decreto nº 10.024/2019;

c) A empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federaFva a que
está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

d) A empresa consFtuída por sócio de empresa que esFver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União,
conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 e no Decreto nº 10.024/2019 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

e) A empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme
disposto na Lei nº 10.520 de 2002 e no Decreto nº 10.024/2019 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

f) A empresa consFtuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016,
impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 e no Decreto nº 10.024/2019, ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de
1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

g) A empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida
pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 e no Decreto nº 10.024/2019 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, no
período dos fatos que deram ensejo à sanção;

h) A empresa que Fver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parFcipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

i) Os interessados proibidos de parFcipar de licitações e celebrar Contratos administraFvos, na forma da legislação vigente;

j) A sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administraFva ou judicialmente;

k) A empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

l) As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns,
ou que uFlizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

m) O próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa Zsica, que parFcipe em procedimentos licitatórios na condição de licitante;

n) A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da
Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

o) Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de 6
(seis) meses;

p) Empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro
grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco cônjuge ou companheiro.

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA E SUA VERSÃO ESCRITA

3.1. O licitante deverá registrar proposta de preços eletrônica, exclusivamente por meio do sistema Compras Governamentais, até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaFcamente a fase de recebimento de propostas.

3.1.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão reFrar ou subsFtuir a proposta anteriormente apresentada.

3.1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

3.2. A licitante deverá registrar em sua proposta de preços, o valor unitário e total (para o período de 12 meses) dos itens, bem como a especificação
dos serviços a serem executados, em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência.

3.3. A presente licitação conterá itens agrupados em 04 grupos (lotes), conforme especificado no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

3.3.1. A composição do grupo (lote) aparecerá na tela da licitante, que deverá oferecer proposta para todos os itens do grupo (lote). A ausência de
proposta para determinado item do grupo (lote) acarretará a exclusão da licitante da compeFção.

3.3.2. Para fins de registro da proposta no sistema deverá ser considerado o preço unitário e total (para o período de 12 meses) de cada item.

3.3.3.  O preço total  (para o período de 12 meses) de cada item corresponde ao resultado da mulFplicação do valor unitário do item pela
quanFdade esFmada para os 12 meses de vigência do contrato.

3.3.4. Em relação ao item agrupado em grupo (lote), na etapa de lances, muito embora a classificação final seja pelo preço global do grupo (lote),
a disputa será por item. A cada lance ofertado para o item, o sistema atualizará automaFcamente o preço global do grupo (lote), sagrando-se
vencedora a licitante que ofertar o menor preço do grupo (lote).

3.4. O licitante deverá informar em sua proposta de preços eletrônica, mediante o preenchimento no sistema eletrônico, o valor unitário e total dos
itens, bem como a especificação clara e completa dos serviços a serem executados, em conformidade com o Termo de Referência.

3.4.1. O licitante deverá cotar o preço do objeto licitatório em moeda nacional.
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3.4.2.  O  licitante  deverá  consignar  o  valor  da  proposta  já  considerados  inclusos  os  custos  operacionais,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta licitação e
que influenciem na formação do preço da proposta.

3.4.3. Por ocasião do registro de sua proposta de preços no site Compras Governamentais, o licitante deverá realizar as declarações previstas no
item 2.4 deste Edital, assinalando, para tanto, os campos específicos do sistema eletrônico em apreço.

3.4.4. Quando couber, o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema Compras Governamentais, se o serviço ofertado
se enquadra em algum critério de margem de preferência, caso haja indicação, neste aspecto, no Termo de Referência.

3.4.5.  A  declaração  falsa  relaFva ao  cumprimento  dos  requisitos  de habilitação,  à  conformidade da proposta  ou  ao  enquadramento  como
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

3.5. As propostas eletrônicas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

3.5.1. Qualquer elemento que possa idenFficar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

3.5.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá reFrar ou subsFtuir a proposta anteriormente encaminhada.

3.5.3. As propostas terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo
deste Edital.

3.6. A proposta elaborada em desacordo com este Edital e Anexos poderá ser desclassificada, após observado o disposto no subitem 20.4 deste Edital.

3.7. Todas as especificações do objeto conFdas na proposta vinculam a Contratada.

3.8.  O  licitante será  responsável  por  todas  as  transações  que forem efetuadas  em seu nome no sistema eletrônico,  assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

3.9. O encaminhamento eletrônico da versão escrita da Proposta de Preços do licitante vencedor, para a apresentação conforme subitem 9.1 deste
Edital, deverá conter, em especial, as seguintes informações:

a) as especificações detalhadas do serviço, conforme apresentado no Anexo I - Termo de Referência;

b) o preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão
considerados estes úlFmos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias);

c) o prazo de validade da proposta, de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa
do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias;

d) a declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários à prestação dos serviços objeto deste pregão ,
inclusive, todos os impostos (IOF e outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a sobre ele incidir, nada mais sendo lícito pleitear a esse Htulo;

e) a declaração expressa de que se responsabiliza pela prestação dos serviços no prazo estabelecido no Termo de Referência;

f) os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta-corrente e praça de
pagamento.

3.9.1. A proposta de preços descrita no subitem anterior deverá ser redigida em língua portuguesa, daFlografada ou digitada, em uma via, em
papel  Fmbrado  da  licitante,  redigida  em  linguagem  clara,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas  que  impeçam  sua  perfeita  compreensão,
devidamente datada, assinada na úlFma folha e rubricada nas demais pelo representante legal da licitante.

3.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos
assumidos.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no síFo
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo
próprio do sistema eletrônico.

4.3. O Pregoeiro, anteriormente ao início da fase de lances, verificará, previamente, as propostas apresentadas e desclassificará, moFvadamente,
aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas principais, exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

4.3.1. A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definiFvo em senFdo contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

4.4. Somente os licitantes com propostas preliminarmente classificadas parFciparão da fase de lances.

4.5.  Quando  do  registro  das  propostas  no  Sistema  Eletrônico,  os  licitantes  deverão  observar  a  orientação  estabelecida  pelo  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no senFdo de incluir o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

4.5.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo não acarretará a desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser
sanada mediante realização de diligência desFnada a esclarecer ou complementar as informações.

5. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1. Aberta à etapa compeFFva, os licitantes poderão registrar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente
informado do seu recebimento e respecFvo horário de registro e valor.

5.2.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observado o horário fixado para a abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,
contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais, relaFvas à parte dos centavos.

5.3. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos úlFmos por eles ofertados e registrados pelo sistema.

5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances  deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) por item, totalizando R$ 100,00 (cem reais) por
Grupo.

5.5. O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos.
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5.5.1. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaFcamente pelo sistema.

5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a idenFficação
dos licitantes.

5.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, jusFficadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

5.10. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaFcamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úlFmos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.1. A prorrogação automáFca da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

5.10.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública será encerrada automaFcamente.

5.11. Encerrada a fase compeFFva sem prorrogação automáFca pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, jusFficadamente,
admiFr o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto.

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
úlFmo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1.  Encerrada a etapa de lances será  efeFvada a verificação automáFca, junto à  Receita Federal,  do porte da enFdade empresarial.  O sistema
idenFficará em coluna própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não Fver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada será
considerado empate ficto, ao que se procederá da seguinte forma:

6.3.1.  a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos contados do envio da
mensagem automáFca pelo sistema, apresentar uma úlFma oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que,
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor esFmado para a contratação, poderá ser adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão; 

6.3.2. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido,  na  forma  do  subitem  anterior,  o  sistema,  de  forma  automáFca,  convocará  os  licitantes  remanescentes  que  porventura  se
enquadrem na situação descrita neste item, na ordem classificatória,  para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior;

6.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
estabelecido neste item, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaFcamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate;

6.3.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;

6.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes.

7. DA NEGOCIAÇÃO

7.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá, via sistema, encaminhar contraproposta diretamente ao licitante
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor esFmado para a contratação.

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8. DA DESCONEXÃO

8.1.  Incumbirá  ao licitante acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico durante a  sessão pública  do  Pregão,  ficando responsável  pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emiFda pelo sistema ou de sua desconexão.

8.2.  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer acessível  aos licitantes, os lances
conFnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.3. No caso da desconexão do Pregoeiro persisFr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente
após comunicação expressa do Pregoeiro, aos parFcipantes, no síFo www.comprasgovernamentais.gov.br.

9. DO ENVIO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1.  O  licitante classificado  provisoriamente  em primeiro  lugar  deverá encaminhar  eletronicamente  a  versão escrita  de  sua  Proposta  de Preços
adequada ao úlFmo lance e à negociação realizada, na forma do item 3.9 deste Edital, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação do Pregoeiro,
preferencialmente em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras Governamentais.

9.1.1.  Em  conjunto  com  a  versão  escrita  da  Proposta  de  Preços,  a  licitante  detentora  da  melhor  oferta  também  deverá  encaminhar
eletronicamente os documentos que comprovem sua condição de habilitação, nos moldes do que determina o Htulo 10 deste Edital, no mesmo
prazo e forma esFpulados no item 9.1, qual seja, via sistema, por meio do campo “Anexo de Proposta” e em até 04 (quatro) horas da convocação
do anexo.
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9.1.2. Em caso de aceitação da proposta e habilitação do fornecedor, os originais ou cópias autenFcadas dos documentos remeFdos por meio do
sistema Compras Governamentais deverão ser encaminhados fisicamente à Conab, na forma estabelecida no item 10.1.1 deste Edital.

9.1.3.  O  licitante que abandonar  o certame,  deixando de  enviar  a  documentação solicitada,  será  desclassificado e sujeitar-se-á  às  sanções
previstas neste Edital.

9.2. Encaminhada a proposta , o Pregoeiro, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO, a examinará, em conjunto com a área demandante,
quanto à compaFbilidade do preço ofertado com o valor esFmado constante no Termo de Referência, a sua exequibilidade e ao seu cumprimento às
especificações técnicas do objeto. 

9.2.1. Com vistas à análise da proposta de preços e dos documentos habilitatórios referenciados no Título 10 deste Edital, o Pregoeiro poderá
suspender a sessão do certame, informando no “chat” a nova data e horário para a sua conFnuidade.

9.2.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da CONAB ou, ainda, de pessoas Zsicas ou jurídicas
estranhas a ele, para orientar a sua decisão.

9.2.3. Será considerado aceita a proposta de preços do licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO, conforme disposto no caput
do item 9.2 e que atender as exigências editalícias.

9.2.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

9.2.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao esFmado no Termo de Referência ou com preços manifestamente inexequíveis.

9.2.5.1.  Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  não  venha  a  ter  demonstrada  sua  viabilidade,  por  meio  de  documentação  que
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

9.2.5.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaHveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.2.5.3. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas de anexos ou
dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais", "cláusulas contratuais" etc.

9.2.6. Se o lance ou a proposta de menor valor não forem aceitos ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará o
lance  ou  proposta  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  sua  habilitação,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de um lance ou proposta que atenda ao Edital.

9.2.7. Ocorrendo a situação a que se refere o item anterior, o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.

9.2.8. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, deverá ser procedida nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arFgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.2.9. No caso de haver empate entre propostas comerciais que atendam integralmente as condições/exigências editalícias será procedido sorteio,
observado o disposto no arFgo 45, § 2.º, da Lei n.º 8.666/93.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS PLANILHAS E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

10.1. O modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços está apresentado no ANEXO III  do Termo de Referência,  em conformidade com o
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

10.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços servirá para demonstrar possíveis variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e
deverá ser uFlizada como base em eventuais reajustes ou revisões de preços.

10.3. No  preenchimento  da  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços,  a  licitante  deverá  observar  as  orientações/informações,  referentes  às
Convenções ColeFvas de Trabalho e demais valores e percentuais uFlizados como parâmetro pela CONAB. Essas e outras orientações/informações
estão dispostas no ANEXO III do Termo de Referência.

10.3.1. A inobservância das orientações/informações citadas neste subitem, quanto ao correto preenchimento da planilha de custos e formação
de preços poderá resultar na desclassificação da proposta.

10.4. A CONAB poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer dúvidas acerca dos valores e/ou percentuais informados na
Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada, sendo que a idenFficação da inclusão de informações e/ou valores em desconformidade com as
normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) poderá acarretar a desclassificação da proposta.

10.4.1. A inobservância do prazo fixado pela CONAB para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o
envio de informações ou documentos considerados insuficientes/incompletos poderá ocasionar a desclassificação da proposta.

10.4.2. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, durante a análise da aceitação da proposta, a
CONAB  poderá  determinar  à  licitante  vencedora,  mediante  diligência,  a  promoção  de  ajustes  nessas  planilhas,  se  possível,  para  refleFr
corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.

10.5. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, leis sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições,
transporte, alimentação, despesas administraFvas e lucros e demais insumos necessários à sua composição.

10.5.1. A Contratada deverá observar o piso salarial dos vigilantes, o qual será fixado conforme Convenção ColeFva em vigor, registradas na
DRT/MTE:

10.5.1.1. O salário, bem como os demais beneZcios, deverá ser definido de acordo com a uFlização de um dos seguintes critérios:

a) sentença normaFva ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção ColeFva de Trabalho;

b) salários praFcados no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a categoria profissional correspondente, no
caso de inexistência dos instrumentos descritos na letra “a”.

10.5.1.2.  Na hipótese da letra “b” do subitem 10.5.1.1, a licitante deverá encaminhar, juntamente às planilhas e à proposta, todos os
documentos/informações que subsidiaram a fixação dos salários de cada categoria/profissional.

10.5.1.3. A não apresentação dos documentos/informações citados no subitem 10.5.1.2 poderá resultar na desclassificação da proposta.

10.5.2. Os custos de vale-refeição deverão ter como base as condições estabelecidas nas Convenções ColeFvas de Trabalho celebradas pelos
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Sindicatos das respecFvas categorias.

10.5.3. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados de acordo com o Decreto nº 95.247, de 17/11/1987, no
valor referente ao iFnerário de cada funcionário.

10.5.4. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

10.5.5. O disposto acima se aplica, inclusive, nos casos de equívoco afeto à fixação dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como o valor provido com o quanFtaFvo de vale-transporte.

10.5.6. Em atenção ao Acordão 205/2018 TCU-Plenário, Autos do TC 010.408/2011-8: A inclusão do item ‘reserva técnica’ nas planilhas de custos
e formação de preços das empresas prestadoras de serviços terceirizados somente é admiFda se houver jusFficaFva prévia e expressa dos custos
correspondentes que serão cobertos por esse item.

10.6.  O Fpo de assistência médica e odontológica ofertado aos profissionais será aquele previsto em leis,  normaFvos ou Convenção ColeFva de
Trabalho, devendo tais gastos serem inseridos como parte dos custos da prestação dos serviços (Insumos de Mão de obra).

10.6.1. Na hipótese em que a lei, o normaFvo ou a Convenção ColeFva de Trabalho for silente a respeito do assunto, ou mesmo nos casos em que
inexisFr lei, norma ou Convenção ColeFva específica, e havendo inserção na proposta de valor referente à assistência médica e odontológica, a
licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a definição desses valores.

10.6.2. A não apresentação dos documentos citados no subitem anterior poderá resultar na desclassificação da proposta.

10.7.  A proposta  deverá conter  indicação dos  sindicatos,  acordos  coleFvos,  convenções  coleFvas,  sentenças normaFvas  ou leis  que regem cada
categoria profissional que executará os serviços e a respecFva data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.

10.7.1. A ausência da indicação dos sindicatos, acordos coleFvos, convenções coleFvas, sentenças normaFvas ou leis, exigida neste subitem, a
qual  inviabilize  ou dificulte a análise das planilhas por parte da área técnica da CONAB, poderá acarretar a desclassificação da proposta da
LICITANTE.

10.8. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e beneZcios exigidos em
normas gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relaFvos ao recolhimento dos encargos sociais (tais
como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).

10.8.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está submeFda, inclusive no tocante à
incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU-Plenário n.º
2.647/2009).

10.9. A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços será a sentença normaFva ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção ColeFva de
Trabalho dos Sindicatos, aplicável a categoria profissional, ou ainda face à eventual alteração na regulamentação dos serviços a cargo do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

10.10. A proposta deverá conter indicação da modalidade de garanFa contratual a ser efeFvada pela empresa contratada, nos termos do item 7.1 do
Termo de referência.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o licitante detentor da melhor proposta ou lance, encaminhará, via sistema, na
forma do item 9.1, a documentação de habilitação à Conab, em conjunto com sua Proposta de Preços e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
após a solicitação do Pregoeiro .

11.1.1.  Somente caso solicitação do pregoeiro após a aceitação da proposta e habilitação do fornecedor, os documentos originais ou cópias
autenFcadas referentes à habilitação enviada via sistema Compras Governamentais, juntamente a Proposta de Preços atualizada, deverão ser
encaminhados no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, ao Pregoeiro, em envelope fechado, no endereço:
Rua Aníbal Molina Ribeiro,  s/n, Ponte Nova, Várzea Grande/MT - CEP 78.115-903, Setor AdministraFvo, onde se encontra o Pregoeiro executor do
certame, com, no mínimo, os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal:

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

THIAGO VIDAL ARAÚJO ABRÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

11.2. A habilitação da licitante será verificada por meio do SICAF e dos documentos complementares elencados no item 11.4.

11.3. A licitante já regularmente cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, ficará dispensada de
apresentar os documentos relacionados nos subitens 11.4.1 e 11.4.2, quando os registros no SICAF correlatos a estes documentos esFverem válidos,
completos e regulares.

11.4. Para a habilitação, a licitante detentora da melhor oferta, deverá apresentar os seguintes documentos complementares, observando-se, para
tanto, a exceção prevista no item anterior:

11.4.1. RelaFvos à Habilitação Jurídica :

a) No caso de:

a.1) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanFs, a cargo da Junta Comercial da respecFva sede;

a.2)  Microempreendedor  individual  –  MEI:  CerFficado da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada à verificação da autenFcidade no síFo www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.3) Sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato consFtuFvo, estatuto ou Contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecFva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

a.4) Sociedade simples: inscrição do ato consFtuFvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

a.5) Microempresa ou empresa de pequeno porte: cerFdão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil  das Pessoas Jurídicas,
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conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de
Registro Empresarial e Integração – DREI;

a.6) Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

a.7) ParFcipante sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas MercanFs onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

b) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecFva. 

11.4.2. RelaFvos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de cerFdão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
AFva da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relaFvos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relaFvo ao domicílio ou sede do licitante, perFnente ao seu
ramo de aFvidade e compaHvel com o objeto contratual;

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;

e) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de GaranFa por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais insFtuídos por lei; e

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusFça do Trabalho, mediante a apresentação de cerFdão negaFva ou posiFva com
efeito de negaFva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o . de maio de 1943.
( Lei 12.440, de 8/7/2011).

11.4.2.1. As microempresa e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.4.2.1.1.  Havendo alguma restrição  na comprovação  da  sua  regularidade  fiscal,  será  assegurado  à  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis - cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habilitação - prorrogáveis por igual período, a critério da Conab e a pedido jusFficado da licitante,
para  a  regularização da documentação,  pagamento  ou parcelamento do débito,  e  emissão de eventuais  cerFdões  negaFvas  ou
posiFvas com efeito de cerFdão negaFva;

11.4.2.1.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação
e acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Conab convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação de cada item ou grupo, para assinatura do Contrato ou revogar a licitação.

11.4.3. RelaFvos à Qualificação Econômico – Financeira :

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úlFmo exercício social, já exigíveis, e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsFtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a.1) O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG), e liquidez corrente
(LC), superiores a 1 (um), resultantes de aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou
apurados mediante consulta “On-line”, no caso de empresas inscritas no SICAF, quando possível:

LG=
AFvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=
                              AFvo Total                            
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC=
                         AFvo Circulante                        

Passivo Circulante

b) Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (AFvo Circulante-Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros  e  sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  do  valor  esFmado  da  contratação,  tendo  por  base  o  balanço  patrimonial  e  as
demonstrações contábeis do úlFmo exercício social;

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor esFmado da contratação, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do úlFmo exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subsFtuição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta;

c.1) Acompanhado do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentados memórias de cálculos referentes
aos índices exigidos nas alíneas ‘a.2’, ‘b’ e ‘c’.

d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme Anexo VIII deste Termo de Referência, de que
um doze avos dos Contratos firmados com a Administração Pública ou com a iniciaFva privada vigentes na data apresentação da proposta
não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no inciso anterior, observados os seguintes
requisitos:

d.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, relaFva ao úlFmo exercício social; e

d.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para
mais ou para menos, o licitante deverá apresentar jusFficaFvas.

e) CerFdão NegaFva de Falência ou recuperação Judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,  dentro do prazo de validade previsto na própria cerFdão, ou na omissão desta,
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação.

11.4.4. RelaFvo à Qualificação Técnica Operacional, apresentar:

a) Um ou mais atestados de Capacidade Técnica emiOdos por enOdade da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou
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indireta e/ou empresa privada de execução de serviços com caracterísOcas e condições semelhantes ao objeto (VIGILÂNCIA Armada) que
comprovem:

a.1) Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de
abertura da licitação:

a.1.1) Para comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados.

a.2) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez.

a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

a.4) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiFmidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados
os serviços.

a.5) Os atestados deverão estar acompanhados de seus respecFvos contratos de prestação de serviços, nos termos da alínea ‘b’ do presente
subitem.

a.6) É admiFda a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não conHnuos, para fins da comprovação de que trata a alínea
anterior, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

a.7) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab
possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

a.8)  A  Conab  se  reserva o direito  de realizar  diligências  para  comprovar  a  veracidade  dos  atestados,  podendo,  requisitar  cópias  dos
respecFvos Contratos e adiFvos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

b)  Cópia(s)  de  contrato(s)  executado(s)  ou em  execução  a  pelo  menos doze  meses,  na  data  de  publicação  deste  Edital,  referente(s)  ao(s)
atestado(s)  apresentado(s),  comprovando que a licitante gerencia 1 posto, no âmbito de sua aFvidade econômica principal  e/ou secundária
especificadas no seu contrato social, registrado na junta comercial competente:

b.1) A exigência do quanFtaFvo esFpulado na alínea anterior é condição mínima necessária para que a licitante comprove a capacidade de
arcar com todas as suas despesas operacionais, aceitando-se o somatório de atestados para fins da comprovação.

c) Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da JusFça, conforme estabelece a Lei n.º 7.102, de 20/06/1983, regulamentada pelo Decreto
n.º 89.056, de 24/11/1983 e Portaria DG/DPF n.º 3.233, de 10/12/2012, e alterações:

c.1) A renovação/revisão anual do Alvará de Funcionamento de que trata o item anterior, deverá estar em conformidade com o § 7.º do art.
32 do Decreto n.º 89.056/1983, alterado pelo Decreto n.º 1.592/1995.

d) CerFficado de Segurança Atualizado, expedido pelo Departamento de Polícia Federal,  do Ministério da JusFça, de acordo com a Portaria
DG/DPF n.º 3.233, de 10/12/2012, e alterações.

e) CerFficado de Regularidade ou documento equivalente emiFdo pela Secretaria de Segurança Pública para o funcionamento da empresa no
Mato Grosso.

f) Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos
após  a  assinatura  do  Contrato,  apresentará  à  CONTRATANTE  uma  cópia  autenFcada  do  comprovante  de  conclusão,  com  aproveitamento
suficiente, dentro do prazo de validade, do curso de formação e/ou capacitação dos Vigilantes designados para a execução dos serviços, realizado
junto à empresa devidamente autorizada pelo Ministério da JusFça, nos termos da Portaria n.º 992, de 25/10/1995, e alterações.

g) Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos
após a assinatura do Contrato, apresentará à CONTRATANTE uma cópia da relação de armas e cópias autenFcadas dos respecFvos “Registro de
Arma” e “Porte de Arma”, que serão uFlizadas pela mão de obra nos Postos de Vigilância, expedida pelo Ministério da JusFça, conforme Portaria
n.º 992, de 25/10/1995, e alterações.

h) Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por quaisquer
danos  causados  por  seus  empregados  à  CONAB,  dentro  da  área  e  dependências  onde  serão  prestados  os  serviços,  bem  como  pelo
desaparecimento de bens da CONAB e de terceiros, seja por ação, omissão, imprudência, negligência e/ou imperícia de seus empregados, após o
devido processo legal.

i) Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que instalará escritório na cidade de Cuiabá-MT ou Várzea
Grande-MT,  a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a parFr da vigência do contrato. Caso a licitante já disponha de
matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório.

11.4.5. Declarações a serem enviadas via sistema Compras Governamentais:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impediFvos para a sua habilitação neste certame;

b) Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsFtuição Federal, conforme o inciso VI do art. 40  do Decreto
nº 10.024/2019, ou seja, que não uFliza mão de obra direta ou indireta de menores;

c) Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de acordo com o art. 3º da Lei Complementar 123/2006, se for o caso;

d) Declaração de elaboração independente de proposta;

e) Declaração de que não possui em sua cadeia produFva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; e

f)  Declaração de que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.5. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário), o Pregoeiro, como condição prévia ao
exame da documentação de habilitação do licitante, verificará o eventual descumprimento das condições de parFcipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a parFcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes
cadastros:

a) SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se cerFficar se entre os sócios há empregados da Conab; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manFdo pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraFva,  manFdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusFça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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d) Lista de Inidôneos, manFda pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

11.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práFca de ato de improbidade administraFva, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de parFcipação.

11.6. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenFcada em
cartório competente, ou por empregado da CONAB mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação em órgão da imprensa oficial.

11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital, considerando-se, para tanto, o disposto nos itens editalícios 20.3 e 20.4.

11.8. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital, observado o disposto no item 9.2.8.

11.9. Será considerado vencedor deste pregão o licitante que oferecer o menor preço e que atender as exigências editalícias, referentes à proposta de
preços e à habilitação.

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo mínimo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e moFvada,
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.1.1. Intenção moFvada de recorrer é aquela que indica, objeFvamente, contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moFvos,
delineando o fato e o direito que a licitante deseja ver revisto pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

12.1.2. O Pregoeiro examinará, em juízo de admissibilidade, a intenção de recurso, aceitando-a ou, moFvadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

12.1.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesFvidade e a existência de moFvação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.1.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.5. A falta de manifestação moFvada quanto à intenção de recorrer no prazo estabelecido importará a decadência desse direito e autoriza o
Pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

12.1.6. O licitante que Fver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três)
dias, ficando os demais licitantes, desde logo, inFmados a apresentar contrarrazões, também via sistema e em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.

12.1.7. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.1.8. Para efeito do disposto no arFgo 3º, inciso II, da Lei nº 9784/1999, fica franqueada aos interessados a vista dos autos do Processo que
cuida desta licitação.

12.1.9. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a  própria  sessão  pública,  a  sessão pública  poderá ser  reaberta,  ocasião  em que serão  repeFdos os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam. 

12.2. Os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.

12.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusceHveis de aproveitamento.

12.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

12.5.  O objeto deste Pregão será  adjudicado pelo Pregoeiro ao licitante declarado  vencedor,  salvo quando houver  recurso,  hipótese em que  a
adjudicação caberá a autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados.

12.6. A homologação deste Pregão será realizada pela autoridade competente, na forma do art. 322 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab – RLC

12.7. O objeto deste Pregão será adjudicado integralmente ao licitante vencedor do Grupo. 

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por Contrato celebrado entre a CONAB e o licitante vencedor, que observará
os termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC  e das demais normas perFnentes.

13.2. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação, celebrar o termo de Contrato.

13.3. Antes da assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser manFdas
pelo licitante vencedor durante a vigência contratual.

13.4. Se o licitante vencedor não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou recusar-se a assinar o Contrato, será convocado outro licitante
para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

13.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro InformaFvo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, nos termos do
Inciso III do art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a CNDT, ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraFva e à Lista de Inidôneos, manFda pelo Tribunal de Contas da União –
TCU.

13.6. A licitante vencedora deverá manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação consignadas neste Edital.

13.7. O Contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma estabelecida na Cláusula Contratual perFnente,
constante no Anexo II deste Edital.

13.8. A forma de prestação e de recebimento dos serviços objetos deste certame, o prazo e o local de sua execução encontram-se previstos no Termo
de Referência, Anexo I deste Edital.

13.9. O reajuste dos preços dos serviços contratados e a subcontratação também deverão observar o disposto no Termo de Referência, Anexo I deste
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Edital.

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização das obrigações decorrentes da contratação serão realizadas na forma apresentada no Termo de Referência e
na Minuta de Contrato, Anexo I deste Edital.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. As obrigações da CONTRATANTE encontram-se previstas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, Anexo I  do Edital.

15.2. Compete ao licitante verificar as Obrigações da Contratante nos anexos mencionados, uma vez que fazem parte do detalhamento do objeto
licitatório e, portanto, poderão influenciar na formação de sua Proposta de Preços.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da CONTRATADA encontram-se previstas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, Anexo I  do Edital.

16.2. Compete ao licitante verificar as Obrigações da Contratada nos anexos mencionados, uma vez que fazem parte do detalhamento do objeto
licitatório e, portanto, poderão influenciar na formação de sua Proposta de Preços. 

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento pelos serviços descritos neste Edital e seus anexos será processado na forma estabelecida no Termo de Referência, disposto no
Anexo I deste Edital.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As sanções administraFvas referentes à execução contratual são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

18.2. Compete ao licitante também verificar, no anexo mencionado, quais são as sanções administraFvas cabíveis no caso de irregularidades na fase
licitatória, perpetradas pelos seus parFcipantes.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As despesas que atenderão a contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício
de 2021 e correrão por meio do PTRES 169113 - Fonte 0150022135 - Natureza de Despesa: 339039 - NE______.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, Zsica ou jurídica, poderá impugnar o Edital
deste Pregão mediante peFção a ser enviada para o endereço eletrônico mt.cpl @conab.gov.br, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

20.1.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.

20.2.  Acolhida  a  impugnação  contra  este  Edital,  será  designada  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,
inquesFonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
através do endereço eletrônico mt.cpl@conab.gov.br.

20.3.1. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

20.4. As respostas prestadas pelo Pregoeiro às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão entranhados nos autos do processo licitatório,
enviadas por e-mail aos solicitantes e disponibilizadas no sistema eletrônico para consulta dos interessados.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente e por moFvo de fato superveniente devidamente comprovado, perFnente e suficiente para jusFficar tal
conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oZcio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

21.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

21.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que Fver suportado no cumprimento do Contrato.

21.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência desFnada a esclarecer ou completar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

21.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação. 

21.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão eletrônico.

21.5.  Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com a uFlização de processo de cerFficação disponibilizada pela  ICP-Brasil,  nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenFcadas em papel.
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21.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de
julgamento deste Pregão.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na CONAB.

21.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as conFdas neste Edital, prevalecerão aquelas.

21.9. As normas que disciplinam este pregão eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem
compromeFmento da segurança da futura contratação.

21.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CONAB, sem prejuízo do disposto no inciso I, do
arFgo 245, do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab.

21.11. O Edital e seus Anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conab.gov.br. O Edital,
ainda, poderá ser fornecido pela Conab a qualquer interessado, por intermédio do Pregoeiro, situado na Rua Aníbal Molina Ribeiro, s/n, Ponte Nova -
Várzea Grande/MT, CEP 78.115-901, devendo para isso o mesmo recolher junto ao Banco do Brasil, o valor de R$ 10,00 (dez reais), por meio de Guia de
Recolhimento da União – GRU, em nome da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, a ser emiFda através do site www.stn.fazenda.gov.br
(SIAFI/GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO/IMPRESSÃO DE GRU), Unidade Gestora-UG: 135209 – Gestão: 22211, Código de Recolhimento n.º 28830-6.

21.12. Integram este Edital os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência e seus Anexos.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administraFvamente, serão processadas e julgadas na
JusFça Federal, Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alínea “d” da ConsFtuição Federal.

Várzea Grande-MT, 23 de  Novembro de 2021.

THIAGO VIDAL ARAÚJO ABRÃO

Setor AdministraFvo -MT

Assistente AdministraFvo  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.

Contratação de empresa especializada na prestação, de forma conHnua, dos serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, inclusive
sábados, domingos e feriados, a serem executados nas dependências das Unidades Armazenadoras da CONAB em Alta Floresta, Cuiabá, DiamanFno,
Rondonópolis e Sorriso/MT, nos termos do inciso I do art. 129 e I do art. 133, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº
10.901 de 2018, conforme condições, quanFdades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1.  A  prestação  desses  serviços  compreende,  a  segurança  Zsica  do  corpo  funcional,  dos  materiais,  equipamentos,  veículos  e  instalações  de
propriedade da CONAB e especificamente em relação à Unidade Armazenadora de Cuiabá - Av. A, Q. 03, 4.360, Distrito Industrial de Cuiabá/MT a
segurança Zsica do corpo funcional, dos materiais, equipamentos, veículos e instalações de propriedade do(a) cessionário(a) enquanto viger o contrato
de cessão de uso comparFlhado celebrado pela Conab com terceiros, não permiFndo a depredação, violação, evasão, apropriação indébita, furtos,
roubos e outras ações que redundem em dano ao patrimônio, decorrente da ação de terceiros ou de pessoas da própria InsFtuição. Além da mão de
obra,  o  fornecimento  de  uniformes,  materiais,  ferramentas,  insumos  e  a  disponibilização  de  equipamentos  comuns  e  de  proteção  individual
necessários à sua execução, conforme especificações e quanFtaFvos estabelecidos no item 6 deste Termo de Referência.

1.1.2. Definição das Atribuições conforme o CBO (Cadastro Brasileiro de Ocupação).

Definição da função a ser Licitante para realizar os serviços de vigilância armada:

Código da Função: 5173-30  – Vigilante (Classificação Brasileira de Ocupações).  Agente de segurança ferroviária, Assistente de segurança, Auxiliar de
segurança, Auxiliar de serviço de segurança, Encarregado de portaria e segurança, Encarregado de segurança, Encarregado de vigilância - organizações
par)culares de segurança, Fiscal de segurança, Fiscal de vigilância – organizações par)culares de segurança, Fiscal de vigilância bancária, Guarda de
banco – organizações par)culares de segurança, Guarda de segurança, Guarda de segurança empresa par)cular de segurança, Guarda de vigilância,
Guarda ferroviário, Guardas valores, Guarda vigia, Guarda-civil, Guarda-costas, Inspetor de vigilância, Monitor de vídeo, Operador de circuito interno de tv,
Ronda – organizações par)culares de segurança, Rondante – organizações par)culares de segurança, Vigilante bancário.

Descrição Sumária: Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas
e munições e outras irregularidades; zelam pela  segurança das  pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e
controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias.
Controlam objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais,  combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam presos. Comunicam-se via rádio ou
telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

1.1.3. Os serviços a serem executados e respecFvas quanFdades, estão contemplados no Quadro I:

QUADRO I

Grupo Item CATSER Localização Descrição
Qtd. de
Postos

(A)

Qtd. de
Vigilantes

(B)

Valor Médio
Mensal por

Posto
(C) = (A x B)

Valor Médio
Anual por Posto

(D) = (C x 12)

1 1 23647
Unidade Armazenadora de
Alta Floresta – Rod. MT 208
Km 05 – Alta Floresta MT.

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ 9.137,97 R$ 109.655,61
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Área construída: 3.633,35 m²
Área total: 72.326,52 m²

2 23957
Vigilância Armada Noturna –
12x36 de Seg. à Dom, das 18:00h
às 06:00h.

1 2 R$ 11.086,96 R$ 133.043,55

3 23647
Unidade Armazenadora de
Cuiabá – Av. A, Q. 03, 4.360,
Distrito Industrial de
Cuiabá/MT.
Área construída: 4.485,71 m²
Área total: 38.880 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ 9.137,97 R$ 109.655,61

4 23957
Vigilância Armada Noturna –
12x36 de Seg. à Dom, das 18:00h
às 06:00h.

1 2 R$ 11.086,96 R$ 133.043,55

5 23647
Unidade Armazenadora de
DiamanOno – Endereço: Rod.
MT 121, Km 02 - Setor
Aeroporto - DiamanFno/MT
Área construída: 9.177,27 m²
Área total: 52.300 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ 9.137,97 R$ 109.655,61

6 23957
Vigilância Armada Noturna –
12x36 de Seg. à Dom, das 18:00h
às 06:00h.

1 2 R$ 11.086,96 R$ 133.043,55

7 23647
Unidade Armazenadora de
Rondonópolis – Rod. BR 364,
Km 199, 10 - saída para Pedra
Preta - Rondonópolis/MT
Área construída: 31.317,75 m²
Área total: 153.343,20 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ 9.137,97 R$ 109.655,61

8 23957
Vigilância Armada Noturna –
12x36 de Seg. à Dom, das 18:00h
às 06:00h.

1 2 R$ 11.086,96 R$ 133.043,55

9 23647
Unidade Armazenadora de
Sorriso – Av. Idemar Riedi, nº
10.790 - Sorriso/MT
Área construída: 14.541,75m²
Área total: 75.000 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ 9.137,97 R$ 109.655,61

10 23957
Vigilância Armada Noturna –
12x36 de Seg. à Dom, das 18:00h
às 06:00h.

1 2 R$ 11.086,96 R$ 133.043,55

Média Total: 10 20 R$ 101.124,65 R$ 1.213.495,80

1.2. O custo total esFmado para a prestação dos serviços é de R$ 1.213.495,80 (um milhão, duzentos e treze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais
e oitenta centavos), o critério uFlizado para a formação do preço de referência foi a média dos valores pesquisados dentre os preços praFcados por
empresa local, contrato similar da própria Companhia e pesquisa pelo painel de preços.

1.3. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço ofertado para o lote, conforme preconizado pelo art. 208, inciso V, alínea ‘a’ do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC nº 10.901 de 2018.

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de vigilância armada, diurna e noturna.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global, conforme art. 208, inciso IV, alínea ‘b’ do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab – RLC nº 10.901 de 2018.

1.6. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência, constam da dotação orçamentária desFnada a
Companhia Nacional de Abastecimento para o exercício de 2021, conforme segue: PTRES: 169113, FONTE: 0150022135, ND: 339037.

1.7. Os postos de trabalho poderão, de acordo com a necessidade da Administração, serem remanejados entre os locais de prestação de serviço
compreendidos pelo contrato.

1.8. JusOficaOva para o Parcelamento ou não da Solução

1.8.1. Optou-se pela junção dos itens em apenas 01 (um) grupo, tendo em vista a compaFbilidade dos itens da licitação, sendo inviável administrar
contrato individual para cada item. Tal agrupamento facilitará a gestão do contrato e a fiscalização dos serviços prestados.

1.8.2. O agrupamento objeFva ainda uma maior parFcipação de empresas interessadas, proporcionando ampla compeFFvidade ao certame, que
objeFva ganho de escala uma vez que a prestação dos serviços que contemplam apenas um item poderia não despertar interesse por parte das
empresas.

1.8.3. Dessa forma, os itens agrupados permitem ao fornecedor, detentor do melhor lance, ofertar preços mais vantajosos para a Administração
Pública na presente contratação.

1.8.4. O não parcelamento do objeto, nos termos do art. 9º item III, do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018,
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem finalidade de reduzir o caráter compeFFvo da licitação, visa somente, assegurar
a gerência segura da contratação e, principalmente, assegurar, não só a ampla compeFção necessária em um processo licitatório, mas também aFngir
a sua finalidade e efeFvidade, de atender a contento às necessidades da Administração Pública.

1.8.5. Trata-se de uma solução unificada de segurança, cujo objeto apresenta inviabilidade de separação, dentro de um mesmo ambiente/espaço.
Entretanto considerando as caracterísFcas dos serviços, sua forma de execução, natureza dos postos de trabalho e precificação, os serviços serão
separados individualmente dentro dos lotes.

1.8.6. Assim os serviços serão subdivididos, em razão dos Fpos de escalas dos postos de vigilância considerando a diferenciação de preços entre as
escalas, conforme segue:

Quadro II

Item CATSER Descrição Qtd. De Postos Qtd. De Vigilantes

1 23647 Vigilância Armada Diurna – 12x36 de Seg. à Dom, das 06:00h às 18:00h. 5 10

2 23957 Vigilância Armada Noturna – 12x36 de Seg. à Dom, das 18:00h às 06:00h. 5 10

Total: 10 20

1.8.7. Em que pese a prestação/execução dos serviços em endereços disFntos, conforme quadro demonstraFvo de distribuição constante no Item 10.1
do presente Termo, a contratação centralizada dessas localidades, bem como o agrupamento dos itens é a forma de contratação mais vantajosa para a
Administração.

1.8.8. O agrupamento das localidades de prestação dos serviços, aumenta significaFvamente a quanFdade de postos, que além de mais atraFvo para
os licitantes, obtêm-se melhores preços em razão do ganho de escala:
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a) A separação pode resultar em valores disFntos para os mesmos Fpos de postos, onerando a vigilância das localidades.

b) A gestão do contrato de forma centralizada diminui o custo administraFvo, tais como: recursos humanos (fiscalização e formalidades), análises
jurídicas, publicações de extrato de termos adiFvos e etc.

c) Diante do exposto, conclui-se que o agrupamento das localidades de prestação dos serviços e dos itens em função das escalas é vantajosa para esta
Companhia, tendo melhor aproveitamento do mercado e, consequentemente, menores valores quando realizada a compra conjunta da solução, em
consonância à Súmula 247 do TCU:

"É imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala.".

1.9. É facultado a CONAB, revogar o certame licitatório a qualquer tempo, desde que antes da adjudicação, por conveniência administraFva, quando da
contratação do objeto licitado, não haja disponibilidade orçamentária ou limite de movimentação e empenho requerido.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.  A  contratação  da  prestação  de  serviços  conFnuados  de  vigilância  patrimonial  armada  ora  proposta  desFna-se  a  subsFtuição  do  Contrato
Emergencial  em vigor  e  suprir  a necessidade deste serviço nos locais de funcionamento da Companhia Nacional  de Abastecimento – CONAB.  A
prestação deste serviço enquadra-se nas aFvidades mencionadas  no art.  4º  do Decreto n.º  9.507, de 21 de setembro de 2018,  o  qual  prevê a
possibilidade de execução indireta deste objeto no âmbito das empresas públicas, consFtuindo-se em aFvidades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respecFvo plano de cargos e
o Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, instrumento regulamentador insFtucional que contempla licitação
mediante o regime de empreitada por preço global, por meio de pregão eletrônico, tratando-se de serviço comum. Os serviços serão executados sob o
regime de mão de obra exclusiva, conforme o art. 19 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, uma vez que sua
execução contratual exige, dentre outros requisitos, que:

2.1.1. Os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a prestação dos serviços;

2.1.2. A contratada não comparFlhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros Contratos; e

2.1.3. A contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus
Contratos.

2.2. Em atendimento ao art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que insFtui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de  Pequeno Porte,  bem  como ao  art.  8º,  §5º  do  Decreto  8.538/2015,  que dentre  outras  deliberações,  regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, o processo licitatório não será desFnado exclusivamente
à parFcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista que o valor esFmado da contratação é superior ao limite de R$
80.000,00 (oitenta  mil  reais).  Entretanto,  fica assegurado o tratamento favorecido estabelecido nos  arts.  42  a  49,  desde que cumpra e declare
preencher os requisitos do art. 3º da referida lei.

2.3. Há que se destacar que a prestação dos serviços não gera vínculo empregaHcio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. Uma vez que não há servidores em cargos desFnados à
realização de aFvidades específicas de vigilância no quadro da InsFtuição, e ainda, segundo o Regulamento de Pessoal (PCCS 2009) o qual, restringe
conforme art. 6º, o seu quadro de pessoal a composição de três cargos, separados de acordo com a natureza e a qualidade dos produtos ou serviços
prestados a categoria foi exFnta do quadro de recursos humanos da Administração Pública, de acordo com a Lei nº 9.632/98. Assim sendo, por terem
natureza conFnuada,  urge a necessidade de terceirização desses serviços por meio de empresas especializadas para preenchimento da lacuna e
atendimento da demanda instalada.

2.4.  Outrossim,  cabe à  Administração  zelar  pelos  bens  móveis  e  imóveis  a  ela  pertencentes,  não  permiFndo sua depredação,  violação,  evasão,
apropriação indébita e outras ações que resultem em dano ao patrimônio, além de assegurar a integridade Zsica a todos que deles se uFlizam, de
forma integral, tornando indispensável a contratação de serviços de vigilância armada, diurna e noturna.

2.5. Cumpre destacar que esta Regional além de sua Sede situada à Rua Aníbal Molina Ribeiro, Ponte Nova, Várzea Grande/MT – CEP: 78115-901 e
Unidade Armazenadora de Cuiabá situada à Avenida A, Distrito Industrial, Cuiabá/MT – 78098270; abrange atualmente as instalações de 04 (quatro)
Unidades  Armazenadoras,  quais  sejam:  Unidade Armazenadora de  Alta  Floresta,  situada  à  Rodovia  MT  208,  Km  05  -  Alta  Floresta/MT -  CEP:
78580-000; Unidade Armazenadora de DiamanOno, situada à Rod. MT 121, Km 02 - Setor Aeroporto - Diaman)no/MT - CEP: 78940- 000; Unidade
Armazenadora de Rondonópolis,  situada à Rod.  BR 364, Km 199,  10 -  saída para Pedra Preta -  Rondonópolis/MT -  CEP: 78710-129  e Unidade
Armazenadora de Sorriso, situada à Av. Idemar Riedi, nº 10.790 - Sorriso/MT - CEP: 78890-000.

2.6. Nesta toada, infere-se ao processo de readequação a insurgência da necessidade para as Unidades Armazenadoras de Alta Floresta e DiamanFno,
ambas unidades em processo de exFnção, além da Unidade Armazenadora de Cuiabá o fornecimento de materiais de higiene e limpeza básicos, bem
como, o fornecimento de água mineral, itens imprescindíveis para o bom desempenho das aFvidades além do quanFtaFvo de postos e empregados.

2.7. Portanto, diante de todo o exposto, a abertura de novo processo de licitação é a medida que se impõe a fim de não comprometer o pleno
funcionamento desta Companhia, mediante a contratação de uma empresa que supra a nova realidade da CONAB.

3. DO OBJETIVO

3.1 Atender às necessidades dos serviços de segurança Zsica do corpo funcional, dos materiais, equipamentos, veículos e instalações de propriedade
da CONAB e especificamente em relação à Unidade Armazenadora de Cuiabá - Av. A, Q. 03, 4.360, Distrito Industrial de Cuiabá/MT a segurança Zsica
do corpo funcional, dos materiais, equipamentos, veículos e instalações de propriedade do(a) cessionário(a) enquanto viger o contrato de cessão de
uso comparFlhado celebrado pela Conab com terceiros, não permiFndo a depredação, violação, evasão, apropriação indébita, furtos, roubos e outras
ações  que redundem em dano ao patrimônio,  decorrente da ação de terceiros  ou de pessoas  da própria InsFtuição.  Além da mão de obra,  o
fornecimento de uniformes, materiais, ferramentas, insumos e a disponibilização de equipamentos comuns e de proteção individual necessários à sua
execução.

4. DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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4.1. A duração dos Contratos regidos pelo Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 não excederá a 5 (cinco) anos,
contados a parFr de sua celebração conforme art. 461. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que sejam observados os requisitos previstos em seu art. 488.

4.2. A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio de Contrato AdministraFvo, a ser assinado com a empresa
vencedora do certame, com base no preço mensal dos postos diurno e noturno, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação para a
celebração do mesmo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital.

4.3. A assinatura do contrato está condicionada a verificação da regularidade de habilitação do licitante vencedor no SICAF, consulta ao CADIN, bem
como documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, bem como o atendimento aos termos do respecFvo Edital.

4.4. É facultada a Administração quando a convocada não assinar o contrato nos prazos e nas condições estabelecidas, convocar outro licitante,
obedecida ordem de classificação, para assiná-lo após negociações, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos.

4.5. Os Contratos celebrados sob a égide do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 podem ser alterados nas
hipóteses e limites previstos em seu art. 510, bem como arFgo 81 da Lei Nº 13.303, de 2016. Assim, os Postos previstos para as Unidades de Alta
Floresta e de DiamanFno, respecFvamente os itens 1, 2, 5 e 6 do Quadro I poderão ser resilidos da contratação após a alienação desses bens, os quais
constam previstos no Plano de Desimobilização da Companhia.

4.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorFzados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados
como condição para a renovação.

4.7. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA Fver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da UNIÃO ou da própria
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos.

4.8. Para os fins do disposto neste Termo de Referência, a execução completa do contrato somente se caracterizará quando a CONTRATADA comprovar
o pagamento de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias referente à mão de obra uFlizada.

4.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá ensejar à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

5.1.1. A Minuta de Planilha de Custos e Formação de Preços está apresentada no ANEXO III deste Termo de Referência, em conformidade com o
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC nº 10.901 de 2018.

5.1.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços servirá para demonstrar possíveis variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e
deverá ser uFlizada como base em eventuais reajustes ou revisões de preços.

5.1.3.  No  preenchimento  da  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços,  a  licitante  deverá  observar  as  orientações/informações,  referentes  às
Convenções ColeFvas de Trabalho e demais valores e percentuais uFlizados como parâmetro pela CONAB. Essas e outras orientações/informações
estão dispostas no ANEXO III, deste Termo de Referência.

5.1.3.1. A inobservância das orientações/informações citadas neste subitem, quanto ao correto preenchimento da planilha de custos e formação de
preços poderá resultar na desclassificação da proposta.

5.1.4. A CONAB poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer dúvidas acerca dos valores e/ou percentuais informados na
Planilha de Custos e Formação de Preços apresentada, sendo que a idenFficação da inclusão de informações e/ou valores em desconformidade com as
normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não comprovados documentalmente) poderá acarretar a desclassificação da proposta.

5.1.5. A inobservância do prazo fixado pela CONAB para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio
de informações ou documentos considerados insuficientes/incompletos poderá ocasionar a desclassificação da proposta.

5.1.6. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, durante a análise da aceitação da proposta, a CONAB
poderá determinar à licitante vencedora, mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refleFr corretamente os custos
envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto.

5.2. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas como salários, leis sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições,
transporte,  alimentação,  despesas  administraFvas  e  lucros  e  demais  insumos  necessários  à  sua  composição,  bem  como  tarifas  bancárias  para
operacionalização da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação.

5.2.1. A Contratada deverá observar o piso salarial dos vigilantes, o qual será fixado conforme Convenção ColeFva em vigor, registradas na DRT/MTE;

5.2.1.1 O salário, bem como os demais beneZcios, deverão ser definidos de acordo com a uFlização de um dos seguintes critérios:

a) Sentença normaFva ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção ColeFva de Trabalho;

b)  Salários  praFcados  no mercado ou apurado  em publicações  ou pesquisas  setoriais  para  a  categoria  profissional  correspondente,  no  caso de
inexistência dos instrumentos descritos na letra “a”;

5.2.1.2.  Na  hipótese  da  letra  “b”  do  subitem  5.2.1.1,  a  licitante  deverá  encaminhar,  juntamente  às  planilhas  e  à  proposta,  todos  os
documentos/informações que subsidiaram a fixação dos salários de cada categoria/profissional.

5.2.1.3. A não apresentação dos documentos/informações citados no subitem 5.2.1.2 poderá resultar na desclassificação da proposta.

5.2.2. Os custos de vale-refeição deverão ter como base as condições estabelecidas nas Convenções ColeFvas de Trabalho celebradas pelos Sindicatos
das respecFvas categorias.

5.2.3. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados de acordo com o Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de
1987, no valor referente ao iFnerário de cada funcionário.

5.2.4. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 497 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

5.2.5. O disposto acima se aplica, inclusive, nos casos de equívoco afeto à fixação dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como o valor provido com o quanFtaFvo de vale-transporte.

5.2.6. Em atenção ao Acordão 205/2018 TCU-Plenário, Autos do TC 010.408/2011-8: A inclusão do item ‘reserva técnica’ nas planilhas de custos e
formação de preços das empresas prestadoras de serviços terceirizados somente é admiFda se houver jusFficaFva prévia e expressa dos custos
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correspondentes que serão cobertos por esse item.

5.3.  O Fpo de assistência  médica e odontológica  ofertado aos  profissionais será  aquele previsto em leis,  normaFvos  ou Convenção ColeFva de
Trabalho, devendo tais gastos serem inseridos como parte dos custos da prestação dos serviços (Insumos de Mão de obra).

5.3.1. Na hipótese em que a lei, o normaFvo ou a Convenção ColeFva de Trabalho for silente a respeito do assunto, ou mesmo nos casos em que
inexisFr lei, norma ou Convenção ColeFva específica, e havendo inserção na proposta de valor referente à assistência médica e odontológica, a licitante
deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a definição desses valores.

5.3.2. A não apresentação dos documentos citados no subitem anterior poderá resultar na desclassificação da proposta.

5.4. A proposta deverá conter indicação dos sindicatos, acordos coleFvos, convenções coleFvas, sentenças normaFvas ou leis que regem cada categoria
profissional que executará os serviços e a respecFva data base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO (5173-30).

5.4.1. A ausência da indicação dos sindicatos, acordos coleFvos, convenções coleFvas, sentenças normaFvas ou leis, exigida neste subitem, a qual
inviabilize ou dificulte a análise das planilhas por parte da área técnica da CONAB, poderá acarretar a desclassificação da proposta da LICITANTE.

5.5. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e beneZcios exigidos em
normas gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relaFvos ao recolhimento dos encargos sociais (tais
como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).

5.5.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual  está submeFda,  inclusive no tocante à
incidência das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU-Plenário n.º
2.647/2009).

5.6. A base para estabelecimento de critérios de repactuação de preços será a sentença normaFva ou Lei, Acordo, Dissídio ou Convenção ColeFva de
Trabalho dos Sindicatos, aplicável a categoria profissional, ou ainda face à eventual alteração na regulamentação dos serviços a cargo do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

5.7. A proposta deverá conter indicação da modalidade de garanFa contratual a ser efeFvada pela empresa contratada, nos termos do item 7.1.1 do
presente termo de referência.

5.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

5.8.1. As empresas deverão comprovar a Qualificação Técnica por meio de:

5.8.1.1. Um ou mais Atestados de Capacidade Técnica emiFdos por enFdade da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal,  direta ou
indireta e/ou empresa privada, de execução de serviços com caracterísFcas e condições semelhantes ao objeto (VIGILÂNCIA Armada) que comprovem:

a) Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura da
licitação:

a.1) Para comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados;

a.2) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez;

a.3) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior;

a.4) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legiFmidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

a.5) Os atestados deverão estar acompanhados de deus respecFvos contratos de prestação de serviços, nos termos da alínea ‘c’ do presente subitem.

b) É admiFda a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não conHnuos, para fins da comprovação de que trata a alínea anterior, não
havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

b.1) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa
valer-se para manter contato com a empresa declarante.

b.2) A Conab se reserva o direito de realizar diligências para  comprovar a veracidade dos  atestados,  podendo,  requisitar  cópias dos respecFvos
contratos e adiFvos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

c) Cópia(s) de contrato(s) executado(s) ou em execução a pelo menos doze meses, na data de publicação do Edital, referente(s) ao(s) atestado(s)
apresentado(s), comprovando que a licitante gerencia 4 (quatro) postos de serviços com caracterísFcas e condições semelhantes ao objeto do presente
pregão:

c.1) A exigência do quanFtaFvo esFpulado na alínea anterior é condição mínima necessária para que a licitante comprove a capacidade de arcar com
todas as suas despesas operacionais, aceitando-se o somatório de atestados para fins da comprovação.

d) Alvará de funcionamento expedido pelo Ministério da JusFça, conforme estabelece a Lei n.º 7.102, de 20/06/1983, regulamentada pelo Decreto n.º
89.056, de 24/11/1983 e Portaria DG/DPF n.º 3.233, de 10/12/2012, e alterações;

d.1) A renovação/revisão anual do Alvará de Funcionamento de que trata o item anterior, deverá estar em conformidade com o § 7.º do art. 32 do
Decreto n.º 89.056/1983, alterado pelo Decreto n.º 1.592/1995;

e) CerFficado de Segurança Atualizado, nos termos do art. 43 do Decreto 89.056/1983, regulamentando pela Portaria nº 387/DPF de 28/08/2006 e
alterações;

f) CerFficado de Regularidade ou documento equivalente emiFdo pela Secretaria de Segurança Pública para o funcionamento da empresa no Mato
Grosso;

g) Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos após a
assinatura do Contrato, apresentará à CONTRATANTE uma cópia autenFcada do comprovante de conclusão, com aproveitamento suficiente, dentro do
prazo de  validade,  do  curso de  formação e/ou  capacitação  dos  Vigilantes  designados  para  a  execução  dos  serviços,  realizado  junto  à  empresa
devidamente autorizada pelo Ministério da JusFça, nos termos da Portaria DG/DPF n.º 3.233, DE 10/12/2012, de 25/10/1995, e alterações;

h) Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos após a
assinatura do Contrato, apresentará à CONTRATANTE uma cópia da relação de armas e cópias autenFcadas dos respecFvos “Registro de Arma” e “Porte
de Arma”, que serão uFlizadas pela mão de obra nos Postos de Vigilância, expedida pelo Ministério da JusFça, conforme Portaria DG/DPF n.º 3.233, de
10/12/2012, e alterações;

5.8.1.2. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que instalará escritório na cidade de Cuiabá/MT ou região
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metropolitana, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a parFr da vigência do contrato. Caso a licitante já disponha de
matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório.

5.8.1.3. Declaração da LICITANTE, sob assinatura do Representante da empresa, de que, sendo vencedora da Licitação, se responsabiliza por quaisquer
danos causados por seus empregados à Conab, dentro da área e dependências onde serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de
bens da Conab e de terceiros, seja por ação, omissão, imprudência, negligência e/ou imperícia de seus empregados, após o devido processo legal.

5.8.2. As empresas deverão comprovar a Qualificação Econômico-financeiras por meio de:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úlFmo exercício social, já exigíveis, e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subsFtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a.1) O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG), e liquidez corrente (LC), superiores a 1
(um), resultantes de aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “On-line”, no
caso de empresas inscritas no SICAF, quando possível:

LG=
AFvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG=
                              AFvo Total                            
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC=
                         AFvo Circulante                        

Passivo Circulante

b) Comprovação de Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (AFvo Circulante-Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento) do valor esFmado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do úlFmo
exercício social;

c) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor esFmado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do úlFmo exercício social,  apresentados na forma da lei,  vedada a subsFtuição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

c.1) Acompanhado do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentados memórias de cálculos referentes aos índices exigidos
nas alíneas ‘a.2’, ‘b’ e ‘c’.

d) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme Anexo VIII deste Termo de Referência, de que um doze
avos dos Contratos firmados com a Administração Pública ou com a iniciaFva privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao
patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no inciso anterior, observados os seguintes requisitos:

d.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, relaFva ao úlFmo exercício social; e

d.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o licitante deverá apresentar jusFficaFvas.

e)  CerFdão  NegaFva  de  Falência  ou  recuperação  Judicial,  ou  liquidação  judicial,  ou  de  execução  patrimonial,  conforme o  caso,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria cerFdão, ou na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação.

5.9. DA VISTORIA

5.9.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por empregado designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 8h as 12h e das 13h as 17h, devendo o agendamento
ser  efetuado  previamente  pelos  telefones:  Unidade  Armazenadora  de  Alta  Floresta  -  (66)  3544-1247,  Unidade  Armazenadora de  Cuiabá  -  (65)
3694-3073, Unidade Armazenadora de DiamanFno - (65) 3694-3073, Unidade Armazenadora de Rondonópolis - (66) 3421-7017 / (66) 3424-0333 e
Unidade Armazenadora de Sorriso - (66) 3544-1247 podendo sua realização ser comprovada por:

a) Declaração assinada pelo licitante de que realizou vistoria no local do evento e de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não uFlizará deste para quaisquer quesFonamentos futuros
que ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Conab, na forma do ANEXO VII deste Termo de Referência; ou

b) Declaração emiFda pelo licitante optante por não realizar a vistoria de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza e local do trabalho, que assume total responsabilidade pela sua opção e que não uFlizará desta para quaisquer quesFonamentos futuros que
ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta Conab.

5.9.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia úFl seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia úFl anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

5.9.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá agendar data comum prévia tratando-se das Unidades Armazenadoras de Alta Floresta
e DiamanFno em razão do deslocamento de pessoal designado de Unidades próximas para o acompanhamento.

5.9.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente idenFficado.

5.10. DEFINIÇÃO DE MÉTODOS

5.10.1. A contratação pretendida se dará através de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, no modo de disputa aberto,
do Opo menor preço mensal, em sessão pública realizada por meio do sistema eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet,
síFo eletrônico www.comprasnet.gov.br.

5.10.2. Será também formalizado instrumento de contrato de prestação de serviço específico, conforme e em atendimento as disposições conFdas na
Lei 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, bem como no Código Civil, no que couber, entre a
Administração e a empresa vencedora do Pregão..

5.10.3. Os serviços a serem prestados estão enquadrados na classificação de Serviços Comuns, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 3º do
Decreto nº 10.024/2019, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objeFvamente definidos neste Termo de Referência, assim como
no respecFvo Edital de licitação, por meio de especificações usuais do mercado.
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5.10.4. Ademais, em razão de sua essencialidade, possui a prestação dos serviços ora em questão natureza de serviços conHnuos, eis que não podem
sofrer solução de desconFnuidade, sob pena de comprometer a segurança nas Unidades Armazenadoras.

5.10.5. A metodologia para a execução dos serviços contratados encontra-se disciplinada pelo Departamento de Polícia Federal  do Ministério da
JusFça, por meio da Portaria nº 387/2006 – DG/DPF e Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF e respecFvas alterações.

5.11. DO PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO DOS POSTOS DE VIGILÂNCIA

5.11.1.  Ficam estabelecidos  os  seguintes  PREÇOS DE REFERÊNCIAS MENSAIS  DE CADA POSTO DE VIGILANTE  para  a  elaboração  das  propostas,
conforme quadro a seguir:

QUADRO III

Grupo Item CATSER Descrição
Qtd. de
Postos

Qtd. de
Vigilantes

Valor Máximo por Posto

1

1 23647
Vigilância Armada Diurna – 12x36 de Segunda-feira à Domingo, das 06:00h
às 18:00h.

1 2 R$ 9.137,97

2 23957
Vigilância Armada Noturna – 12x36 de Segunda-feira à Domingo, das
18:00h às 06:00h.

1 2 R$ 11.086,96

 Total Mensal: 2 4 R$ 20.224,93

5.11.2. O valor máximo esFmado para o período de 12 meses é de R$ 1.213.495,80 (um milhão, duzentos e treze mil, quatrocentos e noventa e cinco
reais e oitenta centavos) para 10 postos envolvendo 20 vigilantes em 5 localidades.

5.11.3. Os valores do item 5.11 foram baseados na mescla de pesquisa de preços junto a fornecedor local, contrato de objeto similar da Companhia e
via Painel de Preços para a composição dos preços máximos de referência.

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaHcio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.2. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

6.2.1.  A contratação dos serviços serão executados sob o regime de execução indireta, a qual envolve a alocação, pela contratada, por meio dos Postos
fixados pela Administração, de mão de obra capacitada e exclusiva para:

6.2.1.1. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo Posto de Vigilância, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

6.2.1.2. Manter afixado no Posto de Vigilância, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos
responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das aFvidades;

6.2.1.3. Colaborar com as Polícias Civil e Militar e a Federal, nas ocorrências de ordem policial dentro das instalações da Contratante, facilitando, o
melhor possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

6.2.1.4. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do Posto, adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida
da Administração, bem como as que entender oportunas;

6.2.1.5. PermiFr o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e idenFficadas;

6.2.1.6.  Fiscalizar  a  entrada e  saída  de  veículos  nas  instalações,  idenFficando o  motorista  e  anotando a  placa  do veículo,  inclusive  de pessoas
autorizadas a estacionar seus carros parFculares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

6.2.1.7. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o Posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vigor, bem como
eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações;

6.2.1.8. Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o
patrimônio da Administração;

6.2.1.9. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas após o término de cada expediente de trabalho, feriados e finais de semana,
anotando em documento próprio o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e tarefa a executar;

6.2.1.10. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela
Administração ou responsável pela instalação;

6.2.1.11.  Proibir  a  aglomeração  de pessoas  junto ao  Posto  de  Vigilância,  comunicando o fato  ao  responsável  pela  instalação  e à  segurança da
Administração, no caso de desobediência;

6.2.1.12. Proibir todo e qualquer Fpo de aFvidade comercial junto ao Posto e imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das
instalações;

6.2.1.13. Proibir a uFlização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros;

6.2.1.14. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração, verificando as dependências das instalações, adotando os
cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade, registrando a passagem nos pontos pré-
definidos com bastão adequado;

6.2.1.15. Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada;

6.2.1.16. Manter o(s) vigilante(s) no Posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas
solicitadas por terceiros não autorizados;

6.2.1.17. Registrar e controlar, juntamente à Administração, diariamente, a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do
Posto em que esFver prestando seus serviços;

6.2.1.18. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão ser cumpridos, pela contratada, com atendimento
sempre cortês e de forma a garanFr as condições de segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral.
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6.2.1.19. Realizar outras aFvidades similares e de nível de complexidade compaHvel.

6.2.1.20. Zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio:

a) Controlar o acesso de pessoas em áreas restritas;

b) Rondar as dependências do local de trabalho;

c) Ligar sistemas de iluminação e equipamentos;

d) Ligar cabine de força;

e) Exigir que as pessoas não fumem em locais proibidos;

f) Desligar sistemas de iluminação e equipamentos;

g) Apartar brigas;

h) Providenciar socorro médico;

i) Solicitar reparos;

j) Prevenir incêndios;

k) Combater incêndios;

l) Prestar primeiros socorros;

m) Prevenir contra a ocorrência de furtos e roubos;

n) Abrir e fechar as dependências das Unidades Armazenadoras;

o) Manter o quadro de chaves, controlando seu uso e guarda;

p) Percorrer as dependências das Unidades Armazenadoras;

q) Verificar portas e janelas;

r) Observar movimentação das pessoas pela redondeza;

s) Registrar a passagem pelos pontos de ronda;

t) Relatar avarias nas instalações;

u) Inspecionar os veículos no estacionamento;

v) Contatar proprietários dos veículos irregularmente estacionados;

w) Monitorar pelo circuito fechado de TV, se houver;

x) Entrar em contato ou pedir socorro via telefone para empresa contratada ou serviço emergencial.

6.2.1.21. Fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio:

a) Revistar pessoas;

b) Revistar veículos;

c) Revistar mercadorias, cargas e bagagens;

d) Revistar recintos;

e) Realizar varreduras;

f) Monitorar áreas por equipamentos eletrônicos, se houver;

g) Inspecionar a integridade das cargas;

h) Conduzir infratores à delegacia;

i) Verificar a documentação da carga;

j) Conferir a mercadoria e carga;

k) Apreender objetos ilícitos e irregulares;

l) Acompanhar a entrega da carga dentro do local de trabalho;

m) IdenFficar objetos achados e perdidos para devolução.

6.2.1.22. Recepcionar pessoas:

a) Atender com urbanidade;

b) IdenFficar pessoas em livro próprio;

c) Consultar empregado a ser visitado,

d) Orientar motoristas nas formações de filas para cargas ou descargas,

e) Adequar atendimento ao usuário e servidor deficiente Zsico ou portador de mobilidade reduzida e nos casos protocolares específicos;

f) Analisar o comportamento de pessoas;

g) Abordar pessoas;

h) Encaminhar pessoas;

i) Acompanhar o visitante;

j) Controlar a movimentação interna das pessoas;

k) Auxiliar idosos, deficientes Zsicos e demais pessoas necessitadas;
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l) Recepcionar autoridades;

m) Requisitar transporte;

n) Impedir a entrada de pessoas;

o) Controlar o acesso de veículos.

6.2.1.23. Orientação:

a) Orientar visitantes;

b) Orientar deslocamento na Unidade;

c) Informar sobre normas internas;

d) Orientar sobre eventos na Unidade;

e) Informar quanto à localização dos serviços e pessoas, acompanhadas se necessário;

f) Instruir e ordenar os carros estacionados dentro da Unidade;

h) Chamar o auxílio e o atendimento policial quando necessário.

6.2.1.24. Controlar Fluxo de Pessoas:

a) Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída de tais locais, efetuando, quando for o caso, idenFficação ou registro de
ocorrência;

b) IdenFficar as pessoas;

c) Interfonar e/ou ligar;

d) Encaminhar as pessoas;

e) Acompanhar o visitante quando necessário;

f) Controlar a movimentação das pessoas;

h) Prestar primeiros socorros.

6.2.1.25. Comunicar-se:

a) Relatar ocorrências;

b) Interagir com órgão oficiais;

c) Prestar informações ao público;

d) Solicitar a presença de autoridade competente;

e) Informar visitantes sobre normas de segurança;

f) Comunicar-se com a base durante escolta;

g) Comunicar-se através de gestos e sinais.

6.2.1.26. Demonstra competências pessoais:

a) Demonstrar atenção;

b) Trabalhar em equipe;

c) Demonstrar autocontrole;

d) Demonstrar pró-aFvidade;

e) Demonstrar iniciaFva;

f) Demonstrar capacidade de contornar situações adversas.

6.2.1.27.  As aFvidades a  serem desenvolvidas  serão executadas por  profissionais  cuja  categoria  é reconhecida legalmente e está relacionada na
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, sob o nº 5173-30 (Vigilante), estando disponível, a qualquer tempo, em um mercado próprio e estável
composto por diversas empresas prestadoras desse serviço.

6.2.1.28. Os profissionais da contratada responsáveis pela execução dos serviços deverão possuir e comprovar por ocasião do início dos serviços, ao
Fiscal do Contrato, os seguintes requisitos básicos:

a) Ensino médio completo;

b) Formação Profissionalizante básica de 200 a 400 horas;

c) Treinamento obrigatório em escolas especializadas em segurança, para uFlização de armas de fogo;

d) Experiência mínima de 1 ano na área;

e) Noções básicas de InformáFca;

f) Conhecimentos básicos de primeiros socorros;

g) Quitação com as obrigações eleitorais;

h) Quitação com as obrigações do serviço militar (para os profissionais do sexo masculino).

6.2.1.29. De forma a oFmizar o uso dos serviços licitados pela Conab, os empregados terceirizados serão classificados conforme quadro abaixo:
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QUADRO IV

Postos de
Trabalho

Classificação Descrição Geral Formação e Experiência

Vigilante CBO 5173-30

Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade
de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de
armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança
das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e
regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de
pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas,
cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias. Controlam
objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais,
combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam presos.
Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao
público e aos órgãos competentes.

O exercício das ocupações requer ensino médio completo, exceto
agente de proteção de aeroporto e vigilante que têm como
requisito o ensino fundamental. Todas as ocupações requerem
formação profissionalizante básica de duzentas a quatrocentas
horas. Os vigilantes passam por treinamento obrigatório em
escolas especializadas em segurança, onde aprendem a uFlizar
armas de fogo.

6.2.1.30. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito por depósito bancário, na conta dos empregados, em
agências situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.

6.2.1.30.1. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar jusFficaFva, a fim de que a Conab analise sua
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

6.3. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.3.1. A demanda da Conab tem como base as seguintes caracterísFcas:

6.3.1.1. Para cada Fpo de Posto de Vigilância, deverá ser apresentado pelos proponentes o respecFvo preço mensal do posto, calculado conforme
Planilha de Custo e Formação de Preços, conFda no ANEXO III deste Termo de Referência.

a) 01 (um) posto de Vigilância armada, 12 x 36 horas diurnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 02 (dois) VIGILANTES por posto, em turno de 12
(doze) horas por 36 (trinta e seis) horas, cumprindo horário das 06:00 horas até as 18:00;

b) 01 (um) posto de vigilância armada, 12 x 36 horas noturnas, de segunda-feira a domingo, envolvendo 02 (dois) VIGILANTES por posto, em turno de
12 (doze) horas por 36 (trinta e seis) horas, cumprindo horário das 18:00 horas até as 06:00;

c) Escalas de VIGILANTES e horários válidos para sábados, domingos e feriados

6.3.2. Os Postos previstos para as Unidades Armazenadoras de Alta Floresta e de DiamanFno, poderão ser resilidos da contratação após a alienação
desses bens, conforme item 4.5 deste Termo.

6.3.3. A Licitante deve estar ciente de que a Conab comparFlha parte do imóvel e cede seu uso para a Secretaria de Estado de Meio Ambiente do
Estado de Mato Grosso. Assim, esta deve estar inclusa sob os serviços prestados ao que se refere os Postos previstos para a Unidade Armazenadora de
Cuiabá.

6.3.4.  É  de  estrita  importância  o  fornecimento  de  materiais  de  higiene  e  limpeza  básicos,  bem  como,  o  fornecimento  de  água  mineral,  itens
imprescindíveis  para o bom desempenho das  aFvidades  dos vigilantes para  as  Unidades  Armazenadoras  de Alta  Floresta,  Cuiabá e DiamanFno,
conforme item 2.6 deste Termo.

6.4. LOCAIS E HORÁRIOS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.4.1. Os serviços serão prestados todos os dias, inclusive finais de semana e feriados, em escala de 12x36 horas, das 06h às 18h o turno diurno, e das
18h às 06h o turno noturno, nas instalações da Companhia Nacional de Abastecimento, conforme abaixo:

6.4.1.1. Os horários e turnos de prestação dos serviços poderão sofrer alteração a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e necessidade da
CONTRATANTE.

Unidade Armazenadora de Alta Floresta. Rodovia MT 208, Km 05 - Alta Floresta/MT - CEP: 78580-000;

Unidade Armazenadora de Cuiabá. Avenida A, Distrito Industrial, Cuiabá/MT – 78098270;

Unidade Armazenadora de DiamanOno. Rodovia MT 121, Km 02 - Setor Aeroporto - DiamanFno/MT - CEP: 78940- 000;

Unidade Armazenadora de Rondonópolis. Rodovia BR 364, Km 199, 10 - saída para Pedra Preta - Rondonópolis/MT - CEP: 78710-129

Unidade Armazenadora de Sorriso. Av. Idemar Riedi, nº 10.790 - Sorriso/MT - CEP: 78890-000.

6.4.2. CaracterísFcas do local:

Unidade Armazenadora de Alta Floresta. Área construída: 3.633,35 m², Área total: 72.326,52 m²;

Unidade Armazenadora de Cuiabá. Área construída: 4.485,71 m², Área total: 38.880 m²;

Unidade Armazenadora de DiamanOno. Área construída: 9.177,27 m², Área total: 52.300 m²;

Unidade Armazenadora de Rondonópolis. Área construída: 31.317,75 m², Área total: 153.343,20 m²;

Unidade Armazenadora de Sorriso. Área construída: 14.541,75m², Área total: 75.000 m².

6.4.3. A execução dos serviços será iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a parFr da assinatura do contrato. Devendo a CONTRATADA
alocar a mão de obra no respecFvo local e nos horários a serem fixados pela Conab, informando, em tempo hábil, qualquer moFvo impediFvo ou que a
impossibilite de assumir os serviços contratados.

6.5. DA ROTINA E DOS MÉTODOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.5.1. Os serviços de vigilância diurno e noturno serão executados ininterruptamente, de modo ostensivo e prevenFvo para guarda e proteção dos
bens móveis e imóveis, de fiscalização, triagem, controle de acesso de pessoas, veículos, materiais, operação de sistemas de segurança e rondas nas
áreas internas e externas e adjacentes, nos locais discriminados no item “6.3” deste Termo de Referência.

6.5.1.1. Sob nenhuma jusFficaFva as Unidades poderão ficar descobertas da vigilância contratada, devendo a CONTRATADA prever toda a mão-de-obra
necessária para garanFr a operação dos postos, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
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6.5.1.2. Após o cumprimento de seu turno de trabalho, o vigilante somente poderá deixar as instalações da Unidade caso o seu subsFtuto já tenha se
apresentado para assumir o seu lugar, devendo caso ocorra atraso, comunicar tal fato imediatamente a seus superiores, solicitando providências.

6.5.1.3. A CONTRATADA deverá impedir que a mão-de-obra julgada inadequada para a prestação dos serviços ou que venha a cometer falta disciplinar,
qualificada como de natureza grave, seja manFda ou retorne às instalações da mesma, devendo, também, efetuar a reposição da mão-de-obra nos
postos, em caráter imediato, em eventual ausência.

6.5.2. Por se tratar de postos de serviços 12X36 horas, e pela inviabilidade de cobertura dos postos com a alocação de outro vigilante durante o
intervalo intrajornada,  a  contratada pagará o tempo desOnado ao intervalo alimentar como hora extra,  sem prejuízo do recebimento do vale
alimentação, facultada a sua fruição no próprio local de trabalho, sem importar majoração da jornada.

6.5.3. A Contratada, além do fornecimento da mão de obra exclusiva, dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita
execução dos serviços de VIGILÂNCIA ARMADA, obriga-se a:

I. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, inclusive na legislação consumerista;

II. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e
demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

III.  Manter  disciplina  nos  locais  dos  serviços,  reFrando  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  após  noFficação,  qualquer  empregado
considerado com conduta inconveniente pela Administração;

IV.  Manter seu pessoal  uniformizado, idenFficando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs);

V. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisões compaHveis com os compromissos
assumidos;

VI.  Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados ser
subsFtuídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede
elétrica;

VII. IdenFficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade;

VIII. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz,
realizando os serviços de forma meFculosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;

IX.  Nomear  encarregados  responsáveis  pelos  serviços,  com  a missão  de  garanFr  o  bom  andamento  dos  mesmos,  fiscalizando  e  ministrando a
orientação  necessária  aos  executantes  dos  serviços.  Estes  encarregados  terão  a  obrigação  de  reportarem-se,  quando  houver  necessidade,  ao
responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências perFnentes para que sejam corrigidas todas as falhas
detectadas;

X. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Administração;

XI. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por
meio de seus encarregados;

XII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração;

XIII. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

XIV. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

a) O controle de frequência, embora sob a responsabilidade da empresa contratada, poderá ser solicitado pela Conab a qualquer tempo;

b) A frequência dos vigilantes deverá ser registrada preferencialmente em meio eletrônico.

c) O atraso não jusFficado, superior a 1 (uma) hora do início das aFvidades, ensejará, a critério da Conab, a glosa de 4 (quatro) horas, por ocorrência
diária na requisição que deu origem a prestação dos serviços;

XV.  Fazer  seguro  de  seus  empregados  contra  riscos  de  acidentes  de  trabalho,  responsabilizando-se,  também,  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

XVI. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roFnas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em
quanFdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

XVII. Observar conduta adequada na uFlização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objeFvando a correta execução dos serviços;

XVIII. Adotar boas práFcas de oFmização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:

a) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

b) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práFcas de redução de desperdícios/poluição; e

c) Reciclagem/desFnação adequada dos resíduos gerados nas aFvidades.

d) OFmização de recursos materiais;

6.5.4. Critérios e práFcas de sustentabilidade:

I. A contratada deve adotar práFcas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do
trabalho para seus empregados.

II. É dever da contratada a promoção de curso de educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como
sobre práFcas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.

III.  É  obrigação  da  contratada  a  administração  de  situações  emergenciais  de  acidentes  com  eficácia,  miFgando  os  impactos  aos  empregados,
colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

IV. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

V. Só será admiFda a uFlização de equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental.

VI. A contratada deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008 e alterações, para a aquisição de pilhas e baterias para serem uFlizadas nos
equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.
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VII. A contratada deverá uFlizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas e bastões em rondas realizadas no período noturno, evitando o uso de
pilhas ou baterias que contenham substâncias perigosas em sua composição.

VIII. A Contratada deverá apresentar Declaração de Compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art.
3° da Lei no 8.666/93 alterado pela Lei no 12.349 de 2010, a Lei no 12.187/2009 e art. 6° da Instrução NormaFva no 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto n°
7746/2012, conforme modelo constante do ANEXO XI do presente Termo de Referência.

6.5.5. A Contratada deverá subsFtuir, imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da
Contratante, devendo idenFficar previamente o respecFvo subsFtuto ao Fiscal do Contrato.

6.5.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaHcio entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6.5.7. A Contratada deverá fornecer para seus empregados, quando exigido pela Administração Contratante:

a) Cofre, para a guarda de armas e estoque de munição, que deverá ser instalado no local da prestação dos serviços, a ser indicado pela CONTRATANTE.

6.6. DOS UNIFORMES

6.6.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a aFvidade a ser desempenhada na Conab,
compreendendo peças para todas as estações climáFcas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

6.6.2. O uniforme deverá compreender as peças do vestuário descritas no ANEXO IV deste Termo de Referência.

6.6.3. Em observância à Convenção ColeFva de Trabalho 2021/2022, MTE MT000050/2021 de 04 de Fevereiro de 2021 da categoria, a cada vigilante,
fiscal ou demais empregados que sejam obrigados ao uso de uniforme, a empresa ora CONTRATADA é obrigada a fornecer mediante recibo em 02
(duas) vias a cada 12 (doze) meses, 03 (três) conjuntos completos de uniformes a seus empregados e 02 (dois) pares de calçados.

6.6.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efeFvado da seguinte forma:

6.6.4.1. A Contratada deverá fornecer dois (dois) conjuntos completos ao empregado no início  da execução do contrato e a cada período anual
subsequente, devendo ser subsFtuído 1 (um) conjunto completo de uniforme a cada 6 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Conab, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

6.6.4.1.1. A Contratada também deverá subsFtuir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do prazo estabelecido, sem
qualquer custo adicional para a Contratante ou mesmo para os empregados.

6.6.4.2. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais deverão ser repassados aos seus empregados.

6.6.4.3. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, compaHvel com o clima de Mato Grosso, duráveis e que não
desbotem facilmente.

6.6.4.4. Não haverá disFnção entre o uniforme uFlizado pela vigilante e pelo vigilante, exceto em caso de gravidez. Assim, no caso de empregada
gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, subsFtuindo-os sempre que esFverem apertados;

6.6.4.5. Os uniformes deverão ser entregues com todos os ajustes necessários, de acordo com as medidas de cada empregado;

6.6.4.6. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, quanto ao tecido, cor, modelo, desde que previamente aceitas pela
Conab;

6.6.4.7. A contratada não poderá exigir do empregado o uniforme usado, quando da entrega dos novos;

6.6.4.8. Os uniformes e EPIs deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser
enviada a fiscalização do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da entrega.

6.6.5. Quando a Convenção ColeFva de Trabalho tratar sobre o fornecimento de uniformes, a Contratada deverá efetuar a entrega de uniformes em
conformidade com estabelecido na convenção, obedecendo as condições qualitaFvas dispostas neste Termo de Referência.

6.6.6. A idenFficação dos prestadores de serviços deverá ser feita através de crachá constando no mínimo os seguintes dados:

a) Nome da Contratada;

b) Nome do prestador do serviço;

c) Cargo ocupado;

d) Nº do documento de IdenFdade; e

e) Fotografia do prestador do serviço.

6.7. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas necessários, nas
quanFdades esFmadas e qualidades a estabelecidas, promovendo sua subsFtuição quando necessário.

6.7.2. A Contratada deverá arcar com todas as despesas de materiais, utensílios, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços.

6.7.3.  A  Contratada deverá apresentar  lista  de  todos  os  materiais,  utensílios,  equipamentos  e  ferramentas  perFnentes  à  prestação de serviços,
contendo preço unitário e total e o quanFtaFvo esFmados neste Termo de Referência, compondo o valor do lance para a execução dos serviços
apresentados, para avaliação da exequibilidade dos valores constantes da proposta comercial.

6.7.4. Para a cotação dos materiais de consumo sugere-se que o representante da empresa proceda à minuciosa vistoria no local visando esFmar os
quanFtaFvos devidos.

6.7.5. A relação mínima dos materiais, utensílios, equipamentos e ferramentas para a execução dos serviços está disposta no ANEXO V.

6.7.5.1. Todos os materiais,  utensílios,  equipamentos e  ferramentas uFlizados na prestação dos serviços deverão obedecer aos critérios técnicos
estabelecidos pelos Órgãos competentes e as especificações conFdas no ANEXO V deste Termo de Referência.

6.7.6. Os serviços e materiais, utensílios, equipamentos e ferramentas especificados neste Termo de Referência não excluem outros que, porventura, se
façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a Contratada a executá-los prontamente, como parte integrante de suas obrigações.

6.7.7. A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais, utensílios, equipamentos e ferramentas a serem uFlizados na prestação dos serviços
ficará a cargo da contratada, devendo seu uso ser acompanhado pela Conab.
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6.7.8. Todos os materiais, utensílios, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela contratada em quanFdade
e qualidade e em conformidade com as metragens e instalações informadas pela Conab, que poderá recusar aqueles cuja qualidade não saFsfaça as
necessidades e o padrão estabelecido pela Conab.

6.7.9.  Para  execução  do  serviço  contratado,  serão  necessários,  “no  mínimo”,  materiais,  utensílios,  equipamentos  e  ferramentas,  ficando  sob
responsabilidade da contratada o fornecimento de quaisquer outros materiais, utensílios e equipamentos necessários a execução dos serviços, que não
estejam relacionados neste Termo de Referência.

6.7.9.1. Os equipamentos deverão ser cotados com depreciação de 5 (cinco) anos, cabendo 1/60 avos de depreciação a cada mês na planilha de custos
e formação de preços.

6.7.9.2.  Os  custos  referentes  aos  materiais  e  equipamentos/utensílios  constarão como item específico  da  planilha  de composição  dos  custos  e
formação de preços, devendo ser elaborada relação, contendo as especificações descritas na tabela do ANEXO V, que comporá o valor total (anual) da
proposta da Empresa.

6.7.9.3. Os equipamentos e/ou materiais permanentes serão de propriedade da empresa e deverão ser disponibilizados para a prestação dos serviços,
sendo os custos expressados na planilha e custos e formação de preços por meio do valor de depreciação.

6.7.9.4. O custo desses equipamentos e materiais a ser incorporado na planilha, deve considerar que esses insumos são de propriedade da empresa
contratada e que, após o encerramento do contrato serão reFrados. Desse modo, para o cálculo desse custo deve ser considerado o período de vida
úFl dos equipamentos/materiais e o valor/percentual residual.

6.7.9.5. Portanto, a Administração não paga o preço integral de eventual equipamento à empresa contratada, mas somente o custo da depreciação
desse bem durante a vigência do contrato.

6.7.10. A Contratada deverá subsFtuir qualquer ferramenta, utensílio ou equipamento que apresente defeito ou perda de eficiência dentro do prazo de
48 (quarenta e oito) horas, a parFr da comunicação da fiscalização.

6.7.10.1. A Contratada deverá manter durante todo o contrato as ferramentas e equipamentos em condições de uso, devendo proceder a toda e
qualquer manutenção ou subsFtuição, quando necessário.

6.7.11. Todos os utensílios, ferramentas, equipamentos e EPI’s serão recebidos e conferidos pela Conab no início do contrato.

6.7.11.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados, sempre que necessário, todo o equipamento de proteção individual (EPI) e acessórios
que proteja a saúde e integridade Zsica do trabalhador.

6.7.11.2. Caberá à CONTRATADA orientar seus empregados quanto ao uso correto dos equipamentos de proteção individual, bem como tornar seu uso
obrigatório.

6.7.11.3. Os EPI’s deverão ser subsFtuídos, sem ônus para a Companhia Nacional de Abastecimento, sempre que necessário, seja por desgaste natural
ou defeito, que impossibilite sua perfeita uFlização, por extravio e por perda da validade, ficando a CONTRATADA responsável pela guarda dos mesmos.

6.7.11.4. A contratada deverá comprovar a especificação de cada um dos itens por meio de manuais ou qualquer outro documento que conste as
especificações do fabricante.

6.7.11.5. Todos os itens deverão ser entregues à Conab no início da vigência do contrato ou, caso seja possível, antes desta data.

6.7.12. O recebimento dos materiais de consumo de fornecimento mensal será recebido e conferido pela fiscalização em companhia do Encarregado
Geral.

6.7.12.1. A contratada deverá enviar relação, junto aos materiais a serem entregues, com a descrição nominal do material e a quanFdade. Caso não
seja apresentada a relação, a fiscalização não receberá.

6.7.12.2. Os materiais de consumo em desconformidade com as especificações estabelecidas não serão recebidos e a Contratada deverá providenciar
produtos que atendam as especificações.

6.7.12.2.1. Os materiais deverão conter embalagens originais que comprovem a especificação dos produtos.

6.7.12.2.2. O prazo para o atendimento da demanda do item anterior é de 24 (vinte e quatro) horas, a parFr da comunicação da fiscalização.

6.7.13. As armas desFnadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e responsabilidade da empresa especializada nos serviços de vigilância, de
acordo com o inciso I do art. 21 da Lei nº 7.102/1983.

6.7.13.1. Em relação ao vigilante armado, a permissão para o porte de armas será estritamente em serviço, em consonância com o art. 22 da Lei nº
7.102/1983.

6.7.13.2. As empresas se obrigam a realizar semestralmente a limpeza e a revisão do armamento.

6.7.14. Para armazenamento dos revólveres e munição, a empresa deverá fornecer 05 (cinco) cofres para uso, sendo um em cada local das Unidades
Armazenadoras, nas especificações constantes no ANEXO V.

6.7.14.1. Os cofres poderão ser afixados ou estruturados de outro modo que não possam ser deslocados ou transportados com facilidade, ainda que
possuam cadeados ou fechaduras de chave ou senha, as quais ficarão em poder dos vigilantes ou da CONTRATADA, em respeito ao §4º do art. 137 da
Portaria nº 3.233/2012-DG/DPF.

6.7.15. O transporte e manuseio de armas, munições e coletes é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

6.7.16. Para os vigilantes que fazem uso da placa balísFca, deverá ser fornecida uma capa de colete a cada 12 (doze) meses.

6.7.17. Os itens nº 1, 3,  4,  5,  e 6 da tabela do ANEXO V são de uso comum a todos os postos de trabalho, podendo ser de uso individual  ou
comparFlhado, conforme indicado na tabela.

6.7.18. Cabe a contratada manter à disposição dos vigilantes outros equipamentos necessários que permitam um bom desempenhos das aFvidades

6.8. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

6.8.1. Durante a vigência do contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos serviços, adotará o Instrumento de Medição de Resultados
(IMR), constante no ANEXO VI deste Termo de Referência.

6.8.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve conformidade com as condições estabelecidas neste
termo e aFngiu os resultados estabelecidos no IMR, mediante critérios objeFvos estabelecidos pela Conab.

6.8.3. A Contratada obriga-se a aceitar o Instrumento de Medição de Resultado, conforme modelo disponibilizado no ANEXO VI, concordando com as
definições dos indicadores e descontos previstos;
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6.8.4. Os critérios definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão uFlizados para efeito de pagamento com base nos resultados
obFdos pela Contratada, bem como poderá ensejar a aplicação de multa e rescisão contratual.

6.8.5. A uFlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

6.8.6. O descumprimento reiterado do Instrumento de Medição de Resultado poderá, garanFdos o contraditório e a ampla defesa, ensejar a rescisão
contratual, sem prejuízo das demais penalidades.

6.9. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

6.9.1. O recebimento provisório ou definiFvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

6.9.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme previsto neste Termo de Referência.

6.9.3. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório e IMR.

6.9.4. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá verificar a efeFva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior.

6.9.5. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual  será encaminhado ao
empregado ou comissão designada para o recebimento definiFvo.

6.9.6. O recebimento definiFvo, ato que concreFza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento definiFvo.

6.10 DA PESQUISA DE SATISFAÇÃO

6.10.1. Será realizada pesquisa de saFsfação junto aos usuários para aferir a qualidade percebida do serviço uFlizado, os critérios a serem avaliados
estão dispostos nos itens 6.2, 6.5 e 7.7 deste Termo de referência.

6.10.2. A pesquisa de saFsfação será realizada pela Gerência de Administração e Finanças (GEFAD-MT) e a equipe de fiscalização, e poderá ser realizada
anualmente e semestralmente, ou em qualquer outro período, em datas não conhecidas previamente pela CONTRATADA.

6.10.3. A nota da pesquisa obFda será uFlizada para efeito de fiscalização, objeFvando-se assim esFmular a empresa a manter a qualidade dos serviços
prestados e garanFr um bom nível de saFsfação dos usuários dos serviços.

6.10.4. Em cada aplicação da pesquisa será enviado por e-mail um formulário a usuários do serviço, os quais serão escolhidos aleatoriamente pela
fiscalização.

6.10.5. A pesquisa será coordenada pela GEFAD-MT, e seus parFcipantes emiFrão sua opinião por meio de formulário eletrônico, não se revelando, em
qualquer hipótese, a idenFdade dos avaliadores à CONTRATADA.

7. DA GESTÃO CONTRATUAL

7.1. GARANTIA CONTRATUAL

7.1.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) corridos dias após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante
de prestação de garanFa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do Contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha
de pagamento dos serviços contratados, conforme parâmetros do §4º do art. 439 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901
de 2018, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garanFa; ou

c) Fiança bancária.

7.1.2. A garanFa, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo, durante a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à Contratada;

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela Contratada.

7.1.3. A modalidade seguro-garanOa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 7.1.2, observada a legislação que rege a
matéria;

7.1.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanFa acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.1.5. O atraso superior ou igual a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab, a seu critério, promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas
cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 569 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

7.1.6. A prestação de garanFa, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias, após o término da vigência do
contrato.

7.1.7. A garanFa em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, em InsFtuição Financeira Conveniada com a Conab,
com correção monetária.

7.1.8. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em decorrência de repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro,
acréscimos ou supressões,  a  garanFa deverá ser  renovada ou ajustada à  nova situação,  seguindo os  mesmos parâmetros  uFlizados  quando da
contratação.

7.1.9. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garanFa deverá ser renovada anualmente, como forma de resguardar os
interesses da Conab.

7.1.10. Se o valor da garanFa for uFlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respecFva
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reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que for noFficada.

7.1.11. A Contratante executará a garanFa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.1.12. Será considerada exFnta a garanFa:

7.1.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a Htulo de garanFa,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.1.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando
o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.1.13. O garanFdor não é parte para figurar em processo administraFvo instaurado pela contratante com o objeFvo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à contratada.

7.1.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garanFa, na forma prevista neste Termo de Referência.

7.1.15. A garanFa somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que,
não esteja respondendo por procedimento de autuação de multa e apuração de responsabilidade civil; assim, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garanFa será uFlizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas
repercussões previdenciárias e relaFvas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a
matéria.

7.1.15.1.  Também poderá  haver  liberação da  garanFa  se  a  Contratada  comprovar  que os  empregados serão realocados  em outra  aFvidade  de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

7.1.16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab poderá uFlizar o valor da garanFa prestada para o pagamento
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) Do pagamento das respecFvas verbas rescisórias; ou

b) Da realocação dos trabalhadores em outra aFvidade de prestação de serviços.

c) Compensar valores pendentes em relação a multas ou indenizações contratuais.

7.1.17. A Contratante executará a garanFa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.1.18. Será considerada exFnta a garanFa:

a) Com a devolução da apólice,  carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a Htulo de garanFa,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) Com a sua total uFlização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 7.1.6; ou

c) Com a expiração do prazo de validade da garanFa previsto no subitem 7.1.6.

7.2. DA CONTA VINCULADA

7.2.1. A assinatura do Contrato de prestação de serviços com a empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:

a) Solicitação, mediante oZcio, de abertura da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação; e

b) Assinatura, no ato da regularização da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, do termo de autorização que permite a Conab a
ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados mediante autorização.

7.2.2. Para a garanFa do cumprimento das obrigações trabalhistas, a Conab depositará, mensalmente, em conta vinculada em nome da Contratada, os
valores provisionados iguais ao somatório das seguintes provisões:

a) 13º salário;

b) Férias e Abono de Férias;

c) Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e,

d) Encargos sobre férias e 13º salário.

7.2.3. Os valores provisionados para atendimento ao item acima serão discriminados conforme tabela a seguir:

QUADRO V

ITEM PERCENTUAL

13º (décimo terceiro) salário 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 ConsFtucional 12,10% (doze vírgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado
e sobre o aviso prévio trabalhado

5,00 % (cinco por cento)

Subtotal 25,43% (vinte e cinco vírgula quarenta e três por cento)

Incidência do Submódulo 2.2 da Planilha de Custos e Formação de Preço
sobre férias, 1/3 (um terço) consFtucional de férias e 13º (décimo
terceiro) salário*

RAT 1% RAT 2% RAT 3%

7,39% (sete vírgula trinta e
nove por cento

7,60% (sete vírgula seis por
cento)

7,82% (sete vírgula oitenta e
dois por cento)

Total
32,82% (trinta e dois vírgula
oitenta e dois por cento)

33,03% (trinta e três vírgula
zero três por cento)

33,25% (trinta e três vírgula
vinte e cinco por cento)

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do arFgo 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

7.2.4. As provisões realizadas pela Conab para o pagamento dos encargos trabalhistas dos serviços deste Termo de Referência serão destacadas do
valor mensal do Contrato e depositadas pela Conab em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, aberta em nome da Contratada.

7.2.5. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados nos itens 7.2.3 e 7.2.4, reFdos por meio da Conta-Depósito Vinculada
― bloqueada para movimentação, deixarão de compor o valor da fatura mensal a ser pago diretamente à Contratada.

7.2.6. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação dependerá de autorização da Conab e será feita exclusivamente
para o pagamento das obrigações previstas nos itens 7.2.3 e 7.2.4.

7.2.7. Os valores provisionados no item 7.2.4, somente, serão liberados nas seguintes condições:

SEI/MAPA - 18662468 - Conab - Edital Pregão Eletr.07 - Serv,Trad,... https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=document...

25 of 75 23/11/2021 10:44



a) Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao Contrato, quando devido;

b) Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto na ConsFtuição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao Contrato;

c)  Parcialmente, pelo valor  correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário  proporcional,  às férias proporcionais  e  à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao Contrato; e

d) Ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

7.2.8. A contratada poderá solicitar a Conab para uFlizar os valores da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação para o pagamento
dos encargos trabalhistas  previstos  nos  itens  7.2.3 e  7.2.4  ou de eventuais  indenizações  trabalhistas  aos  empregados,  decorrentes  de situações
ocorridas durante a vigência do Contrato.

7.2.8.1. Para a liberação dos recursos em Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou
de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do Contrato, a Contratada deverá
apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respecFvos prazos de vencimento.

7.2.8.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, a Conab expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada
para  movimentação  e  a  encaminhará  à  InsFtuição  Financeira  no  prazo  máximo de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da data  da  apresentação  dos
documentos comprobatórios pela empresa.

7.2.8.3. A autorização de que trata o item anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas
ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.2.8.4. A empresa deverá apresentar à Conab, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.2.9. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação será liberado à empresa no
momento do encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da
quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relaFvos ao serviço contratado.

7.2.10. O saldo da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para  movimentação será remunerado pelo índice de correção, conforme definido no
respecFvo Termo de Cooperação Técnica com a insFtuição financeira.

7.2.11. A abertura e manutenção de Depósito em GaranFa – bloqueado para movimentação, estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores
estabelecidos na Tabela Tarifas,  afixada nas agências do Banco e disponível no endereço eletrônico na internet: hPp://www.bb.com.br,  na forma
regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

7.2.12. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, os recursos
aFnentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados e poderão compor a Planilha de Custos e Formação de Preços conforme item 5.2.

7.2.13. O Termo de cooperação firmado entre a Conab e a InsFtuição Financeira está presente no ANEXO X, o qual consta toda a sistemáFca para
uFlização da Conta Vinculada.

7.3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

7.3.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o
Contratante como responsável pela gestão do Contrato e pela verificação da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a
Contratada como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

7.3.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

7.3.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da
execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

7.3.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com
o Contratante,  incumbido de receber,  diligenciar,  encaminhar  e  responder  as principais questões técnicas,  legais e  administraFvas  referentes  ao
andamento contratual.

7.3.3. A fiscalização adotará os seguintes mecanismos para realizar a comunicação com a Contratada:

a) Telefone, com posterior formalização por outro Fpo de comunicação;

b) E-mail;

c) Carta; e

d) Oficio.

7.4. DA FISCALIZAÇÃO E DO PREPOSTO

7.4.1. A aFvidade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Arts. 535 a 540 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

7.4.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

7.4.3. Nos termos dos Arts. 543 e 544 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 será designado fiscal, seu
subsFtuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

7.4.4.  O  Fiscal  do  Contrato  deverá  exercer  a  fiscalização  da  contratação,  exigindo  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quanFtaFvos e qualitaFvos, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas correFvas
por parte da Contratada.

7.4.5.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Conab ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

7.4.6. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos
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funcionais, técnicos e legais. O preposto deve orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao conFngente disponibilizado e resolver
quaisquer questões perFnentes à execução dos serviços, para correção de situações adversas e para o atendimento imediato das reclamações e
solicitações do contratante, além de:

a) Efetuar o acompanhamento conHnuo e periódico da execução do contrato;

b) Fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de oZcios,  noFficações e inFmações, bem como
endereço de correio eletrônico;

c) Zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas regulamentadoras e
na legislação correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e
do cumprimento das obrigações trabalhistas;

d) Zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes;

e) Zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

Bem como:

f) InvesFgar causas de ocorrências;

g) Apurar fatos para prevenção de ocorrências;

h) Elaborar cronograma de trabalho;

i) Elaborar normas e procedimentos de trabalho, quando solicitados;

j) Adotar medidas correFvas;

k) Divulgar novas técnicas e metodologia;

l) Elaborar escala de serviço;

m) Conferir frequência de subordinados;

n) Verificar apresentação pessoal dos subordinados;

o) Fiscalizar procedimentos de trabalho dos subordinados;

p) Checar equipamentos e recursos de trabalho;

q) Prestar assistência a subordinados sempre que necessário;

r) Supervisionar execução de rondas;

s) Relatar vistorias de roFna;

t) Apresentar à fiscalização a possibilidade de remanejar subordinados sempre que necessário;

u) Sugerir medidas prevenFvas e correFvas;

v) Acompanhar elaboração do boleFm de ocorrência;

w) Prestar esclarecimentos sempre que solicitado pela Administração;

x) Coletar informações sobre o atendimento e/ou serviço prestado;

z) Relatar ocorrências à fiscalização para que sejam tomadas as devidas providências;

aa) Sempre que necessário atender às solicitações extraordinárias que aparecerem em decorrência da natureza dos serviços desempenhados pela
CONTRATADA;

ab) Informar e apresentar todas as coberturas e os locais em que as mesmas atuarão;

ac) Atender às ocorrências decorrentes dos serviços prestados pela CONTRATADA.

7.4.6.1. O rol de aFvidades apresentado acima para o Preposto é meramente exemplificaFvo, podendo abranger outros deveres desde que façam parte
das atribuições da Contratada em atendimento ao instrumento contratual.

7.4.6.2. Na assunção dos serviços, a Contratada deverá informar à Unidade Gestora do contrato o(s)  nome(s)  do(s) supervisor(es)  e os meios de
comunicação a serem uFlizados para o pronto atendimento às solicitações da CONAB.

7.4.6.3. O Preposto deverá estar munido(s) de meios de comunicação que permitam ser contactados a qualquer momento.

7.4.7. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

7.4.8. Em função das caracterísFcas da presente contratação, e por moFvo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados
designados para a execução dos serviços.

7.4.9. A fiscalização, conforme arts. 545 à 548 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, avaliará constantemente
a execução  dos  serviços  e  uFlizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),  conforme parâmetros  e  orientações  do  item 6.2  e  modelo
previsto no ANEXO VI, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) Deixar que seus empregados não usem uniformes, materiais, equipamentos;

b) Deixar de atender a solicitações da contratante em tempo hábil;

c) Atrasar pagamento de salários e outros beneZcios;

d) Deixar de fornecer os materiais previstos em contrato; e

e) Qualidade dos serviços prestados.

7.4.10. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.4.11. A CONTRATADA poderá apresentar jusFficaFva para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela
fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do
prestador.
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7.4.12. Na hipótese de comportamento conHnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de
acordo com as regras previstas neste termo de referência.

7.4.13. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.4.14. A fiscalização verificará a conformidade do material, utensílios e equipamentos, inclusive de EPI’S, a serem uFlizados na execução dos serviços
junto ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respecFvas quanFdades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.4.15.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela  CONTRATADA,  incluindo  o  descumprimento  das
obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais,  previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administraFvas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em
retenção dos pagamentos e rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 568 a 571 do Regulamento
de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

7.4.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a
CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal,  em valor proporcional  ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada, conforme declaração constante do ANEXO XII.

7.4.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham parFcipado da execução dos serviços objeto do contrato, conforme declaração
constante do ANEXO XII.

7.4.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noFficado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas.

7.4.16.3.  Tais  pagamentos  não  configuram  vínculo  empregaHcio  ou  implicam  a  assunção  de  responsabilidade  por  quaisquer  obrigações  dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

7.4.17. O contrato só será  considerado integralmente cumprido após a comprovação,  pela  CONTRATADA,  do pagamento de todas as  obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

7.4.18. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produFvidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produFvidade efeFvamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

7.4.19. Em hipótese alguma, será admiFdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

7.4.20. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administraFvas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do
art. 519 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

7.4.21. A fiscalização da Conab terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da CONTRATADA

7.4.22. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato serão submeFdas à apreciação da autoridade competente da
CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis.

7.4.23. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer  serviços quando entender que a sua execução está  fora dos  padrões técnicos e  de qualidade
definidos neste Termo de Referência.

7.4.24. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a CONTRATADA não tenha promovido as devidas subsFtuições, serão
descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no Htulo 12 deste Termo de Referência;

7.4.25. A conformidade do material a ser uFlizado na execução dos serviços deverá ser verificada junto com o documento da Contratada que contenha
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respecFvas quanFdades e
especificações.

7.4.26. Da fiscalização pelo público usuário (V, art. 537 RLC):

7.4.26.1.  Fiscalização  pelo  Público  Usuário  é  o  acompanhamento  da execução  contratual  por  comunicação  via  e-mail  ou  sistema  de  gestão  de
demandas, a ser customizado, e por pesquisa de saFsfação de periodicidade máxima anual junto aos usuários, com o objeFvo de aferir os resultados
da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos uFlizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a
avaliação dos aspectos qualitaFvos do objeto.

7.4.26.2. A fiscalização e o gestor do contrato deverá proporcionar a parFcipação do público usuário dos serviços por meio dos seguintes mecanismos:

a) Abertura de chamados (solicitações), por meio de e-mail ou sistema de gestão de demandas; e

b) Pesquisa de saFsfação de periodicidade semestral ou anual.

7.4.26.3. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes roFnas de avaliação e controle:

a) Acompanhamento dos serviços in loco;

b) Diligências diárias; e

c) Verificação da presença dos prestadores de serviços nos seus locais de trabalho.

7.5. DAS ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO

7.5.1. A Fiscalização e o gestor do contrato deverão exigir, dentre outras, as comprovações dos itens a seguir.

7.5.2. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT:

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação, devidamente autenFcada:

a.1) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho e lotação, número de telefone pessoal,
número/agência da conta bancária, números da Carteira de IdenFdade - RG e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, endereço da conta de e-mail;
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a.2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS dos empregados admiFdos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela contratada;

a.3) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

a.4) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do Contrato.

b) Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços à área responsável pela fiscalização do Contrato os seguintes documentos,
quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF:

b.1) CerFdão NegaFva de Débitos relaFvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AFva da União - CND;

b.2) CerFdões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

b.3) CerFdão de Regularidade do FGTS – CRF; e

b.4) CerFdão NegaFva de Débitos Trabalhistas – CNDT.

c) Entrega, quando solicitado pela Conab, de quaisquer dos seguintes documentos:

c.1) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Conab;

c.2) Cópia da folha de pagamento analíFca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a Conab;

c.3) Cópia dos contracheques dos empregados relaFvos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

c.4) Comprovantes de entrega de beneZcios suplementares, como vale-transporte, vale-alimentação, EPIs,  Uniformes, entre outros, a que esFver
obrigada por força de lei  ou de Convenção ou Acordo ColeFvo de Trabalho,  relaFvos  a  qualquer  mês da prestação dos serviços  e  de qualquer
empregado; e

c.5) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo Contrato.

d) Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da exFnção ou rescisão do Contrato, após o úlFmo mês de prestação dos serviços,
no prazo definido no Contrato:

d.1) Termos de rescisão dos Contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato
da categoria;

d.2) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

d.3) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e

d.4) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

7.5.3.  No  caso  de  sociedades  diversas,  tais  como  as  Organizações  Sociais  Civis  de  Interesse  Público  e  as  Organizações  Sociais,  será  exigida  a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respecFvas organizações.

7.5.4. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados na alínea “a” do inciso I do item 7.5.2.1. deverão
ser apresentados.

7.5.5. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas elencados nos incisos I, II e III do item 7.5.2.
poderão ser apresentados em original com cópia para autenFcação presencial por empregado da Conab ou encaminhados digitalmente via e-mail:
mt.setad@conab.gov.br.

7.5.6. A Conab deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” do inciso I do item 7.5.2. no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, jusFficadamente.

7.5.7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o fiscal e gestor do contrato deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil – RFB.

7.5.8. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o fiscal e gestor do contrato deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho e Emprego.

7.5.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções e retenção ou glosa dos pagamentos vincendos e uFlização das garanFas contratuais.

7.5.10. A Contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob
pena de rescisão contratual, quando não idenFficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

7.5.11. Além das disposições acima citadas, a fiscalização deverá observar, ainda, as diretrizes a seguir:

a) Fiscalização inicial:

a.1) No momento em que a prestação de serviços é iniciada, deve ser elaborada planilha resumo de todo o Contrato AdministraFvo. Ela conterá
informações  sobre  todos  os  empregados  terceirizados  que  prestam  serviços  na  Conab,  divididos  por  Contrato,  com  os  seguintes  dados:  nome
completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, graFficações, beneZcios recebidos, sua especificação e quanFdade, como
vale-transporte e auxílio-alimentação, horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

a.2)  A  fiscalização das  Carteiras  de Trabalho  e Previdência  Social  -  CTPS  será  feita  por  amostragem.  Todas  as  anotações  conFdas  na CTPS  dos
empregados devem ser conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela
empresa e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a data de início do Contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração,
corretamente discriminada em salário-base, adicionais e graFficações, além de demais eventuais alterações dos Contratos de trabalho;

a.3) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no Contrato AdministraFvo;

a.4) O salário não pode ser inferior ao previsto no Contrato AdministraFvo e na Convenção ColeFva de Trabalho da Categoria – CCT;

a.5) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas terceirizadas, como, por exemplo, se os empregados têm
direito a auxílio-alimentação gratuito;

a.6) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respecFvos
adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual – EPI;

b) Fiscalização mensal:

b.1) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a
prestação do serviço;
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b.2) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

b.3) Serão exigidos a CerFdão NegaFva de Débito - CND relaFva a Créditos Tributários Federais e à Dívida AFva da União, o CerFficado de Regularidade
do FGTS – CRF e a CerFdão NegaFva de Débitos Trabalhistas - CNDT, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF; e

b.4) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, conforme legislação em vigor.

b.5) Exigir cópia digitalizada do livro de idenFficação - Controle de Acesso.

c) Fiscalização diária:

c.1) Devem ser evitadas ordens diretas da Conab dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da
mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto;

c.2) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez
que essa conduta é exclusiva do empregador; e

c.3) Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a
jornada de trabalho.

d) Fiscalização procedimental:

d.1) Observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e
percentual previstos, devendo ser verificada pela fiscalização do Contrato a necessidade de se proceder a repactuação do Contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação da contratada;

d.2) CerFficar que a empresa observa a legislação relaFva à concessão de férias e licenças aos empregados; e

d.3) CerFficar que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus empregados como cipeiro, gestante e estabilidade acidentária.

e) Fiscalização por amostragem:

e.1) A Conab deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes;

e.2) A Conab deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os extratos da conta do FGTS, os quais devem ser entregues à Conab;

e.3) O objeFvo é que todos os empregados tenham Fdo seus extratos avaliados ao final de um ano, sem que isso signifique que a análise não possa ser
realizada mais de uma vez em um mesmo empregado, garanFndo assim o “efeito surpresa” e o beneZcio da expectaFva do controle;

e.4) A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Conab, por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos:

e.4.1) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Conab;

e.4.2) Cópia da folha de pagamento analíFca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a Conab;

e.4.3) Cópia dos contracheques assinados dos empregados relaFvos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de
recibos de depósitos bancários; e

e.4.4) Comprovantes de entrega de beneZcios suplementares, vale-transporte, vale-alimentação, entre outros, a que esFver obrigada por força de lei,
Acordo, Convenção ou Dissídio ColeFvo de Trabalho, relaFvos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

7.5.12. Compete ao Fiscal comunicar, por meio do documento Comunicação de Ocorrência em Contrato (COC) conforme ANEXO XIII, ao preposto do
Contratado eventuais irregularidades na execução do Contrato, conferindo-lhe prazo para regularização ou apresentação de jusFficaFva;

7.5.12.1.  Registrar  as  ocorrências  de  irregularidades  relacionadas  com  a  execução  do  Contrato,  solicitando,  se  for  o  caso,  a  instauração  de
procedimento administraFvo para aplicação das penalidades cabíveis, sempre que as circunstâncias assim indicarem;

7.5.12.2. Acompanhar a tramitação do procedimento administraFvo para aplicação de penalidades, manifestando-se, prontamente, sobre as alegações
de defesa do contratado, a gravidade do inadimplemento contratual  e eventuais prejuízos  sofridos pela Conab, sugerindo,  quando for o caso,  a
aplicação da penalidade cabível;

7.5.12.3. As manifestações e documentos perFnentes devem ser carreados ao processo, remetendo as solicitações às áreas competentes para análise,
parecer, chancela ou autorizações que se fizerem necessárias;

7.5.12.4. Submeter à autoridade competente da área demandante a necessidade de abertura de novo procedimento licitatório;

7.5.12.5. Recusar bens e serviços que estejam em desacordo com as discriminações previstas em Contrato, observando o termo de Contrato, o
instrumento convocatório da licitação e o presente Termo de Referência;

7.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.6.1. São obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definiFvo;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja
reparado ou corrigido, nos termos do subitem 7.5.12;

e) Não permiFr que os  empregados da Contratada realizem horas extras,  exceto em caso de comprovada necessidade de serviço,  formalmente
jusFficada pela área para o qual o trabalho seja prestado, desde que observado o limite da legislação trabalhista, e previamente autorizado pela
fiscalização;

f) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designado;

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.6.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato,
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.6.3. Não praFcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a uFlização destes em aFvidades disFntas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais da Conab, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Comprovar a implementação do Programa de Integridade, nos moldes do art. 603 e Anexo XXXII do Regulamento de Licitações e Contratos da
CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, no prazo de até 30 (trinta) meses após a assinatura do contrato.

b) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais,  utensílios,  equipamentos  e  ferramentas  necessários,  na  qualidade  e
quanFdades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

c)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arFgos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei  nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garanFa ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

d) Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio da Conab, obrigando-se a repor o bem ou indenizar a Conab, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após comunicado formal. Esgotado este prazo a Conab efetuará o desconto do valor correspondente, na garanFa
referida no edital do Pregão e no Contrato;

e) Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio de eventual cessionário(a) enquanto viger contrato de cessão de
uso comparFlhado da Unidade Armazenadora de Cuiabá – Av. A, Q. 03, 4.360, Distrito Industrial de Cuiabá/MT celebrado pela Conab com terceiros,
obrigando-se a repor o bem ou indenizá-lo (a) , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após comunicado formal da CONTRATANTE. Esgotado este prazo a
Conab efetuará o desconto do valor correspondente, na garanFa referida no edital do Pregão e no Contrato;

f) SubsFtuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Conab;

h) Vedar a uFlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do arFgo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

i) Não permiFr que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

j) Atender às solicitações da Contratante quanto à subsFtuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relaFvas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

k) SubsFtuir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao subsFtuído, nos seguintes casos:

k.1) Falta jusFficada ou injusFficada, bem como atraso ou saída antecipada sem prévia autorização, no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da
comunicação da ausência;

k.2) Gozo de férias e licenças;

k.3) Solicitação da fiscalização do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada;

k.4) AutomaFcamente, após 03 (três) advertências, devidamente registradas no livro de ocorrências;

k.5) Quando não possuir a qualificação mínima exigida; e

k.6) Sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados insaFsfatórios e/ou inconvenientes à Conab, devidamente jusFficado, subsFtuindo, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após noFficação, qualquer deles considerado inconveniente pelo representante da Conab.

l) Encaminhar à Conab, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que usufruirão férias no período subsequente, assim como,
daqueles que irão subsFtuí-los;

m) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários alocados na Conab por meio de sistema de registro manual,
mecânico ou eletrônico de ponto, na forma disposta no § 2º do arFgo 74 da CLT, permiFndo à fiscalização da Conab o acesso aos respecFvos dados.

m.1) Os empregados da CONTRATADA deverão registrar no sistema indicado no item anterior, no mínimo, os horários de início, de saída para almoço,
retorno do almoço e término de sua jornada de trabalho, e, se for o caso, os intervalos intrajornada. Além disso, o mencionado sistema deverá permiFr
aferir o cumprimento da jornada de trabalho semanal e mensal de cada profissional.

m.2) A instalação do sistema de controle de frequência não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo acompanhamento e pelo controle dos
profissionais alocados na prestação dos serviços.

n)  Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que antecede  a  data  da  finalização  dos  serviços,  os  moFvos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) UFlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações
em vigor;

p) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e idenFficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

p.1) Apresentar à Contratante, quando solicitado, comprovante de entrega de uniformes e EPIs aos vigilantes para prestação dos serviços contratados.

q) Fornecer os uniformes a serem uFlizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a
estes;
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r) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

r.1) Entregar mensalmente à CONTRATANTE a escala de trabalho dos empregados;

s) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeFvo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

s.1) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições conFdas em Acordos, Dissídios ou Convenções ColeFvas que
tratem  de  pagamento  de  parFcipação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não  trabalhista,  ou  que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da aFvidade.

t) Atender as solicitações da Contratante quanto à subsFtuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relaFvas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

u) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

v) Instruir seus empregados a respeito das aFvidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar aFvidades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste senFdo, a fim de evitar desvio de função;

w) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

x) Não permiFr a uFlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permiFr a uFlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

y) Guardar sigilo sobre todas as informações obFdas em decorrência do cumprimento do contrato;

z) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanFtaFvos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja saFsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 497 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

aa) Manter, durante toda a execução do contrato, em compaFbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

ab) Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006;

ac) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

ac.1)  Para  efeito  de  comprovação  da  comunicação,  a  contratada  deverá  apresentar  cópia  do  oZcio  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úlFmo
dia úFl do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

ad) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

ae) Apresentar todas as documentações mencionadas no art. 551 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, nos
prazos ali estabelecidos;

af) Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Conab, para representá-la na execução do contrato;

ag) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relaFvas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

ag.1) Viabilizar,  no prazo de 60 (sessenta) dias,  contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa
Econômica Federal - CEF para todos os empregados;

ag.2) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha própria, ao sistema da Previdência Social, com o objeFvo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

ag.3) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;

ah) Autorizar a Conab, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

ah.1) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Conab (ex.: por falta da documentação perFnente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores reFdos cautelarmente serão depositados junto à JusFça do Trabalho, com o
objeFvo de serem uFlizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

ai) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de GaranFa do
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais beneZcios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

ai.1) A ausência da documentação perFnente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relaFvas ao FGTS
implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ai.2) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no item acima, sem a regularização da falta, a Conab poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham parFcipado da execução dos serviços objeto do contrato,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ai.3) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noFficado pela Conab para acompanhar o pagamento das respecFvas verbas.

aj) Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação;

ak) IdenFficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade
da Conab ou de outra empresa prestadora de serviço.

al) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser víFmas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da aFvidade de vigilância em geral;

am) Poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;
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an) Não divulgar nem fornecer dados ou informações obFdos em razão do contrato, e não uFlizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em
campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia;

ao) Não caucionar ou uFlizar o contrato para qualquer operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão
contratual;

ap) GaranFr a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência;

aq) Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades administraFvas do CONTRATANTE, desde que localizadas na
mesma região metropolitana; no caso de mudança de município fora da região, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação entre as
partes;

7.7.2. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração, na fase habilitatória, de que instalará escritório na cidade de
Cuiabá/MT ou região metropolitana, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a parFr da vigência do Contrato, dispondo de
capacidade operacional  para  receber  e  solucionar  qualquer  demanda da Contratante,  bem como realizar todos os procedimentos perFnentes  à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

7.7.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que conFnuará a execução dos serviços;

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.2. As notas fiscais referentes aos serviços prestados devem ser faturadas para a Unidade onde o serviço será prestado, conforme os seguintes dados:

a) Unidades Armazenadoras de Alta Floresta, Cuiabá e DiamanFno - CNPJ nº 26.461.699/0003-42, Rua Aníbal Molina Ribeiro, Ponte Nova, Várzea
Grande/MT – CEP: 78115-901.

b) Unidade Armazenadora de Rondonópolis, CNPJ nº 26.461.699/0021-24, Rodovia BR 364, Km 199, 10 - saída para Pedra Preta - Rondonópolis/MT -
CEP: 78710-129.

c) Unidade Armazenadora de Sorriso - CNPJ nº 26.461.699/0008-57, Avenida Idemar Riedi, nº 10.790 - Sorriso/MT - CEP: 78890-000.

8.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definiFvo do serviço, nos seguintes termos:

a) No prazo de até 02 (dois) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

b) No prazo de até 02 (dois) dias corridos a parFr do recebimento dos documentos da CONTRATADA:

b.1) O Fiscal  Funcional  deverá realizar  a análise de toda a documentação apresentada pela contratada e emiFr  relatório,  com detalhamento da
execução contratual, em consonância com suas atribuições;

b.2) O Fiscal Técnico deverá realizar a análise de toda a documentação apresentada pela contratada e emiFr relatório, com detalhamento da execução
contratual, em consonância com suas atribuições;

c) O Fiscal Funcional, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a parFr do recebimento do úlFmo relatório, avaliará a execução por meio do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR) e emiFrá o Termo de Recebimento Provisório através das informações obFdas nos relatórios emiFdos pelos fiscais,
conforme alínea anterior e, caso não haja irregularidades, o encaminhará ao empregado ou comissão designada para o recebimento definiFvo.

d) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas
deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas
pela contratada para as respecFvas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis
contados da emissão do referido Termo;

e) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 02
(dois) dias corridos contados do efeFvo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de
Recebimento Provisório anteriormente emiFdo ao empregado ou comissão designada para o recebimento definiFvo;

f) No prazo de até 02 (dois) dias corridos contados a parFr do recebimento do Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o
empregado ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento definiFvo, ato que concreFza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as
seguintes diretrizes:

f.1)  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perFnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecFvas correções no
prazo concedido para a sua regularização dentro do estabelecido para o recebimento definiFvo.

f.2)  EmiFr  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definiFvo  dos  serviços  prestados,  com  base  nos  relatórios  e  documentações
apresentadas; e

f.3) Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR).

8.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado ou comissão designada para o recebimento definiFvo,
condicionado  este  ato  à  verificação  da  conformidade  da  Nota  Fiscal/Fatura  em  relação  aos  serviços  efeFvamente  prestados,  devidamente
acompanhada das comprovações mencionadas no art. 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiFda a ordem bancária para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa, nos termos do art. 560 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

8.6.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam
acionados os meios perFnentes e necessários para garanFr o recebimento de seus créditos.

8.6.2. PersisFndo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.6.3. Havendo a efeFva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual,  caso o
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contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.6.4. Somente por moFvo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente jusFficado, em qualquer
caso, pela (Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência), não será rescindido o Contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

8.7. Dos pagamentos devidos à Contratada serão reFdos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

8.8. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme legislação em vigor.

8.9. As eventuais multas impostas a Contratada em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde que
concluído o procedimento para aplicação de sanções.

8.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeFvo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios devidos;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeFvo pagamento; e
VP = Valor da prestação em atraso.

9. DA REPACTUAÇÃO

9.1. Será admiFda, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,
compeFndo à CONTRATADA jusFficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma insFtuída nos arFgos 501 a 507 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901
de 2018.

9.2. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma:

9.2.1. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por
meio da demonstração analíFca da variação dos custos, através da Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, dissídio ou convenção coleFva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

9.2.2. Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado
dos itens abrangidos, considerando-se:

9.2.2.1. Os preços unitários de cada material,  equipamento, ferramenta e/ou utensílio,  serão discriminados na proposta da licitante vencedora e
permanecerão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, quando então poderá ser promovida, a parFr da solicitação da CONTRATADA,
a sua correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, manFdo pelo InsFtuto Brasileiro de Geografia e EstaHsFca,
em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa

se referir, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula1:

Pr = P + (P x V)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual  obFda na forma do subitem 9.2.2.2 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço
decorrente do reajuste.

1 Nota explica)va: ACÓRDÃO Nº 1214/2013 – TCU – Plenário:
9.1 recomendar à Secretaria de Logís)ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento que incorpore os seguintes aspectos à IN/MP 2/2008:
(…)
9.1.17 a vantajosidade econômica para a prorrogação dos contratos de serviço con)nuada estará assegurada, dispensando a realização de pesquisa de mercado, quando:
9.1.17.1 houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo a folha de salários serão efetuados com base em convenção, acordo cole)vo de trabalho ou em decorrência da lei;
9.1.17.2 houver previsão contratual de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção cole)va de trabalho e de Lei) e materiais serão
efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam

9.2.2.2. Qualquer que seja a variação apurada nos termos do item anterior, o percentual de reajuste máximo a ser aplicado será aquele definido como
centro da meta de inflação fixada – pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), nos termos do Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999 – para o
exercício em que Fverem inícios seus efeitos financeiros.

9.2.2.3.  Na hipótese em que os  valores dos  materiais/insumos estejam fixados,  ou sejam inseridos  futuramente,  no acordo,  convenção,  dissídio
coleFvo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, serão observadas as regras de repactuação previstas neste item 9.

9.2.2.4. Na hipótese de repactuação do contrato, é obrigatório que a Contratada envie mídia eletrônica (Microsos Excel - .xls / LibreOffice Calc - .ods)
em modo editável e memória de cálculo das planilhas de custo e formação de preços, as quais serão uFlizadas para balizar as repactuações contratuais.

9.2.3. A Conab poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

9.2.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneZcios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normaFva, Acordo, Convenção e Dissídio ColeFvo de Trabalho.

9.2.5. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção coleFva deverá ser integralmente repassado ao preço
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repactuado.

9.2.6. A Contratante não se vincula às disposições conFdas em Acordos, Dissídios ou Convenções ColeFvas que tratem do pagamento de parFcipação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais  ou previdenciários,  bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
aFvidade

9.2.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos disFntos para discuFr a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

9.2.7.1. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coleFvas das categorias envolvidas na contratação.

9.2.8. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos serviços objeto
deste Termo de Referência.

9.2.9. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relaFvos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a parFr dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coleFva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relaFvo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa):
do úlFmo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normaFva;

c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a parFr da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

9.2.9.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úlFma repactuação correspondente à mesma parcela
objeto de nova solicitação. Entende-se como úlFma repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em
que celebrada ou aposFlada.

9.2.10. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coleFva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato ou, caso não haja prorrogação, na data em que o
contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente ou, ainda, na data do encerramento do contrato.

9.2.10.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempesFvamente, dentro dos prazos acima ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
(Acórdão n.º 1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI n.° 02/2008).

9.2.10.2 As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato, também serão objeto de preclusão
com o encerramento do contrato.

9.2.11. Nessas condições, se a vigência do contrato Fver sido prorrogada ou o contrato Fver completado 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e
assim sucessivamente, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

9.2.11.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coleFva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

9.2.11.2. Do úlFmo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normaFva, para os insumos discriminados
na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

9.2.11.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

9.2.12.  Caso na data  da prorrogação contratual  ou na data  em que o contrato completar  12 (doze)  meses,  24  (vinte  e  quatro)  meses  e  assim
sucessivamente, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção, dissídio ou convenção coleFva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito à futura repactuação, mediante cláusula a ser inserida no
termo adiFvo nos casos de contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou aposFlamento previamente autorizado pela autoridade competente nos
demais casos.

9.3. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

9.3.1. A parFr da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

9.3.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

9.3.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coleFva, ou sentença normaFva, contemplar data de vigência retroaFva, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

9.4. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a moFvaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

9.5. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a parFr da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

9.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

9.7. As repactuações serão formalizadas por meio de aposFlamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão
ser formalizadas por aditamento ao contrato.

9.8. A CONTRATADA deverá complementar a garanFa contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n.
5/2017.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admiFda a subcontratação, total ou parcial, do objeto licitatório, tendo vista tratar-se de itens determinados, que confundem-se com o
próprio objeto, nos termos §4º do art. 7 do Decreto nº 8.538/2015.
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11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam manFdas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à conFnuidade do Contrato.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garanFdo o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definiFva,
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) Advertência;

b) Multa moratória;

c) Multa compensatória;

d) Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) Suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

12.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

12.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos arFgos 576 a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

12.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no arFgo 576 a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº
10.901 de 2018, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas neste item.

12.5.  A  aplicação das  penalidades  previstas  neste  item realizar-se-á  no  processo  administraFvo  da contratação  assegurado  a  ampla  defesa e  o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

12.6. A aplicação de sanção administraFva e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

12.7. Da sanção de advertência:

12.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praFcado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

12.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF,
respeitado o disposto no item 12.5.

12.8. Da sanção de multa:

12.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser
aplicada multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor esFmado para a licitação em questão;

b) Em decorrência da práFca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos arFgos 576 e 580 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 deverá ser aplicada multa correspondente a 10,% (dez por cento) sobre o valor esFmado para a licitação
em questão;

c) Pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;

d) Multa moratória por atraso injusFficado na entrega da garanFa contratual, conforme item 7.1.4;

e) Multa moratória de 0,02 % (dois centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15
(quinze) dias;

f) Multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período
superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f.1)  Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a  configurar,  nessa hipótese,
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) Multa compensatória no percentual de 3% (três por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

h) Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

i) Multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

j) 0,1% a 0,35% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de
multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

a) PermiFr situação que crie a possibilidade de causar dano Zsico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 Ocorrência

b)
Suspender ou interromper, salvo moFvo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade
de atendimento;

04 Dia e Ocorrência

c) Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 Dia e Funcionário

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
Dia/Funcionário ou

Ocorrência

e)
ReFrar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia;

03 Dia e Ocorrência
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f)
ReFrar quaisquer equipamentos ou materiais de consumo e insumos, previstos em contrato, sem autorização prévia do
responsável;

03 Ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:

g) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01 Dia e Funcionário

h) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência; 02 Ocorrência

i)
SubsFtuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por
funcionário e por dia;

01
Dia/Funcionário ou

Ocorrência

j)
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente noFficada pela fiscalização, por item e por ocorrência;

03
Por Item e Por

Ocorrência

k) Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Edital/Contrato; 01
Dia/Funcionário ou

Ocorrência

l) De providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA; 01
Dia/Funcionário ou

Ocorrência

m)
Efetuar aos prestadores terceirizados o pagamento de salários, vale transporte, vale refeição, seguros, encargos fiscais
e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas injusFficadamente;

05 Dia e Ocorrência

n)
De entregar no prazo ajustado, injusFficadamente, esclarecimentos formais solicitados para sanar as inconsistências ou
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação exigida para faturamento constante do contrato.

04 Dia e Ocorrência

o) Entregar o uniforme, fora do prazo e quanFdades contratualmente definidas, aos prestadores terceirizados. 03 Dia e Ocorrência

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,10% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,15% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,20% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 0,25% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 0,35% ao dia sobre o valor mensal do contrato

k) Multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, ANEXO VI do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o
atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.

k.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do contrato, conforme estabelecido no
IMR.

12.8.2. As multas moratória,  compensatória e rescisória possuem fatos geradores disFntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato
gerador configurará repeFção da sanção (bis in idem).

12.8.3. A multa, aplicada após regular processo administraFvo, será descontada da garanFa do respecFvo contratado. Se a multa for de valor superior
ao  valor  da  garanFa  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

12.9. Da sanção de suspensão:

12.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz
de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação
legal.

12.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 e registrada no SICAF e no
Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o arFgo 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

12.9.3. Em decorrência da práFca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos arFgos 576 e 580 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab.

12.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parFcipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.10. Do comeFmento de falta grave:

12.10.1. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa e da suspensão do
direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab por até 02 (dois) anos, nos termos do art. 574 do Regulamento de Licitações
e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, aquele que:

12.10.1.1. Não promover o recolhimento das contribuições relaFvas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura,
após o prazo de 05 (cinco) dias úteis da noFficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jusFficaFva acatada pela Conab;

12.10.1.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, após o prazo de 05 (cinco) dias úteis da
noFficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jusFficaFva acatada pela Conab;

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

13.2. A rescisão poderá ser:

a) Por ato unilateral e escrito da Conab;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) Judicial, por determinação judicial.

13.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

13.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade
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iniciada ou com apuração ainda em curso.

13.2.3. Os casos de rescisão contratual  serão formalmente moFvados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos arFgos 582 a 593 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

13.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no item 12 e no art. 574 do
Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018:

a) Assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) Execução da garanFa contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) Na hipótese de insuficiência da garanFa contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

13.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respecFvo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.6. ConsFtuem moFvo para rescisão do Contrato:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;

b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação, não
admiFdas no Edital e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;

c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admiFdas no instrumento convocatório e no Contrato e sem previa
autorização da Conab;

d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

e) O comeFmento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jusFficadas e exaradas no processo administraFvo;

j) A ocorrência de caso fortuito, forca maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impediFva da execução do Contrato;

k) A não integralização da garanFa de execução contratual no prazo esFpulado;

l) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

m) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parFr de 14 (quatorze) anos; e

n) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compeFFvo de procedimento licitatório publico;
ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório publico; ter afastado ou procurado afastar licitante, por
meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer Fpo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo
fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parFcipar de licitação pública ou celebrar Contrato AdministraFvo; ter obFdo vantagem ou beneficio
indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no
instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecFvos instrumentos contratuais;  ter  manipulado ou fraudado o equilíbrio  econômico-
financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado aFvidade de invesFgação ou fiscalização de órgãos, enFdades ou
agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional.

13.7.  As  práFcas  acima  exemplificadas,  além  de  acarretarem  responsabilização  administraFva  e  judicial  da  pessoa  jurídica,  implicarão  na
responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanto autores, coautores ou parHcipes do
ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

14. DA RESILIÇÃO PARCIAL

14.1. No caso de alienação de imóvel incluso no Plano de Desimobilização da Companhia (Unidade Armazenadora de Alta Floresta e de DiamanFno), o
contrato será parcialmente resilido, com a exFnção dos postos de vigilância que abrangem o bem alienado do objeto do contrato, mediante aviso
prévio de 60 dias da Contratante à Contratada.

15. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

15.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do arFgo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010 fica vedada a contratação:

a) De empregado ou dirigente da Conab como pessoa Zsica;

b) De quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau, com dirigente da Conab; empregado da Conab, cujas atribuições envolvam a atuação na
área responsável pela licitação ou contratação; e de autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

c) De empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo
menos (06) seis meses;

d) De empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o
terceiro  grau,  com  agente  público  que  exerça cargo  em comissão  ou  função  de  confiança na  CONAB,  incluindo,  neste  parentesco,  cônjuge  ou
companheiro.
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16. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

16.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do Regulamento de Licitações e
Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018 e no item 6.5.4 do presente Termo de Referência.

16.2. A Contratada deverá fornecer aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços
contemplados no objeto, em observância aos critérios de sustentabilidade definidos na Instrução NormaFva nº 01/2010, do MPOG/SLTI, em seu ArFgo
6º Inciso IV.

16.3. Em observância aos critérios de sustentabilidade definidos na Instrução NormaFva nº 01/2010, a Contratada deverá priorizar a uFlização de
materiais e produtos que observem os critérios de sustentabilidade ambiental, optando sempre por aqueles com qualidade superior e/ou que possam
ser reciclados ou biodegradáveis e demais práFcas de sustentabilidade ambiental definidas naquele instrumento legal.

16.4. A Contratada se responsabiliza administraFvamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

16.5. A contratação observará, ainda, no que couber, a Lei nº 9.605 de 12/02/1998 (Lei de Proteção Ambiental) e as demais legislações e Resoluções do
CONAMA.

17. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

17.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora
do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

17.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exausFvas elencadas na Matriz de Riscos – ANEXO I do Termo de Referência.

17.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compeFrem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na Matriz de Riscos – ANEXO I do Termo de Referência.

18. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

18.1.  O  Pregão  e  Contrato  referentes  a  esta  contratação  deverão observar  a  políFca  de  integridade  da  Companhia  nas  transações  com  partes
interessadas, nos termos do inciso V do art. 9º e art. 603 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

18.2. A Contratada deverá comprovar a implementação do Programa de Integridade nos termos do ANEXO IX deste Termo de Referência e atender as
disposições da Norma de Governança CorporaFva e Integridade da CONAB (NOC 10.111).

19.  DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

19.1. O impacto da despesa no orçamento alocado à Superintendência Regional  do Mato Grosso – SUREG/MT é proporcional  à importância da
prestação dos serviços que consFtuem elementos fundamentais para a realização das aFvidades da Conab.

20. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

20.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relaFvos a uma
pessoa Zsica idenFficada ou idenFficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a
Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de
maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

20.2.  As  Partes,  ao efetuarem a  assinatura  no presente instrumento jurídico  reconhecem que,  toda operação  realizada com  os  Dados Pessoais
idenFficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se
especificamente para a execução das aFvidades deste instrumento jurídico.

20.3. A PARTE RECEPTORA garante a uFlização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à
proteção contra vazamento de informações e conscienFzação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

20.4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já
eram  de  conhecimento  público  sem  qualquer  contribuição  da PARTE RECEPTORA,  ainda  que  este instrumento  jurídico  venha  a  ser  resolvido  e
independentemente dos moFvos que derem causa ao seu término ou resolução.

20.5. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas
técnicas e organizaFvas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita,  a perda, a alteração, a comunicação ou
difusão ou o acesso não autorizado, além de garanFr que o ambiente (seja ele Zsico ou lógico) uFlizado por ela para o tratamento de dados pessoais
são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práFcas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei
e às demais normas regulamentares aplicáveis.

20.6. A PARTE RECEPTORA deverá noFficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2
(dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE
REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

20.7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e
fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

20.8. As Partes reconhecem que o comparFlhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da
Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo arFgo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

20.9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer
Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais,  em especial os arFgos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
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referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I – Matriz de Riscos;

b) Anexo II – Modelo de apresentação de Proposta;

c) Anexo III – Planilha de custos e formação de Preços;

d) Anexo IV – Dos Uniformes;

e) Anexo V – Dos Materiais, Utensílios, Equipamentos E Ferramentas;

f) Anexo VI – Modelo de Instrumento de Medição de Resultados (IMR);

g) Anexo VII – Declaração de Vistoria Técnica;

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a IniciaFva Privada e a Administração Pública;

i) Anexo IX – Regras e Documentos Comprobatórios – Programa de Integridade;

j) Anexo X – Termo de Cooperação Técnica (Conta Vinculada);

k) Anexo XI – Modelo de Declaração de Compromisso com a Sustentabilidade Ambiental; e

l) Anexo XII – Modelo de Autorização de Destaques no Pagamento Mensal e de Retenção e UFlização da garanFa.

m) Anexo XIII - Formulário de Comunicado de Ocorrência em Contrato (COC)

n) Anexo XIV - Minuta de Contrato AdministraFvo

o) Anexo XV - AdiFvo ao Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 26/2008

1. Após elaborado o presente Termo de Referência, encaminho, para conhecimento e deliberação.
____________________________
Luis Felippe Padilha Lopes
Setor AdministraFvo - MT
Analista AdministraFvo

2. De acordo. A GEFAD, para aprovação.
____________________________
Arielly de Sousa Farias
Setor AdministraFvo - MT
Encarregada SubsFtuta

3. Nos termos do ArFgo 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC/2018 (NOC 10901), APROVO o presente Termo de Referência e
seus Anexos em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das jusFficaFvas e dos objeFvos apresentados em relação à contratação em apreço.

4. Submeto para aprovação das áreas interessadas, para posterior raFficação da Superintendência Regional.
____________________________
Marcos Antonio Luquine
Gerente da GEFAD
CONAB/SUREG – MT

5. De acordo. APROVO o presente Termo de Referência.
____________________________
Francielle Tonied Capilé Guedes
Superintendente
CONAB/SUREG – MT

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATRIZ DE RISCOS

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma conHnua, dos serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna,
inclusive sábados, domingos e feriados, a serem executados nas dependências das Unidades Armazenadoras da CONAB em Alta Floresta, Cuiabá,
DiamanFno, Rondonópolis e Sorriso/MT, nos termos do inciso I do art. 129 e I do art. 133, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB
– RLC nº 10.901 de 2018, conforme condições, quanFdades e exigências estabelecidas neste instrumento.

IdenOficação Avaliação Tratamento ao Risco

 Item Fases (1) 
Evento de Risco

(2)
Causas (3) Consequências (4)

Probabilidade
(P)

Impacto
(I)

Nível
de

Risco
(6)

(P) x (I)

Resposta ao
evento do Risco

(7)

Responsável
(8)
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1 Planejamento

Inadequação
na solicitação
do objeto a ser
contratado
pela área
interessada no
momento da
elaboração do
DOD.

— Erro na descrição dos
detalhes do objeto ao
preencher o documento de
origem da demanda.

— Contratação de
objeto que não atende
por completo as
necessidades da
CONAB

2 3 Médio

— Retornar o
documento de
origem da
demanda à área
responsável para
correção.
— Cuidado por
parte da área
interessada a
detalhar o
objeto;
— Busca por
maior
conhecimento do
objeto
possibilitando
melhor definição
do mesmo;
— Análise prévia
do DOD pelo
gestor da área
demandante
antes do envio à
área demandada.

CONTRATANTE

2 Planejamento

Previsão
incompleta dos
elementos
obrigatórios na
elaboração da
Nota de
Demanda e
Termo de
Referência (Ex:
Obrigações da
contratada,
GaranFas,
Sanções,
Qualificação
técnica).

— Falta de conhecimento
técnico e/ou do
empregado/equipe de
planejamento dos
procedimentos que envolvem
a contratação do objeto.

— Possível paralisação
do processo na fase de
elaboração do edital;
— Possibilidade de
contratação de serviço
que não atende à
necessidade da área
demandante;
— Culminação de
dificuldades/problemas
durante a execução do
contrato.

3 4 Elevado

— Cuidado por
parte da área
demandante ao
elaborar a Nota
de Demanda e o
Termo de
Referência;
— Realizar check
list após a
elaboração do
Termo de
Referência;
— Análise de
contratações
anteriores,
buscando
idenFficar falhas.

CONTRATANTE

3 Planejamento

Vencimento do
contrato antes
da finalização
da licitação.

— Falta de planejamento por
parte da área demandante;
— Problemas na licitação
devido ao novo RLC; RLC em
fase de alteração/correções.

— DesconFnuidade os
serviços de segurança,
dificultando o
desempenho das
aFvidades dos setores
demandantes;
— Paralisação do
processo e
impedimento da
conFnuidade da
contratação.

2 4 Elevado

— Planejamento
do início da
contratação com
tempo hábil;
— Atualização do
RLC de forma
célere.
Prorrogação por
excepcionalidade.

CONTRATANTE

4
Seleção de
Fornecedor

Não previsão
de todos os
elementos
obrigatórios
e/ou previsão
incompleta dos
mesmos na
elaboração do
Edital e Minuta
de Contrato.

— Falta de conhecimento e/ou
atenção aos detalhes do
Termo de Referência no
momento da elaboração do
Edital e Contrato.

— Dificuldades durante
a execução da fase do
Pregão;
— Culminação de
dificuldades/problemas
durante a execução do
contrato.

3 4 Elevado

— Atenção e
análise dos
procedimentos
perFnentes ao
elaborar o Edital
e Minuta de
Contrato;
— Realizar check
list após a
elaboração do
Edital e Minuta
de Contrato
visando atender a
todos os
elementos
necessários.
- Estudos mais
completos
durante a fase de
planejamento
para subsidiar as
fases
subsequentes

CONTRATANTE

5
Seleção de
Fornecedor

Licitação
fracassada ou
deserta.

— ParFcipação de
fornecedores que não
consigam cumprir as
exigências do Edital durante a
realização do Pregão;
— Nenhum fornecedor
interessado em parFcipar do

— Não contratação do
objeto por meio do
processo licitatório
realizado;
— DesconFnuidade
dos serviços;
— Prejuízo e

2 3 Médio

— Razoabilidade
nas exigências
estabelecidas no
Edital e seus
anexos;
— Observar o
princípio da

CONTRATANTE
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Pregão;
— Ausência de interessados
na licitação;
—
Imprevisibilidade/Instabilidade
do mercado.

retrabalho à Conab;
— Dispensar o
procedimento
licitatório, frustrando a
concorrência pública.
— Desgaste da imagem
da companhia
(ineficiência)

igualdade, não
exigindo
itens que afastem
a
compeFFvidade;
Realizar ampla
divulgação
quando da
publicação do
instrumento
convocatório.
- Definição de
valor de
referência e
requisitos
para a contração
exequíveis.

6
Seleção de
Fornecedor

Impugnação da
licitação.

— Má definição do objeto e
exigências presentes nos
instrumentos convocatórios;
— Fornecedores agindo de
má-fé para retardar a licitação
ou visando o direcionamento
do instrumento convocatório;
— Norma em contrariedade
com o princípio da Igualdade
por meio de exigências de
marca, domicilio do licitante e
demais exigências que só
visam afastar a
compeFFvidade do certame
de licitação.

— Paralisação do
processo licitatório até
regularização;
— Atraso na
contratação do objeto;
— Possibilidade
contratação de
fornecedor que não
atenda à necessidade
da área interessada em
tempo hábil.
— Eventual
Judicialização da
questão.

2 3 Médio

— Atenção e
análise dos
procedimentos
perFnentes
ao elaborar o
Edital e Minuta
de Contrato;
— Razoabilidade
nas exigências;
estabelecidas no
Edital e seus
anexos;
— Observar o
princípio da
igualdade, não
exigindo
itens que afastem
a
compeFFvidade;
— Análise dos
recursos de
maneira célere e
criteriosa.
— Ampla e
irrestrita
observância aos
NormaFvos e
princípios que
tratam do tema.

CONTRATANTE

7
Gestão do
Contrato

Falhas na
fiscalização da
execução dos
serviços
previstos em
Contrato.

— Falta de fiscalização e
cobrança da administração à
contratada;
— Falta de
capacitação/orientação do
fiscal de contrato;
— Má fé das Contratadas na
execução dos contratos e seus
deveres anexos.

— Falta de cobrança e
regularização das
inconformidades
tempesFvamente;
— Falta de
conhecimento das
irregularidades em
tempo hábil;
— lnadimplemento
contratual e Prejuízos à
Conab em decorrência
das falhas.
— Dificuldades na
instrução de provas em
processo
administraFvo e
aplicação de
penalidades e
ressarcimento.

3 4 Elevado

— Treinamento e
capacitação dos
responsáveis pela
fiscalização do
contrato;
— Analisar as
cláusulas
contratuais
previamente
ao início da
prestação dos
serviços.
— Realização de
reunião antes do
início da
execução do
contrato para
estabelecer
transição e
fiscalização.

CONTRATANTE

8
Gestão do
Contrato

Contratada não
apresentar a
documentação
prevista em
contrato para
fins de
pagamento
(cerFdões,
nota fiscal, etc).

— Problemas internos de
gestão da contratada;
— Irregularidade perante os
órgãos perFnentes (INSS,
Receita Federal, etc);
— Contratada não manter
durante a execução do
contrato todas as cerFdões de
habilitação exigidas.

— Atraso no
pagamento do
contrato;
— Aplicação de
penalidades
contratuais;
— Encerramento
antecipado do contrato
e risco de
desconFnuidade de
serviços.

3 3 Elevado

— Manter em dia
as condições de
regularidade
fiscal, tributaria,
trabalhista e
órgãos de
segurança.
— Ser diligente
com atos de
gestão.

CONTRATADA

9
Gestão do
Contrato

Contratada não
realiza os
serviços
conforme os
requisitos

— Falta de planejamento;
— Falta de know-how ou
recursos necessários para
atendimento das demandas
do serviço.

— Aplicação de
penalidades
contratuais;
— Interrupção dos
serviços;

2 3 Médio

— Analisar as
cláusulas
contratuais
previamente
ao inicio da

CONTRATADA
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contratados.

— Caso ocorra de
forma recorrente,
ensejará o
encerramento
antecipado do
contrato.

prestação dos
serviços;
— Manter equipe
e suprimentos
em número
adequado para
cumprimento do
serviço.
— Treinar e
capacitar equipe
de trabalho.

10
Gestão do
Contrato

Não manter
durante a
vigência do
contrato, e
possíveis
prorrogações,
as mesmas
condições
exigidas
quando da
contratação.

— Descuido;
— Problemas financeiros;
— Imprevistos gerais;
— Problemas internos de
gestão da contratada;
— Irregularidade perante os
órgãos perFnentes (INSS,
Receita Federal, etc).

— Atraso no
pagamento do
contrato;
— Encerramento
antecipado do
contrato;
— Aplicação de
penalidades
contratuais;
— Não prorrogação
contratual.

1 2 Baixo

— Desempenhar
os serviços com
zelo e diligência.
— Constante
invesFmento em
gestão de
pessoas,
capacitação,
treinamento,
qualidade e
controle.
— Manter em dia
as condições de
regularidade
fiscal, tributaria,
trabalhista e
órgãos de
segurança.

CONTRATADA

11
Gestão do
Contrato

Contratada não
providenciar a
subsFtuição de
funcionários
com
desempenho
abaixo do
esperado ou
não
fornecimento
de materiais
saneantes
domissanitários
a contento.

— Falta de planejamento.
— Falta de Recursos.
— Má-fé.

— Inadimplemento
contratual;
— Aplicação de
penalidades
contratuais;
— Inexecução dos
serviços;
— Riscos a higiene e
salubridade da UA e
seus usuários.

2 3 Médio

— Ter
procedimentos
internos céleres
para sanar
situações em
desacordo com o
objeto do
contrato;
— Manter gestão
de pessoas e
materiais
eficazes. ..
— Manter
materiais
saneantes
domissanitários
em quanFdade e
qualidade
suficiente para
atender o
contrato.

CONTRATADA

1. Definição do risco nas fases de Planejamento da Contratação, Seleção de Fornecedores e Gestão de Contratos.
2. O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objeFvos da contratação.
3. Condições que viabilizam a concreFzação de um evento de risco.
4. IdenFficação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco.
5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo:

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente conhecido. 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4

Muito Alta Evento repeFFvo e constante. 5

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos objeFvos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objeFvos. 2

Médio Impacto mediano nos objeFvos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objeFvos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objeFvos, sem possibilidade de recuperação. 5

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obFdo o nível do risco, que poderá ser classificado como baixo, médio, elevado e
extremo, conforme tabela abaixo:

Nível de Risco

1 a 2 Baixo

3 a 6 Médio
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8 a 12 Elevado

15 a 25 Extremo

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, miFgar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais
adequada para tratamento do risco idenFficado.

8. IdenFficar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante. 

Elaborado por:
____________________________

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___ /2021
Processo AdministraFvo nº 21447.000747/2021-21

01. Data de Abertura: 02. Horário:

DESTINATÁRIO

03. Razão Social:
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

04. CNPJ:
26.461.699/0003-42

05. Inscrição Estadual:
13.070.153-0

06. Nome Fantasia:
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - CONAB/MT

07. Endereço:
Rua Aníbal Molina Ribeiro, s/n - Bairro Ponte Nova - Várzea Grande/MT - CEP: 78115-903

EMITENTE

08. Razão Social: 09. CNPJ/MF: 10. Inscrição Estadual:

11. Nome Fantasia: 12. Data de Emissão: 13. Val. do Orçamento:

14. Endereço: 15. Telefone: 16. E-mail:

17. Dados Bancários: 18. Representante Legal: 19. RG do Representante: 20. CPF do Representante:

OBJETO

O objeto da presente licitação é seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para a prestação, de forma conHnua, de serviços de
vigilância armada, diurno e noturno, inclusive sábados, domingos e feriados, com alocação de mão de obra exclusiva, nas dependências das Unidades Armazenadoras
da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB.

PREÇO DO SERVIÇO

Grupo Item CATSER Localização Descrição
Qtd. de
Postos

(A)

Qtd. de
Vigilantes

(B)

Valor Mensal
por Posto

(C) = (A x B)

Valor
Anual por

Posto
(D) = (C x

12)

1

1 23647 Unidade Armazenadora de Alta Floresta – Rod.
MT 208 Km 05 – Alta Floresta MT.
Área construída: 3.633,35 m²
Área total: 72.326,52 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ R$

2 23957
Vigilância Armada Noturna – 12x36
de Seg. à Dom, das 18:00h às
06:00h.

1 2 R$ R$

3 23647 Unidade Armazenadora de Cuiabá – Av. A,
Q.03, 4.360, Distrito Industrial de Cuiabá/MT.
Área construída: 4.485,71 m²
Área total: 38.880 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ R$

4 23957
Vigilância Armada Noturna – 12x36
de Seg. à Dom, das 18:00h às
06:00h.

1 2 R$ R$

5 23647
Unidade Armazenadora de DiamanOno –
Endereço: Rod. MT 121, Km 02 - Setor
Aeroporto - DiamanFno/MT
Área construída: 9.177,27 m²
Área total: 52.300 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ R$

6 23957
Vigilância Armada Noturna – 12x36
de Seg. à Dom, das 18:00h às
06:00h.

1 2 R$ R$

7 23647
Unidade Armazenadora de Rondonópolis –
Rod. BR 364, Km 199, 10 - saída para Pedra
Preta - Rondonópolis/MT

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ R$
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Área construída: 31.317,75 m²
Área total: 153.343,20 m²

8 23957
Vigilância Armada Noturna – 12x36
de Seg. à Dom, das 18:00h às
06:00h.

1 2 R$ R$

9 23647 Unidade Armazenadora de Sorriso – Av. Idemar
Riedi, nº 10.790 - Sorriso/MT
Área construída: 14.541,75m²
Área total: 75.000 m²

Vigilância Armada Diurna – 12x36
de Seg. à Dom, das 06:00h às
18:00h.

1 2 R$ R$

10 23957
Vigilância Armada Noturna – 12x36
de Seg. à Dom, das 18:00h às
06:00h.

1 2 R$ R$

Total: 10 20 R$ R$

Valor Total Mensal: R$ XXXX (por extenso)

Valor Total Anual: R$ XXXX (por extenso)

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a parFr da data de abertura da sessão.

Os preços ofertados estão inclusos todos os custos necessários à prestação dos serviços objeto deste pregão, inclusive, todos os impostos (IOF e
outros), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ela incidir,
nada mais sendo lícito pleitear a esse Htulo.

A proponente se responsabiliza pela prestação dos serviços no prazo estabelecido no Termo de Referência e Edital,  bem como pelos materiais e
equipamentos fornecidos, que serão novos e de acordo com as normas da ABNT/INMETRO.

Os preços dos postos foram formulados considerando o salário decorrente de Acordo, Convenção ou Dissídio ColeFvo de Trabalho vigente na data da
elaboração da proposta.

A Proponente declara que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações desta licitação/contratação
e que atenderá todas as condições previstas no Edital e Termo de Referência.

Sindicado  Representante  da  Categoria:  ________________________________________,  CNPJ:  ___________________,  vigência  da  presente
Convenção ColeFva de Trabalho no período de ___ /___ /______ a ___ /___ /______ e a data base a categoria em ___ /____, devidamente registrada
no M.T.E sob o nº. ___________________.

Modalidade de garanFa contratual: ______

Responsável pela assinatura do Contrato: nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, endereço (conforme contrato social)

Local: ___________________ Data: ___ de ___________________ de ______.
Atenciosamente,

____________________________
RESPONSÁVEL
Cargo/Empresa

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MINUTA DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1.1 Deverá ser elaborada uma planilha para cada posto.
1.2 A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
1.3 Os valores dos salários serão definidos com base nos pisos salariais constantes na Convenção ColeFva de Trabalho (CCT) do sindicato da categoria
no ano de 2021 com abrangência territorial do estado de Mato Grosso.

Posto Vigilante DIURNO ou NOTURNO

Nº do Processo AdministraOvo: 21447.000747/2021-21

Licitação Nº:

Dia ___ /___ /______, às ___:___ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio ColeFvo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Unidade de Medida
QuanOdade total a contratar

(Em função da unidade de medida)

1. MÓDULOS

Mão de Obra

Mão de obra vinculada à execução contratual
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Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracterísFcas disFntas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário normaFvo da categoria profissional

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual

5 Sindicato da Categoria

6 Data-Base da categoria (dia/ano)
Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 – Composição da Remuneração

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO(*)

1 Composição da Remuneração
Valor
(R$)

A Salário-base R$

B Adicional de Periculosidade R$

C Adicional de Insalubridade R$

D Adicional Noturno R$

E Adicional de Hora Noturna Reduzida R$

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado R$

G Outros (especificar) R$

Total da Remuneração R$
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4° do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração
uFlizando a alínea "G".

Módulo 2 - Encargos e Benegcios Anuais, Mensais e Diários

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (Décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
Valor
(R$)

A 13º (Décimo terceiro) Salário R$

B Férias R$

C Adicional de Férias R$

Total R$
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a graFficação natalina, férias e adicional
de férias. (Redação dada pela Instrução NormaFva nº 7, de 2018)
Nota 2: O Adicional de férias conFdo no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objeFvo principal suprir a necessidade do pagamento das
férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de GaranOa por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

2.2 Encargos Previdenciários e Sociais Percentual (%)
Valor
(R$)

A INSS 20,00% R$

B Salário Educação 2,50% R$

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) – Risco Ambiental de Trabalho R$

D SESI ou SESC 1,50% R$

E SENAI - SENAC 1,00% R$

F SEBRAE 0,60% R$

G INCRA 0,20% R$

H FGTS 8,00% R$

Total R$
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço variará entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução NormaFva nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benegcios Mensais e Diários.

2.3 Benegcios Mensais e Diários
Valor
(R$)

A Transporte R$

B Auxílio-Alimentação/Refeição (vales, cesta básica, entre outros) R$

C Assistência médica e odontológica R$

D BeneZcio Social Familiar R$

E Outros (especificar) R$

Total R$
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do beneZcio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos beneZcios conFdos em Acordos, Convenções e Dissídios ColeFvos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º da Instrução NormaFva 05/2017.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benegcios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benegcios Anuais, Mensais e Diários
Valor
(R$)

2.1 13º (Décimo terceiro) salário, Férias e Adicional das Férias R$

2.2 Encargos Previdenciários e Sociais (GPS, FGTS e outras contribuições) R$

2.3 BeneZcios Mensais e Diários R$

Total R$

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

SEI/MAPA - 18662468 - Conab - Edital Pregão Eletr.07 - Serv,Trad,... https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=document...

46 of 75 23/11/2021 10:44



MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão
Valor
(R$)

A Aviso Prévio Indenizado R$

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado R$

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado R$

D Aviso Prévio Trabalhado R$

E Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado R$

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado R$

Total R$
Nota 1: item 3.C, Rubrica de Contribuição Social de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa não deve ser incluída, conforme art. 12 da Lei nº 13.932/2019.

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - SubsOtuto nas Ausências Legais

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/subsFtuto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo
4.1) ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução NormaFva nº 7, de 2018).
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.

4.1 SubsOtuto nas Ausências Legais
Valor
(R$)

A Férias R$

B Ausências Legais R$

C Licença Paternidade R$

D Ausência por Acidente de Trabalho R$

E Afastamento Maternidade R$

F Outros Ausências (especificar) R$

Total R$
Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de subsFtuir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

Submódulo 4.2 - SubsOtuto na Intrajornada

4.2 Intrajornada
Valor
(R$)

A Intervalo para repouso ou alimentação R$

Total R$

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente
Valor
(R$)

4.1 Ausências Legais R$

4.2 Intrajornada R$

Total R$

Módulo 5 - Insumos Diversos

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos
Valor
(R$)

A Uniformes R$

B Materiais R$

C Equipamentos R$

D Outros (especificar) R$

Total R$
Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Insumos Diversos Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos R$

B Lucro R$

C Tributos R$

C.1. Tributos Federais (especificar) R$

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total R$
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obFdo aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Valor
(R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$

B Módulo 2 – Encargos e BeneZcios Anuais, Mensais e Diários R$

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$
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D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$

E Módulo 5 – Insumos Diversos R$

Subtotal (A+B+C+D+E) R$

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$

Valor Total por Empregado R$

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO SERVIÇO (POSTO DIURNO ou NOTURNO)

Tipo de Serviço
(A)

Valor Proposto por
Empregado

(B)

Qtd. de Empregados por
Posto

(C)

Valor Proposto por Posto
(D) = (BxC)

QuanOdade de Postos
(E)

Valor Total do Serviço
(F)=(DxE)

I R$ R$ R$

Valor Mensal dos Serviços R$

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

Descrição
Valor
(R$)

A Valor Proposto por Posto R$

B Valor Mensal do Serviço R$

C Valor Global da Proposta (Valor mensal do posto x 12 de meses do contrato). R$
Nota: Informar o valor da unidade de medida por Fpo de serviço.

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

UNIFORMES

O uniforme será adequado às condições climáFcas do lugar em que o vigilante prestar serviço, de modo a não prejudicar o perfeito exercício de suas
aFvidades profissionais.

Tendo por base a Convenção ColeOva de Trabalho 2021/2022, MTE MT000050/2021 de 04 de Fevereiro de 2021 da categoria, a cada vigilante, fiscal
ou demais empregados que sejam obrigados ao uso de uniforme, as empresas ora CONTRATADA são obrigadas a fornecer mediante recibo em 02
(duas) vias, a cada 12 (doze) meses, 03 (três) uniformes a seus empregados e 02 (dois) pares de calçados conforme o seguinte quanFtaFvo:

03 (três) Pares de meia;

03 (três) Camisas de manga curta;

03 (três) Calças;

02 (dois) Par de botas ou coturnos com solado de borracha;

01 (um) Cinto de nylon;

01 (uma) Japona;

01 (um) Quepe ou boné com emblema da contratada;

01 (uma) Capa de chuva;

01 (um) Apito com cordão;

01 (um) Emblema da empresa; e

01 (uma) Plaqueta de idenFficação do vigilante, autenFcada pela empresa, com validade de seis meses, constando o nome, o número da Carteira
Nacional de Vigilante - CNV e fotografia colorida em tamanho 3 x 4 e a data de validade.

Para os vigilantes que fazem uso da placa balísFca, será fornecido uma capa de colete a cada 12 (doze) meses.

Farda QuanOdade Total Anual (20 Vigilantes) QuanOdade Individual Anual

Par de meia 60 3

Camisa de manga curta 60 3

Calça 60 3

Par de botas ou coturnos com solado de borracha 40 2

Cinto de nylon 20 1

Japona 20 1

Quepe ou boné com emblema da contratada 20 1

Capa de chuva 20 1

Apito com cordão 20 1

Plaqueta de idenFficação 20 1

As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, conforme especificações abaixo:

Uniforme para vigilante fardado:

Tipo Especificações

Meia 100% algodão, na cor preta

Camisa Sociais mangas curtas, confeccionado em tricoline 51% algodão e 49% Poliéster, na cor branca ou usual da empresa

Calça Comprida, com presilhas para cinto, em tecido Rip Stop, na cor preta ou usual da empresa.

Bota
Coturno de couro integral com tratamento hidrofugado resistente a penetração de água. Manta de isolamento térmico e áreas de
arFculação e conforto em cordura e couro vestuário. Proteção de borracha em toda extremidade.

Cinto Tecido nylon, na cor preta ou usual da empresa.

Japona
Com dois bolsos inferiores e emblema bordão da empresa no lado superior esquerdo, em tecido Oxford, na cor preta ou usual da
empresa
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Quepe ou boné
com emblema da
contratada

Composição: 67 % Poliéster / 33% Algodão;
O tecido resistente a rasgos e logo da contratada;

Capa de Chuva
Capa de chuva na cor preta super leve e confortável, seu formato veste perfeito ao corpo e possui um tecido em pvc que o torna
totalmente impermeável. Seu comprimento é de tamanho longo na canela o que ajuda a proteção do tronco e pernas. Possui botões de
pressão de boa qualidade além do capuz.

(*) A Contratada deverá fornecer dois (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser subsFtuído 1 (um) conjunto completo de uniforme a cada 6 (seis) meses,
ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da Conab, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;
(**) Os conjuntos de uniforme devem seguir padrão de cores e estampas.

UNIFORME - Vigilantes Fardados

Local Postos
Qtd.
De

Postos

Qtd. De
Vigilantes
por Posto

QuanOdade Anual

Camisa
de

Mangas
Curtas

Calça Meias

Bota ou
Coturno

com
Solado de
Borracha

Cinto
de

Nylon

Jaqueta
de Frio

(Japona)

Quepe ou
Boné com

Emblema da
Contratada

Capa
de

Chuva

Apito
com

Cordão

Plaqueta de
IdenOficação

Unidade Armazenadora
de Alta Floresta, situada
à Rodovia MT 208, Km 05
- Alta Floresta/MT - CEP:
78580-000;

Vigilante
Armado –

12x36 -
Diurno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Vigilante
Armado –

12x36 -
Noturno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Unidade Armazenadora
de Cuiabá, situada à
Avenida A, Distrito
Industrial, Cuiabá/MT –
78098270;

Vigilante
Armado –

12x36 -
Diurno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Vigilante
Armado –

12x36 -
Noturno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Unidade Armazenadora
de DiamanOno, situada à
Rod. MT 121, Km 02 -
Setor Aeroporto -
DiamanFno/MT - CEP:
78940- 000;

Vigilante
Armado –

12x36 -
Diurno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Vigilante
Armado –

12x36 -
Noturno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Unidade Armazenadora
de Rondonópolis, situada
à Rod. BR 364, Km 199,
10 - saída para Pedra
Preta - Rondonópolis/MT
- CEP: 78710-129

Vigilante
Armado –

12x36 -
Diurno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Vigilante
Armado –

12x36 -
Noturno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Unidade Armazenadora
de Sorriso, situada à Av.
Idemar Riedi, nº 10.790 -
Sorriso/MT - CEP:
78890-000

Vigilante
Armado –

12x36 -
Diurno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Vigilante
Armado –

12x36 -
Noturno

1 2 3 3 3 2 1 1 1 1 1 1

Total 10 20 30 30 30 20 10 10 10 10 10 10

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA

MATERIAIS, UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E EPIs

Para armazenamento dos revólveres e munição, a empresa deverá fornecer 05 (cinco) cofres nas especificações constantes no quadro abaixo.

Item Material QuanOdade Total Necessária Vida ÚOl (mês)

1 Cofre com segredo e chave para guarda de armamentos 5 120

2
Bastão tonfa de defesa pessoal para os postos com uniforme
operacional

5 36

3 Capa de colete balísFco 5 12

4 Placa balísFca 5 pares 60

5
Revólver calibre .38 (ponto trinta e oito), oxidado, cabo de borracha,
capacidade 06 balas

5 60

6 Munição nova e de primeiro uso (12 para cada arma) 60 12

7 Lanterna recarregável com bateria 5 48

8 Livro de ocorrência com emblema da contratada e caneta esferográfica 5 6

9 Cinto de guarnição de cintura, com coldre e baleiro 5 12
*para revólver calibre mínimo de 38 polegadas
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Em atendimento ao Decreto nº 465 de 27 de abril de 2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial, ainda que
artesanal, aos seus funcionários, no âmbito do estado de Mato Grosso, em razão da pandemia de COVID-19, a empresa deverá fornecer máscaras
faciais de tecido lavável aos colaboradores, enquanto perdurar o período de pandemia do novo coronavírus, conforme especificações abaixo:

EPI QuanOdade Individual Semestral

Máscaras faciais de tecido lavável, cobrindo boca e nariz, com elásFcos de sustentação envolta das orelhas ou similar,
feitas com duas camadas de tecidos sendo uma camada de tecido não impermeável na parte frontal e um tecido de
algodão na parte em contato com a superZcie do rosto.
Informações quanto a composição dos tecidos:
a) 100% Algodão - caracterísFcas finais quanto a gramatura: 90 a 110 (p/ ex, usadas comumente para fazer lençóis de
meia malha 100% algodão);
b) Misturas - composição: 90% algodão com 10% elastano.

3

EQUIPAMENTO - Vigilantes

Local Postos
Qtd.
De

Postos

Qtd. De
Vigilantes
por Posto

QuanOdade Anual

Bastão Tonfa
de Defesa

Pessoal para
os postos com

Uniforme
Operacional

Capa de
Colete

BalísOco

Placa
BalísOca

Revólver
Calibre

.38 (ponto
trinta e oito),

Oxidado,
Cabo de

Borracha,
Capacidade

06 Balas

Munição
Nova e de
Primeiro
Uso (12

para cada
arma)

Lanterna
Recarregável
com Bateria

Livro de
Ocorrência

com Emblema
da Contratada

e Caneta
Esferográfica

Cinto de
Guarnição
de Cintura,
com Coldre

e Baleiro

Unidade
Armazenadora de
Alta Floresta, situada
à Rodovia MT 208,
Km 05 - Alta
Floresta/MT - CEP:
78580-000;

Vigilante
Armado
– 12x36 -

Diurno

1 2 1 1 1 par 1 12 0 1 1

Vigilante
Armado
– 12x36 -
Noturno

1 2 0 0 0 0 0 1 0 0

Unidade
Armazenadora
de Cuiabá, situada à
Avenida A, Distrito
Industrial, Cuiabá/MT
– 78098270;

Vigilante
Armado
– 12x36 -

Diurno

1 2 1 1 1 par 1 12 0 1 1

Vigilante
Armado
– 12x36 -
Noturno

1 2 0 0 0 0 0 1 0 0

Unidade
Armazenadora de
DiamanOno, situada à
Rod. MT 121, Km 02 -
Setor Aeroporto -
DiamanFno/MT - CEP:
78940- 000;

Vigilante
Armado
– 12x36 -

Diurno

1 2 1 1 1 par 1 12 0 1 1

Vigilante
Armado
– 12x36 -
Noturno

1 2 0 0 0 0 0 1 0 0

Unidade
Armazenadora de
Rondonópolis,
situada à Rod. BR 364,
Km 199, 10 - saída
para Pedra Preta -
Rondonópolis/MT -
CEP: 78710-129

Vigilante
Armado
– 12x36 -

Diurno

1 2 1 1 1 par 1 12 0 1 1

Vigilante
Armado
– 12x36 -
Noturno

1 2 0 0 0 0 0 1 0 0

Unidade
Armazenadora de
Sorriso, situada à Av.
Idemar Riedi, nº
10.790 - Sorriso/MT -
CEP: 78890-000

Vigilante
Armado
– 12x36 -

Diurno

1 2 1 1 1 par 1 12 0 1 1

Vigilante
Armado
– 12x36 -
Noturno

1 2 0 0 0 0 0 1 0 0

Total 10 20 5 5 5 pares 5 60 5 5 5

EPI's - Vigilantes

Local Postos Qtd. De Postos
Qtd. De

Vigilantes por
Posto

QuanOdade
Semestral

QuanOdade
Anual

Máscaras de Tecido

Unidade Armazenadora de Alta Floresta, situada à Rodovia MT 208,
Km 05 - Alta Floresta/MT - CEP: 78580-000;

Vigilante Armado – 12x36 -
Diurno

1 2 3 6

Vigilante Armado – 12x36 -
Noturno

1 2 3 6

Unidade Armazenadora de Cuiabá, situada à Avenida A, Distrito
Industrial, Cuiabá/MT – 78098270;

Vigilante Armado – 12x36 -
Diurno

1 2 3 6
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Vigilante Armado – 12x36 -
Noturno

1 2 3 6

Unidade Armazenadora de DiamanOno, situada à Rod. MT 121, Km
02 - Setor Aeroporto - DiamanFno/MT - CEP: 78940- 000;

Vigilante Armado – 12x36 -
Diurno

1 2 3 6

Vigilante Armado – 12x36 -
Noturno

1 2 3 6

Unidade Armazenadora de Rondonópolis, situada à Rod. BR 364, Km
199, 10 - saída para Pedra Preta - Rondonópolis/MT - CEP: 78710-129

Vigilante Armado – 12x36 -
Diurno

1 2 3 6

Vigilante Armado – 12x36 -
Noturno

1 2 3 6

Unidade Armazenadora de Sorriso, situada à Av. Idemar Riedi, nº
10.790 - Sorriso/MT - CEP: 78890-000

Vigilante Armado – 12x36 -
Diurno

1 2 3 6

Vigilante Armado – 12x36 -
Noturno

1 2 3 6

Total 10 20 30 60

ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

1. DA DEFINIÇÃO

1.1.  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR):  mecanismo  que  define,  em  bases  compreensíveis,  tangíveis,  objeFvamente  observáveis  e
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respecFvas adequações de pagamento, nos termos do inciso XLIX só art. 3º
do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

1.2. Este documento estabelece os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, idenFficando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de
acompanhamento e adequações de pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.3. Este anexo é parte integrante do Contrato nº______ firmado a parFr do Edital CONAB nº ______ e de seus anexos.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

2.1.  Os  serviços  e  produtos  da  CONTRATADA  serão  avaliados  por  meio  de  cinco  indicadores  de  qualidade:  uso  dos  uniformes,  materiais,
equipamentos, tempo de resposta às solicitações da contratante, atraso no pagamento de salários e outros benegcios, falta de materiais previstos
em contrato e qualidade dos serviços prestados.

2.2. Aos indicadores serão atribuídas percentuais de execução, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.

2.2.1. O Indicador contribui com uma quanFdade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença está relacionada à essencialidade do indicador
para a qualidade dos serviços.

2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) a 20 (vinte), correspondentes respecFvamente às situações
de serviço desprovido de adequações e serviço com adequações de qualidade.

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da pontuação de qualidade.

Indicador

Proporcionalidade ao aOngimento de metas estabelecidas no IMR

Item Descrição

Finalidade GaranFr a segurança patrimonial e pessoal nas dependências da CONAB.

Meta a cumprir 100% dos serviços executados e adequados na perspecFva da CONAB.

Instrumento de Medição Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo indicado.

Forma de acompanhamento
A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das
aFvidades da execução dos serviços (Item 6 e 7 do TR), conforme perspecFva da
Administração e posterior lançamento do resultado na planilha de controle.

Periodicidade Avaliação mensal.

Mecanismo de cálculo
Percentual de serviços executados adequadamente dentro do mês de referência =
(Total de serviços executados adequadamente ÷ Total de serviços estabelecidos
por período) x 100.

Início de vigência Data do início da execução dos serviços.

Faixas de ajuste no pagamento

1. 95% a 100% = Recebimento de 100% da fatura;
2. 85% a 94% = Recebimento de 95% da fatura;
3. 75% a 84% = Recebimento de 85% da fatura;
4. 65% a 74% = Recebimento de 85% da fatura e multa nos termos do item 12.8
do TR;
5. Abaixo de 65% = Recebimento de 70% da fatura, e multa nos termos do item
12.8 do TR;.

Sanções

a) A reiteração de execução por três vezes nos percentuais dos itens 2 a 3 da faixa
de ajuste de pagamento acarretará multa de 5% (cinco por cento), além de glosa
no recebimento conforme faixa de ajuste correspondente, e, posteriormente, em
rescisão contratual.
b) A reiteração de execução por três vezes no percentual do item 4 da faixa de
ajuste de pagamento acarretará rescisão contratual, além da glosa e da multa
correspondentes a faixa de ajuste.
c) Percentual de serviços executados abaixo de 65% acarretará além da glosa,
multa correspondentes a faixa de ajuste e a rescisão contratual a critério da
Administração.

Observações

As multas previstas nas faixas de ajuste e sanções, serão aplicadas após o devido
processo administraFvo, respeitando-se os princípios da ampla defesa e
contraditório, devendo o pagamento ou a glosa, referentes as multas, serem
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realizadas no mês subsequente a decisão final do processo administraFvo.

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS VIGILANCIA

Unidade/SUREG:

Nº Contrato:

Gestor/Responsável:

Contratada: Mês de Ref./Ano:

TABELA DE AVALIAÇÃO

Item Especificação do Critério de Avaliação Adequado Inadequado

1
Crédito de salários além do 5º dia úFl do mês imediatamente
subsequente ao do mês de referência): (ordinários – mensal), décimo
terceiro, férias, remunerações compensatórias e rescisões contratuais.

2
Crédito dos beneZcios de vale-transporte além do estabelecido (no
contrato ou na Convenção ColeFva).

3
Crédito dos beneZcios de vale-refeição além do estabelecido (no
contrato ou na Convenção ColeFva).

4
Cumprir determinações e noFficações da FISCALIZAÇÃO, no prazo
estabelecido em oZcios ou jusFficar o não atendimento.

5
Fornecer equipamentos condizentes com as especificações, ou não
subsFtui-los quando necessário (Contrato e Termo de Referência).

6
Efetuar a correta manutenção do registrador eletrônico de ponto ou
instrumento similar de controle de frequência.

7
Providenciar subsFtuição tempesFva de quaisquer ausências de postos
de vigilância.

8 SubsFtuir funcionários com a anuência prévia da contratante.

9
Executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, ou apresentar a
devida jusFficaFva ou determinação formal

10 Registrar fatos ou situações no livro de ocorrências

11
Impedir danos ao patrimônio da CONAB, de terceiros, à integridade
Zsica de quem quer que seja, lesão corporal ou consequências letais
dentro das dependências.

12
Tratamento dispensado ao público e servidores quando da execução do
serviço

13
Manutenção dos materiais, utensílios e equipamentos em condições de
uso.

14
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da
Administração.

15 Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações

16
Comunicar à área de segurança da Administração, todo acontecimento
entendido como irregular e que possa vir a representar risco para o
patrimônio da Administração.

17
Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, barbeado,
cabelos aparados, limpos e com aparência pessoal adequada.

18 Manter disciplina nos locais dos serviços.

19
Manter seu pessoal uniformizado, idenFficando-os através de crachás,
com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs).

20

Proibir a uFlização do Posto para guarda de objetos estranhos ao local,
de bens de servidores, de empregados ou de terceiros; Proibir todo e
qualquer Fpo de aFvidade comercial junto ao Posto e imediações;
Proibir a aglomeração de pessoas junto ao Posto de Vigilância.

Total de Adequações

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos apresentados nas tabelas acima.

3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo de 70 a 100 por cento, os pagamentos
devidos, relaFvos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação total do serviço, (III do §2º do art. 21 e art. 545 do RLC) conforme
tabela e fórmula apresentadas abaixo:

Faixas de Adequações de Qualidade do Serviço Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de serviço

1 19 a 20 Adequações 100% do Valor previsto. 1,00

2 17 a 18 Adequações 95% do valor previsto. 0,95

3 15 a 16 Adequações 85% do valor previsto. 0,85

4 13 a 14 Adequações 85% do valor previsto e multa. 0,85

5 12 ou menos Adequações 70% do valor previsto, multa e rescisão. 0,70

Valor devido por Ordem de Pagamento = [(Valor Mensal Contratado) x (Fator de ajuste de nível de serviço)]

3.3 A avaliação com 12 ou menos adequações ou a reiteração por três vezes do item 4 da faixa de ajuste no pagamento (13 a 14 adequações),
ensejarão a rescisão do contrato a critério da Administração.

3.4 Esquema exemplificaOvo:

Valor Contratado: R$ 17.554,52
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Nº de Inadequações: 5

Número de Inadequações Faixa IMR
Percentual de AOngimento

da Meta %
(C)

Fator IMR
(A)x(C)

Valor a Glosar

0 a 3 100% R$ 17.554,52 R$ 0,00

4 a 6 X 95% R$ 16.676,79 R$ 877,73

7 a 9 90% R$ 15.799,07 R$ 1.755,45

10 a 12 85% R$ 14.921,34 R$ 2.633,18

13 ou mais - Inexecução
parcial ou rescisão

5% R$ 877,73 R$ 16.676,79

Valor a Receber R$ 16.676,79 R$ 877,73

ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB

Ref.: Pregão Eletrônico – nº ___ /20___

Declaramos  que  em  atendimento  ao  previsto  no  Pregão  Eletrônico  nº  ___  /______,  que  eu,
______________________________________________________,  portador(a)  do  RG  nº__________________  e  do  CPF  nº
______________________________,  Responsável  da  Empresa  ______________________________________________________,  como  seu
representante  legal  para  os  fins  da  presente  declaração,  compareci  perante  a  Unidade  Armazenadora  da  CONAB  em
______________________________, situada à ______________________________________________________ e vistoriei as instalações locais onde
serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes.

Cidade-UF, ___ /___ /20___.

Atenciosamente,

____________________________
RESPONSÁVEL TÉCNICO

Cargo/Empresa
*Assinatura e carimbo

Ciente,

____________________________
RESPONSÁVEL
Cargo/CONAB

*Assinatura e carimbo

ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ________, inscrição estadual  nº _____________, estabelecida em
_____________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciaFva privada e a Administração Pública:

Nome do Órgão/Empresa   Vigência do Contrato Valor total do Contrato*   

Valor total dos Contratos R$

______________________________________
Assinatura e carimbo do emissor    

Observação:
Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais têm
contratos vigentes.
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
Fórmula exemplificaOva, para fins de atendimento ao disposto no arOgo 131, § 6º, inciso IV, alíneas a e b, do Regulamento de Licitações e Contratos
da Conab.

1.  A  Declaração  de Compromissos  Assumidos  deve  informar que  1/12 (um doze  avos)  dos  contratos  firmados pela  licitante  não é  superior  ao
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Patrimônio Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1
Valor total dos contratos *

Observação:
Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

2. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e a declaração apresentada seja maior que
10% (dez por cento) posiFvo ou negaFvo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar jusFficaFvas.

Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos)  x 100 =
Valor da Receita Bruta  

ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA

REGRAS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS - PROGRAMA DE INTEGRIDADE DAS ENTIDADES CONTRATADAS

1. As empresas fornecedoras e prestadoras de serviço deverão comprovar a implementação do Programa de Integridade citado inciso V do art. 9º e art.
603 do RLC, no prazo máximo de 50% (cinquenta por cento) da vigência do contrato.

1.1 Quando a vigência do contrato for superior a 12(doze) meses o prazo para comprovação da implementação do Programa de Integridade será de no
máximo 09 (nove) meses.

2. A exigência da implantação do Programa de Integridade tem por objeFvo:

a) Alinhar os fornecedores da Conab aos seus esforços de integridade;

b) MiFgar riscos de ocorrência de atos lesivos ao erário, de irregularidades relaFvas ao desvio de éFca e de conduta, bem como de fraudes contratuais;

c) Reduzir os riscos inerentes a falhas na execução dos contratos, com foco na máxima conformidade com a lei e os normaFvos infralegais de cada
aFvidade contratada; e

d) Obter melhores desempenhos e resultados nos serviços disponibilizados pela Conab aos cidadãos.

3. O Programa de Integridade a ser apresentado pelas empresas que formalizarem contrato Conab deverá demonstrar alinhamento às diretrizes da
PoliFca de Gestão de Riscos, Conformidade e Controles Internos desta Companhia, em especial apresentando:

a) Mecanismos e procedimentos internos de gestão de riscos;

b) Canal de comunicação que incenFve à denúncia, proteja o denunciante e viabilize o início de processos de apuração com aplicação de sanções a
empregados e dirigentes; e

c) Código de éFca e de conduta, políFcas e diretrizes, com o objeFvo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praFcados.

4. Caberá à empresa contratada, no prazo do item 1 deste anexo, encaminhar a documentação relaFva à implementação do Programa de Integridade à
Área Gestora do contrato, devendo o conjunto de documentos demonstrar sua existência real e efeFva de acordo com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) dos seguintes parâmetros:

a)  Definição  e  publicidade  dos  padrões  de  conduta  éFca  e  políFcas  de  integridade,  aplicáveis  a  todos  os  empregados  e  administradores,
independentemente de cargo ou função exercidos;

b) Demonstração do plano de treinamentos periódicos sobre o Programa de Integridade, para empregados e dirigentes;

c)  Adoção  da práFca  de  gestão  de  riscos  com  enfoque  em  assegurar  a  confiabilidade  de  controles  internos  voltados  aos  relatórios  técnicos  e
demonstrações financeiras da pessoa jurídica;

d) Procedimentos para dissuasão a práFcas de fraudes, subornos e ilícitos no âmbito da empresa, especialmente no que se refere a parFcipação em
processos licitatórios, na execução de contratos administraFvos ou em qualquer interação com o setor público;

e) Estruturação e independência da instância responsável pela aplicação do Programa de Integridade;

f) Existência de canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados a empregados, fornecedores e terceiros em geral; e

g) Medidas apuratórias e puniFvas para os casos de violação do Programa de Integridade, demonstrando os procedimentos que assegurem a pronta
interrupção de irregularidades detectadas, bem como a noFficação da insFtuição pública ou privada afetada e a remediação dos danos gerados.

5. Caberá a Área Gestora do contrato, acompanhar o cumprimento do prazo para apresentação dos documentos comprobatórios relaFvos ao Programa
de Integridade das empresas contratadas, providenciando, quando do seu recebimento, seu imediato encaminhamento à Superintendência de Gestão
de Riscos, Conformidade e Controles Internos, para análise quanto ao cumprimento formal dos requisitos previstos neste Anexo.

5.1.  Para avaliação dos parâmetros  de que trata  este Anexo,  deverão constar  ainda da documentação apresentada pela  empresa contratada as
seguintes informações:

a) A quanFdade de empregados e dirigentes;

b) O organograma interno;

c) A uFlização de agentes intermediários como consultores ou representantes comerciais;

d) As regiões em que atua, direta ou indiretamente;
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e) O grau de interação atual com demais entes do setor público federal, estadual e municipal; e

f) A quanFdade e a localização das pessoas jurídicas que integram o grupo econômico.

6. Nos contratos com prazos superiores a 35 (trinta e cinco) meses, quando da avaliação anual, as empresas contratadas deverão comprovar, além da
documentação constante do item 4 deste Anexo, o que se segue:

a) Comprovação de diligências apropriadas para supervisão, de terceiros, tais como fornecedores, prestadores de serviço, agentes intermediários e
associados; e

b) Comprovação da realização de treinamento de empregados e dirigentes nos temas relacionados ao programa de integridade, preferencialmente
com insFtuição externa à empresa contratada, de modo a assegurar a efeFva implementação de mecanismos de prevenção, detecção e combate à
ocorrência dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei Federal Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.1. Caberá a empresa contratada zelar pela completude, clareza e organização das informações prestadas.

6.2. A documentação comprobatória pode abranger documentos oficiais, correios eletrônicos, cartas, declarações, correspondências, memorandos,
atas de reunião, relatórios, manuais, imagens capturadas da tela de computador, gravações audiovisuais e sonoras, fotografias, ordens de compra,
notas fiscais, registros contábeis ou outros documentos, devendo ser apresentada em meio digital.

6.3.  A  Superintendência  de  Gestão  de  Riscos,  Conformidade  e  Controles  Internos,  poderá  realizar  entrevistas  e  diligências  para  solicitar  novos
documentos de que este Anexo.

7.  O  Programa de Integridade  que seja  meramente formal ou não apresentar  os  requisitos mínimos solicitados  neste Anexo  ou que se mostre
absolutamente ineficaz para miFgar o risco de ocorrência dos atos lesivos previstos na Lei  N.º  12.846,  de 2013, poderá ser avaliado como não
adequado aos parâmetros mínimos de integridade ora definidos.

7.1. Na hipótese de ocorrência da situação prevista no item 6 deste Anexo, o contratado não tem direito subjeFvo à prorrogação contratual.

8. Caberá ao(s) fiscal(is) do contrato, sem prejuízo de suas demais aFvidades ordinárias, as seguintes atribuições:

a) orientados pela Superintendência de Gestão de Riscos, Conformidade e Controles Internos, fiscalizar a efeFvidade do Programa de Integridade,
conforme documentação apresentada; e

b) solicitar esclarecimentos à Superintendência de Gestão de Riscos, Conformidade e Controles Internos no caso de constatação de possíveis não-
conformidades na verificação dos requisitos constantes deste Anexo.

8.1. Caso detectados atos lesivos à Administração Pública ou qualquer tentaFva de fraude no processo de demonstração da efeFvidade do programa
de integridade, fica a empresa contratada sujeita às sanções  administraFvas previstas bem como ao processo apuratório de responsabilização e
sanções previstos em contrato e na legislação correlata.

9.  Subsiste  a  responsabilidade  da pessoa jurídica  contratada,  na  hipótese de  alteração  contratual,  transformação,  incorporação,  fusão  ou  cisão
societária, cabendo à sucessora a manutenção do cumprimento das exigências previstas neste Anexo.

ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
(CONTA VINCULADA)

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº ____ /20___

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO –
CONAB E _______________________,
VISANDO A OPERAÇIONALIZAÇÃO DO

“DEPÓSITO EM GARANTIA”,
VINCULADO A OBRIGAÇÕES, NOS

TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
SLTI/MPOG Nº 5 DE 26 DE MAIO DE 2017

E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

A UNIÃO, por intermédio da COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, SUPERINTENDÊNCIA RECIONAL DO ESTADO DO MATO GROSSO
– SUREG/MT,  com sede na Rua Aníbal  Molina Ribeiro,  s/n,  Bairro Ponte Nova,  na  cidade de Várzea Grande/MT inscrita  no CNPJ/MF sob o nº
26.461.699/0003-42, neste ato representada por sua Superintendente Regional,  nomeada pela Portaria nº 203 de 23/06/2017 e pelo Gerente de
Administração  e  Finanças,   nomeado  pela  Portaria  nº  210  de  12/05/2021,  parte  doravante  denominada  CONAB/SUREG-MT,  e
a(o)  _______________________,  Agência  Setor  Público  Cuiabá (_____-__),  inscrito no  CNPJ/MF sob  o  nº  ___.___.___/____-__,  estabelecido no
Endereço: _________________ neste ato representado pelo seu Gerente-Geral, conforme procuração juntada no processo administraFvo, doravante
denominado BANCO, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para gerenciamento de depósitos para GaranFas de Contratos
AdministraFvos, nos termos da Instrução NormaFva SLTI/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores, por meio do denominado
DEPÓSITO EM GARANTIA, e das demais normas perFnentes, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

1. CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.
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2. Prestador de Serviços – Pessoa Física ou jurídica que possui Contrato firmado com a CONAB/SUREG-MT.

3. Rubricas – Itens que compõem a planilha de custos e formação de preços de contratos firmados pela CONAB/SUREG-MT.

4. Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação – São depósitos efetuados pela CONAB/SUREG-MT a Htulo de garanFa do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e outras a serem provisionados às empresas contratadas para prestação de serviços terceirizados com
dedicação exclusiva de mão de obra na forma da Instrução NormaFva SLTI/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores.

5. Contratos – Instrumento formalizador do vínculo entre a CONAB/SUREG-MT e o Prestador de Serviços materializado pelo sistema do BANCO por
um “Evento” o qual possibilita à CONAB/SUREG-MT a individualização dos depósitos e a gestão de cada contrato.

6. Evento – É a representação no sistema do BANCO do Contrato entre a CONAB/SUREG-MT e o Prestador de Serviços, onde é abrigado o Depósito
em GaranOa – Bloqueado para movimentação.

7. Usuário(os)  – Servidor(es)  da CONAB/SUREG-MT  e por ele formalmente indicado(s),  com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos
aplicaFvos instalados nos sistemas de Autoatendimento do BANCO.

8. CONAB/SUREG-MT – Administração Direta e Indireta da União, abrangendo inclusive as enFdades com personalidade jurídica de direito privado sob
controle do poder público e das fundações por ele insFtuídas ou manFdas.

9. ID Depósito – É o número que idenFfica o pré-cadastramento do Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação, que dará origem ao
depósito após o envio dos recursos pelo depositante.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeFvo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO,  dos critérios para abertura de Depósito em GaranOa –
Bloqueado para movimentação, desFnado a abrigar os recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos
contratos firmados pela CONAB/SUREG-MT, bem como viabilizar o acesso da CONAB/SUREG-MT aos saldos e extratos de todos os “Eventos”.

1.  Os Contratos  firmados entre a CONAB/SUREG-MT  e  a  empresa terceirizada serão albergados  pelo Depósito  em GaranOa  –  Bloqueado  para
movimentação.

2.  O Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação  será  desFnado,  exclusivamente,  para  recebimento dos  recursos  provisionados  de
rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela CONAB/SUREG-MT.

3. Os recursos depositados pela CONAB/SUREG-MT serão individualizados em Eventos específicos, abertas para cada contato administraFvo firmado
com seus prestadores de serviços.

4. A movimentação ou encerramento do Depósito em GaranFa se dará unicamente mediante ordem expressa da CONAB/SUREG-MT e eventual saldo
existente será debitado visando à desFnação definida pela CONAB/SUREG-MT.

5. Os recursos provisionados em Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação – serão corrigidos automaFcamente, pelo BANCO, conforme
índice de remuneração da caderneta de poupança, na forma pró-rata die, ou outro índice que venha a subsFtuí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FLUXO OPERACIONAL

A abertura, captação e movimentação dos recursos dar-se-á conforme o fluxo operacional a seguir:

1º) A CONAB/SUREG-MT firma o Contrato com o Prestador de serviços.

2º) A CONAB/SUREG-MT, por meio do Ordenador de Despesas ou do serviço previamente designado por este, envia ao BANCO oZcio, na forma do
Anexo  I  do  presente  Termo,  solicitando  o  cadastramento  de  Evento  específico  para  acolhimento  do  Depósito  em  GaranOa  –  Bloqueado  para
movimentação, que serão efetuados como provisionamento, em cumprimento ao que determina a Instrução NormaFva SLTI/MPOG nº 5, de 26 de
maio de 2017 e alterações posteriores.

3º) Após cadastramento do Evento, o BANCO encaminhará à CONAB/SUREG-MT OFICIO NA FORMA DO Anexo II, solicitando o comparecimento do
Prestador de Serviços para assinatura do contrato e entrega de documentação.

4º) Após assinatura do contrato pelo Prestador de Serviços, o BANCO encaminha à CONAB/SUREG-MT oZcio na forma do Anexo III do presente Termo
informando os dados do Evento cadastrado.

5º) A CONAB/SUREG-MT gera o ID Depósito na internet no endereço bancário ou o solicita à sua agência de relacionamento.

6º)  De posse do ID Depósito, a CONAB/SUREG-MT  envia ao BANCO  Ordem Bancária para abertura do Depósito em GaranOa – Bloqueado para
movimentação.

6.1) Após geração do primeiro ID Depósito, novos depósitos para um mesmo Evento podem ser realizados da seguinte forma:

6.1.1) Para que os recursos sejam depositados no mesmo Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação (depósito em conFnuação): uFlize o
ID Depósito do primeiro depósito ou o número do Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação para geração de novo ID Depósito;

6.1.2) Para que os recursos sejam depositados em Depósito em GaranOa – Bloqueados para movimentação disFntos: gere um novo ID Depósito para
cada depósito uFlizando a opção “primeiro depósito”.

7º) O BANCO recebe a ordem Bancária transmiFda via arquivo pela CONAB/SUREG-MT e efetua a abertura do Depósito em GaranOa – Bloqueado
para movimentação.

8º) O BANCO envia à CONAB/SUREG-MT arquivo retorno em leiaute específico, contendo o número do Depósito em GaranOa – Bloqueado para
movimentação bem como as eventuais rejeições, indicando seus moFvos.

9º) A CONAB/SUREG-MT, por meio do Ordenador de despesa ou do servidor previamente designado pro este, solicita ao BANCO a movimentação dos
recursos, na forma do Anexo IV do presete Termo.

10) O BANCO acata solicitação de movimentação financeira efetuada pela CONAB/SUREG-MT, confirmando por meio de oZcio, nos moldes indicados
no Anexo V deste Termo.

11) O BANCO disponibiliza à CONAB/SUREG-MT aplicaFvo, via internet, para consulta de saldos e extratos do Depósito em GaranOa – Bloqueado para
movimentação.
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CLÁUSULA QUARTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

À CONAB/SUREG-MT compete:

1. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o BANCO, para amparar a uFlização do
aplicaFvo de autoatendimento Setor Público para consulta dos saldos/extratos pela internet.

2. Designar, por meio de oZcio, conforme Anexo VI do presente Instrumento, servidores para os quais o BANCO concederá acesso aos aplicaFvos dos
sistemas de Autoatendimento, com poderes para efetuarem consultas aos saldos e extratos do Depósito em GaranOa – Bloqueado par movimentação.

3.  Remeter  oZcios  à  Agência  do  BANCO,  solicitando  o  cadastramento  do  Evento  que  abrigará  o  Depósito  em  GaranOa  –  Bloqueado  para
movimentação.

4. Remeter ao BANCO arquivos de Ordem Bancária em leiaute específico, para a abertura do Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação.

5.  Remeter  oZcios  à  Agência  do BANCO,  solicitando a  movimentação  de recursos  do Depósito em GaranOa  –  Bloqueado para movimentação
diretamente para a conta do Prestador de Serviços.

6. Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VII do presente instrumento, a abertura do Depósito em GaranOa – Bloqueado para
movimentação, orientando-o a comparecer à Agência do BANCO, para providenciar entrega de documentos e assinatura do contrato, em caráter
irrevogável e irretratável.

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de Autoatendimento, por intermédio do qual será
viabilizado o acesso aos saldos e extratos do Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação.

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.

9. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de Autoatendimento do BANCO.

10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de Autoatendimento do BANCO.

11.  Assumir  como de sua inteira  responsabilidade os  prejuízos  que decorrerem do mau uso ou da quebra de  sigilo  das senhas  dos  servidores
devidamente cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidado de subsFtuí-las, imediatamente, caso suspeite
de que tenham se tomado de conhecimento de terceiros não autorizados.

12. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento em
razão da inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações.

13.  comunicar tempesFvamente ao BANCO  qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos
sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações.

14.  PermiFr,  a  qualquer  tempo,  que  técnicos  do  BANCO  possam  vistoriar  o  hardware  e  sosware  uFlizados  para  conexão  aos  sistemas  de
Autoatendimento.

15. Não divulgar quaisquer informações conFdas nas transações efetuadas nos sistemas de autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a
manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras pessoas integrantes da CONAB/SUREG-MT, que não
sejam usuários, e as normas de segurança da informação do BANCO.

16.  Inserir  no edital  de licitação e no contrato de prestação de serviços entre a CONAB/SUREG-MT  e  o  Prestador de Serviços que a abertura e
manutenção de Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação, estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valores estabelecidos na
Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e disponível no endereço eletrônico da insFtuição bancária na internet, na forma regulamentada pelo
Banco Central do Brasil.

Parágrafo Único: A isenção da cobrança de tarifas bancárias poderá ser negociada entre os ParHcipes.

CLÁUSULA QUINTA
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO

Ao BANCO compete:

1. Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à CONAB/SUREG-MT.

2. Gerar e fornecer chaves e senhas iniciais de acesso, para uFlização na primeira conexão aos sistemas de Autoatendimento, oportunidade na qual as
senhas serão obrigatoriamente subsFtuídas, pelos respecFvos detentores das chaves, por outra e de conhecimento exclusivo do usuário.

3. Informar à CONAB/SUREG-MT quaisquer alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO, por intermédio dos sistemas de Autoatendimento ou por
outro meio de comunicação uFlizado pelo BANCO.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Termo.

5. Processar os arquivos remeFdos pela CONAB/SUREG-MT desFnados a abrir Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação.

6. Gerar e encaminhar via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado da abertura do Depósito em GaranOa – Bloqueado para
movimentação.

7. Efetuar a movimentação do Depósito em GaranOa – Bloqueado para movimentação diretamente para a conta do Prestador de Serviços, de acordo
com o solicitado pela CONAB/SUREG-MT.

8. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste Termo.

9. Informar à CONAB/SUREG-MT os procedimentos adotados, em atenção aos oZcios recebidos.

Parágrafo Único: Não caberá ao BANCO qualquer responsabilidade além daquelas expressamente delimitadas neste Termo, ficando desde já ajustado
que o BANCO não tem ingerência no processo de contratação administraFva de interesse da CONAB/SUREG-MT e que não decorrerão para o BANCO
quaisquer obrigações que não estejam previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA
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O presente Termo de cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei
nº 8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1988.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente instrumento no diário Oficial  será providenciada pela CONAB/SUREG-MT  até o 5º  (quinto) dia úFl  do mês
subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a parFr daquela data.

CLÁUSULA OITAVA
DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, á exceção da que trata do objeFvo, poderão ser aditadas, modificadas ou
suprimidas, mediante Termo de Aditamento, celebrado entre os ParHcipes, passando esse termo a fazer parte integrante deste Instrumento como um
todo, único e indivisível.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer dos parHcipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou
condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administraFvo que o torne formal ou materialmente inexequível ou,
ainda, por ato unilateral, mediante comunicação previa da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os
ParHcipes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os ParHcipes,
com prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos desta forma,
serão dirimidos pela JusFça Federal de Cuiabá/MT.

E, assim, por estarem justos e acordados, os ParHcipes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas
que também o subscrevem, para que produza os legíFmos efeitos de direito.

ANEXO XI DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

(Em papel #mbrado do licitante)

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PROCESSO Nº 21447.000747/2021-21

A empresa _______________________, CNPJ nº ____________________________, com sede à Rua ________________, por intermédio
de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)  ___________________________________,  infra-assinado,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenFdade  n.º
_____________________, emiFda pelo ___________ e do CPF/MF n.º _______________________, para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº
___ /20XX instaurado pela Companhia Nacional de Abastecimento, Superintendência Regional do Mato Grosso, declaramos, sob as penas da lei, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório,  sob a modalidade Pregão Eletrônico,  de que atendemos aos  critérios  de sustentabilidade
ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução NormaFva nº 01/2010, Decreto nº 7.746/2012, nos
casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.

Declaramos também, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A – A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete a cumprir a legislação específica para a aFvidade que
desenvolve, e em adotar práFcas ecologicamente corretas.

B – A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou
reparar os impactos resultantes desta aFvidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis.

C – Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/Estado, ______ de ____________ de 20XX.

(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa licitante)

ANEXO XII DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E UTILIZAÇÃO DA GARANTIA

(Em papel #mbrado do licitante )
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AUTORIZAÇÃO DE DESTAQUES NO PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E UTILIZAÇÃO DA GARANTIA

PROCESSO Nº 21447.000747/2021-21

______________________________________________  (idenFficação do licitante),  inscrita  no CNPJ  nº  _______________,  por  intermédio de  seu
representante legal, o Sr. ___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de IdenFdade RG nº _______________ e do
CPF nº _______________, AUTORIZA, para os fins dos arFgos 65 e 66 da Instrução NormaFva MPDG n° 05/2017 e dos disposiFvos correspondentes do
Edital:

EfeFvar descontos na fatura mensal relaFvos aos valores correspondentes aos salários e demais verbas trabalhistas devidas aos empregados, sempre
que houver falha no cumprimento dessas obrigações, tais como pagamentos não efetuados no prazo legal, ou pagos com falta ou incorreção, e até a
regularização da obrigação, efeFvar os depósitos nas respecFvas contas correntes, relaFvos aos empregados vinculados ao Contrato para prestação dos
serviços terceirizados, objeto do Pregão Eletrônico XX/20XX, processo nº 21447.000747/2021-21.

Declara,  ainda,  que  dentro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  da  assinatura  do  Contrato  para  a  prestação  dos  serviços  fornecerá  à  CONAB,  a  relação
individualizada dos empregados, indicando o nome e o número (código) do Banco, da Agência e da Conta Corrente para depósito dos salários, nome e
CPF do empregado, sua função e o valor total de sua remuneração, bem como todos os demais dados necessários para o cumprimento das disposições
desta autorização.

Reter a garanFa contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária pela contratada, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria;

Autoriza que a CONTRATANTE uFlize o valor da garanFa prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na
execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

Autoriza a CONAB, nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada e reter a garanFa prestada a ser executada conforme legislação que
rege a matéria; e nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, reter os eventuais créditos existentes
em favor da contratada decorrentes do contrato.

Cidade/Estado, ______ de ____________ de 20XX.

(Assinatura e carimbo do representante legal da empresa licitante)

ANEXO XIII DO TERMO DE REFERÊNCIA

FORMULÁRIO DE COMUNICADO DE OCORRÊNCIA EM CONTRATO (COC)

COMUNICADO DE OCORRÊNCIA EM CONTRATO ( COC)

CONTRATO Nº: VIGÊNCIA DO CONTRATO:

CONTRATADO:

OBJETO DO CONTRATO:

NOME DO PREPOSTO:

Senhor Preposto do Contratado,

Pelo presente, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a correção de irregularidade ou para manifestar-se a respeito das pendências elencadas
abaixo:

PENDÊNCIA REFERÊNCIA CONTRATUAL (CLÁUSULA/ SUBCLÁUSULA/ ALÍNEA):

Observações:

(Informar o período, valores em atraso, nome dos terceirizados envolvidos, protocolos de assistência técnica, dentre outros)

Aguardarei um pronunciamento formal (escrito) dessa Empresa:

Atenciosamente,

NOME DO FISCAL: MATRÍCULA:

ASSINATURA DO FISCAL: DATA:

ASSINATURA DO PREPOSTO: DATA:
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ANEXO XIV DO TERMO DE REFERÊNCIA

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONAB-SUREG-MT-GEFAD-MT

SETOR ADMINISTRATIVO

PROCESSO N.º  21212.000747/2021-21

CONTRATO Nº: [número do contrato]

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL

DE ABASTECIMENTO - CONAB E A EMPRESA
___________________________________.

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, enFdade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de
capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da ConsFtuição Federal, consFtuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de
abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 14 de dezembro de 2020, publicada no DOU de 14/01/2021, Seção 1, pf. 165, com sede
em  Brasília-DF,  no  SGAS,  Quadra  901,  Conjunto  “A”,  CNPJ  nº  26.461.699/0001-80,  Inscrição  Estadual  nº  07.122.550-1,  por  intermédio  da
Superintendência Regional no Estado de Mato Grosso, CNPJ nº 26.461.699/0003-42, localizada na Rua Aníbal Molina Ribeiro, s/n, Ponte Nova, Várzea
Grande/MT,  CEP  78.115-901,  representada  pela  Superintendente  Regional,  nomeada  pela  Portaria  nº  203  de  23/06/2017  e  pelo  Gerente  de
Administração e Finanças, nomeado pela Portaria nº 210 de 12/05/2021, parte doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa
____________________________,  CNPJ  nº  __.___.___/____-__,  sito  à  ____________________________,  neste  ato  representada  pelo(a)
____________________________, conforme procuração juntada no processo administraFvo, doravante denominada CONTRATADA, de conformidade
com o que consta do Processo AdministraFvo n.º 21212.000747/2021-21, referente ao Pregão Eletrônico n.º____________/20___, resolvem celebrar o
presente  Contrato  de  ___________________,  que  se  regerá  pelo  Edital  e  seus  anexos  e  pela  proposta  da  contratada,  no  que  couber,
independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e, conforme o caso,
subsidiariamente, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, bem como as outras Normas que se entenda perFnente, pelo ato que
autorizou a lavratura deste termo, pela respecFva modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação, de forma conHnua, dos serviços de vigilância patrimonial
armada, diurna e noturna, inclusive sábados, domingos e feriados, a serem executados nas dependências das Unidades Armazenadoras da Conab em
Alta Floresta, Cuiabá, DiamanFno, Rondonópolis e Sorriso/MT, nos termos do inciso I do art. 129 e I do art. 133, ambos do Regulamento de Licitações e
Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018, conforme condições, quanFdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

POSTO/LOCALIZAÇÃO TURNO
ESCALAS
(12X36)

DIAS DA
SEMANA

TIPO
QTDE

POSTO/VIGILANTE
VALOR
TOTAL

Unidade Armazenadora de Alta Floresta – Rod. MT 208 Km 05 – Alta
Floresta MT.
Área construída: 3.633,35 m²
Área total: 72.326,52 m²

Diurno
06:00 às 18:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

R$

Noturno
18:00 às 06:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

Unidade Armazenadora de Cuiabá – Av. A, Q. 03, 4.360, Distrito
Industrial de Cuiabá/MT.
Área construída: 4.485,71 m²
Área total: 38.880 m²

Diurno
06:00 às 18:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

R$

Noturno
18:00 às 06:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

Unidade Armazenadora de DiamanOno – Endereço: Rod. MT 121, Km
02 - Setor Aeroporto - DiamanFno/MT
Área construída: 9.177,27 m²
Área total: 52.300 m²

Diurno
06:00 às 18:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

R$

Noturno
18:00 às 06:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

Unidade Armazenadora de Rondonópolis – Rod. BR 364, Km 199, 10 -
saída para Pedra Preta - Rondonópolis/MT
Área construída: 31.317,75 m²
Área total: 153.343,20 m²

Diurno
06:00 às 18:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

R$

Noturno
18:00 às 06:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

Unidade Armazenadora de Sorriso – Av. Idemar Riedi, nº 10.790 -
Sorriso/MT
Área construída: 14.541,75m²
Área total: 75.000 m²

Diurno
06:00 às 18:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

R$

Noturno
18:00 às 06:00
horas

Segunda a
Domingo

Vigilante
armado

01/02

QUANTIDADE DE POSTOS E VIGILANTES 10/20 R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que sejam observados os requisitos previstos no arFgo 488 do RLC.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O regime de execução dos serviços, bem como os materiais,  EPI's,  os utensílios,  os equipamentos e as ferramentas que serão uFlizados na
contratação em apreço observarão o disposto no termo de referência.

3.2. Vinculam-se ao presente Contrato, independente de transcrição, o Edital da Licitação, o Termo de Referência e seus anexos, e no que couber, a
proposta da CONTRATADA.

3.3.  Aplica-se  à  execução deste  Contrato,  inclusive  aos  casos  omissos,  o  Regulamento  de  Licitações  e  Contratos  da  Conab — RLC,  N.º  10.901,
subsidiariamente a Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, o Edital do Pregão e seus anexos, e demais legislação aplicável ao objeto deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. O recebimento provisório ou definiFvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme Termo de Referência.

4.3. Ao final de cada período mensal, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório e IMR, nos termos do
item 6.7 do termo de referência.

4.4.  Será  elaborado termo de  recebimento  provisório  detalhado acerca das  ocorrências  na execução  do  Contrato,  o  qual  será  encaminhado ao
empregado ou comissão designada para o recebimento definiFvo.

4.5. O recebimento definiFvo, ato que concreFza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento definiFvo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ______ (_______), referente à contratação do objeto.

5.2. O valor mensal da contratação é de R$ ______ (_______) perfazendo o valor total de R$ ______ (_______).

5.3.  No valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas decorrentes  da execução  do objeto,  inclusive tributos  e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4.  O  valor  acima  é  meramente  esFmaFvo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA  dependerão  dos  quanFtaFvos  de  serviços
efeFvamente prestados e avaliação do IMR.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato, prorrogáveis por igual período, comprovante de
prestação de garanFa correspondente a 5% (cinco por cento), conforme parâmetros do Art.  439 do RLC, do valor anual do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos serviços contratados, conforme parâmetros do §4º do art. 439 do RLC, mediante a
opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garanFa; ou

c) Fiança bancária.

6.2. A garanFa, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada;

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

6.3. A modalidade seguro-garanFa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanFa acarretará a aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do
Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

6.5. O atraso superior ou igual a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab, a seu critério, promover a rescisão do contrato por descumprimento de suas
cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 569 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

6.6. A prestação de garanFa, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90 (noventa) dias, após o término da vigência do
Contrato.

6.7. A garanFa em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica em InsFtuição Financeira Conveniada com a Conab, via
GRU, com correção monetária.

6.8. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em decorrência de repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro,
acréscimos ou supressões,  a  garanFa deverá ser  renovada ou ajustada à  nova situação,  seguindo os  mesmos parâmetros  uFlizados  quando da
contratação.

6.9. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garanFa deverá ser renovada anualmente, como forma de resguardar os
interesses da Conab.

6.10. Se o valor da garanFa for uFlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respecFva
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reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for noFficada.

6.11. A garanFa somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação e que não
esteja respondendo por procedimento de autuação de multa e apuração de responsabilidade civil, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual,  a garanFa será uFlizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,  incluindo suas
repercussões previdenciárias e relaFvas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.

6.12. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab poderá uFlizar o valor da garanFa prestada para o pagamento
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:

a) Do pagamento das respecFvas verbas rescisórias; ou

b) Da realocação dos trabalhadores em outra aFvidade de prestação de serviços.

c) Compensar valores pendentes em relação a multas ou indenizações contratuais.

6.13. A Contratante executará a garanFa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.14. Será considerada exFnta a garanFa:

a) Com a devolução da apólice,  carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a Htulo de garanFa,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

b) Com a sua total uFlização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 6.6; ou

c) Com a expiração do prazo de validade da garanFa previsto no subitem 6.6.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa: ______________, PTRES: ______________, Fonte:
______________, PI VIGILANCIA conforme Nota de Empenho n.º ______________, de ___/___/____.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definiFvo;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja
reparado ou corrigido, nos termos do subitem 7.5.12 do termo de referência;

e)  Não permiFr que os  empregados da Contratada realizem horas extras,  exceto em caso de comprovada necessidade de serviço,  formalmente
jusFficada pela área para o qual o trabalho seja prestado, desde que observado o limite da legislação trabalhista, e previamente autorizado pela
fiscalização;

f) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designado;

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

i) A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

j) Não praFcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

j.1) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

j.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

j.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a uFlização destes em aFvidades disFntas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

j.4)  Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como colaboradores  eventuais  da  Conab,  especialmente  para  efeito  de  concessão  de  diárias  e
passagens.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Comprovar a implementação do Programa de Integridade, nos moldes do art. 603 e Anexo XXXII do RLC , no prazo de até 30 (trinta) meses após a
assinatura do contrato.

b) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais,  utensílios,  equipamentos  e  ferramentas  necessários,  na  qualidade  e
quanFdades especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

c)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arFgos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei  nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garanFa ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

d) Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio da Conab, obrigando-se a repor o bem ou indenizar a Conab, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após comunicado formal. Esgotado este prazo a Conab efetuará o desconto do valor correspondente, na garanFa
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referida no edital do Pregão e no Contrato;

e) Responsabilizar-se pelos roubos, furtos, extravios e danos causados ao patrimônio de eventual cessionário(a) enquanto viger contrato de cessão de
uso comparFlhado da Unidade Armazenadora de Cuiabá – Av. A, Q. 03, 4.360, Distrito Industrial de Cuiabá/MT celebrado pela Conab com terceiros,
obrigando-se a repor o bem ou indenizá-lo (a) , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após comunicado formal da CONTRATANTE. Esgotado este prazo a
Conab efetuará o desconto do valor correspondente, na garanFa referida no edital do Pregão e no Contrato;

f) SubsFtuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Conab;

h) Vedar a uFlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do arFgo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

i) Não permiFr que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

j) Atender às solicitações da Contratante quanto à subsFtuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relaFvas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

k) SubsFtuir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao subsFtuído, nos seguintes casos:

k.1) Falta jusFficada ou injusFficada, bem como atraso ou saída antecipada sem prévia autorização, no prazo máximo de 2 (duas) hora, a contar da
comunicação da ausência;

k.2) Gozo de férias e licenças;

k.3) Solicitação da fiscalização do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada;

k.4) AutomaFcamente, após 03 (três) advertências, devidamente registradas no livro de ocorrências;

k.5) Quando não possuir a qualificação mínima exigida; e

k.6) Sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados insaFsfatórios e/ou inconvenientes à Conab, devidamente jusFficado, subsFtuindo, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após noFficação, qualquer deles considerado inconveniente pelo representante da Conab.

l) Encaminhar à Conab, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles
que irão subsFtuí-los;

m) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários alocados na Conab por meio de sistema biométrico de Registro
Eletrônico de Ponto (REP), na forma disposta no § 2º do arFgo 74 da CLT, permiFndo à fiscalização da Conab o acesso aos respecFvos dados.

m.1) Os empregados da CONTRATADA deverão registrar no sistema indicado no item anterior, no mínimo, os horários de início, de saída para almoço,
retorno do almoço e término de sua jornada de trabalho, e, se for o caso, os intervalos intrajornada. Além disso, o mencionado sistema deverá permiFr
aferir o cumprimento da jornada de trabalho semanal e mensal de cada profissional.

m.2) A instalação do sistema de controle de frequência não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo acompanhamento e pelo controle dos
profissionais alocados na prestação dos serviços.

n)  Comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que antecede  a  data  da  finalização  dos  serviços,  os  moFvos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) UFlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações
em vigor;

p) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e idenFficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

p.1) Apresentar à Contratante, quando solicitado, comprovante de entrega de uniformes e EPIs aos vigilantes para prestação dos serviços contratados.

q) Fornecer os uniformes a serem uFlizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

r) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

r.1) Entregar mensalmente à CONTRATANTE a escala de trabalho dos empregados;

s) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeFvo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

s.1) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições conFdas em Acordos, Dissídios ou Convenções ColeFvas que
tratem  de  pagamento  de  parFcipação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não  trabalhista,  ou  que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da aFvidade.

t) Atender as solicitações da Contratante quanto à subsFtuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relaFvas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

u) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

v) Instruir seus empregados a respeito das aFvidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar aFvidades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste senFdo, a fim de evitar desvio de função;

w) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

x) Não permiFr a uFlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permiFr a uFlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

y) Guardar sigilo sobre todas as informações obFdas em decorrência do cumprimento do contrato;

z) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanFtaFvos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja saFsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

aa) Manter, durante toda a execução do contrato, em compaFbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
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ab) Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006;

ac) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

ac.1)  Para  efeito  de  comprovação  da  comunicação,  a  contratada  deverá  apresentar  cópia  do  oZcio  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úlFmo
dia úFl do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

ad) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

ae) Apresentar todas as documentações mencionadas no art. 551 do RLC, nos prazos ali estabelecidos;

af) Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Conab, para representá-la na execução do contrato;

ag) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
relaFvas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

ag.1) Viabilizar,  no prazo de 60 (sessenta) dias,  contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa
Econômica Federal - CEF para todos os empregados;

ag.2) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha própria, ao sistema da Previdência Social, com o objeFvo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

ag.3) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;

ah) Autorizar a Conab, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

ah.1) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Conab (ex.: por falta da documentação perFnente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores reFdos cautelarmente serão depositados junto à JusFça do Trabalho, com o
objeFvo de serem uFlizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS
decorrentes.

ai) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de GaranFa do
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais beneZcios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

ai.1) A ausência da documentação perFnente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relaFvas ao FGTS
implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ai.2) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no item acima, sem a regularização da falta, a Conab poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham parFcipado da execução dos serviços objeto do contrato,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ai.3) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noFficado pela Conab para acompanhar o pagamento das respecFvas verbas.

aj) Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação;

ak) IdenFficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade
da Conab ou de outra empresa prestadora de serviço.

al) Fornecer linha telefônica móvel e aparelho celular ao Vigilante em serviço, para que possa realizar ligações externas para fixo e móvel em caso de
necessária urgência.

am) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser víFmas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas
e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da aFvidade de vigilância em geral;

an) Poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

ao) Não divulgar nem fornecer dados ou informações obFdos em razão do contrato, e não uFlizar o nome da Contratante para fins comerciais ou em
campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia;

ap) Não caucionar ou uFlizar o contrato para qualquer operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão
contratual;

aq) GaranFr a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de emergência;

ar) Executar os serviços nos novos endereços, em caso de mudança de sede das unidades administraFvas do CONTRATANTE, desde que localizadas na
mesma região metropolitana; no caso de mudança de município fora da região, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação entre as
partes;

9.2. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração, na fase habilitatória, de que instalará escritório nos municípios
ou regiões metropolitanas abaixo discriminados, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a parFr da vigência do Contrato,
dispondo de  capacidade  operacional  para  receber  e  solucionar  qualquer  demanda da  Contratante,  bem como realizar  todos  os  procedimentos
perFnentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

9.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que conFnuará a execução dos serviços;

9.4. A contratada será responsável igualmente pelos danos causados diretamente à CONAB, Terceiros ou a Cessionário conforme item 6.3.3 do Termo
de Referência, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC e no item 16 e 6.5.4 do
Termo de Referência.
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10.2. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

10.3. É de responsabilidade da contratada reservar 25% do seu quadro administraFvo para mulheres e portadores de deficiência.

10.4. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia elétrica e água.

10.5. A CONTRATADA deve adotar práFcas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e
medicina do trabalho para seus empregados.

10.6. São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de vigilantes no quadro da empresa.

10.7. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

10.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) aos vigilantes para a execução das aFvidades de modo
confortável, seguro e de acordo com as condições climáFcas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

10.9.  A  CONTRATADA  deverá  observar  a  Resolução  CONAMA  n.º  401/2008,  para  a  aquisição  de  pilhas  e  baterias  para  serem  uFlizadas  nos
equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

10.10. A CONTRATADA deverá uFlizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas em rondas realizadas no período noturno, evitando o uso de pilhas ou
baterias que contenham substâncias perigosas em sua composição.

10.11.  É  obrigação  da  CONTRATADA  desFnar  de  forma ambientalmente  adequada  todos  os  materiais  e  equipamentos  que  foram  uFlizados  na
prestação de serviços.

10.12. Deverá, se possível, adotar práFcas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma políFca de separação
dos resíduos recicláveis descartados e sua desFnação às  associações e cooperaFvas dos catadores de materiais  recicláveis,  conforme Decreto n.
5.940/2006.

10.13. A contratada deverá uFlizar planilhas eletrônicas para registro de entrada e saída de pessoas e materiais no ambiente de prestação de serviços
para controlar acessos e realizar análises gerenciais, evitando o uso de papel.

10.14. A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho,
tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança.

10.15. A Contratada se responsabiliza administraFvamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pela prestação do seu serviço ao meio
ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compaFbilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência Anexo I do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de Referência Anexo I do Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO

14.1. Será admiFda, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano,
compeFndo à CONTRATADA jusFficar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída nos arFgos 501 a 507 do RLC.

14.2. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma:

14.2.1. Quando a repactuação se referir  aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coleFva da categoria
profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da demonstração analíFca da variação dos custos, por meio de planilha de custos.

14.2.2. Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado
dos itens abrangidos, considerando-se:

14.2.2.1. Os preços unitários de cada material, equipamento, ferramenta e/ou utensílio, serão discriminados na proposta da licitante vencedora e
permanecerão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) meses, quando então poderá ser promovida, a parFr da solicitação da CONTRATADA,
a sua correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, manFdo pelo InsFtuto Brasileiro de Geografia e EstaHsFca,
em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa
se referir, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:

Pr = P + (P x V)

Onde:
Pr = Preço reajustado, ou preço novo;
P = Preço atual (antes do reajuste);
V = Variação percentual obFda na forma do subitem 14.2.2.2 desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço
decorrente do reajuste.

14.2.2.2. Qualquer que seja a variação apurada nos termos do item anterior, o percentual de reajuste máximo a ser aplicado será aquele definido como
centro da meta de inflação fixada – pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), nos termos do Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999 – para o
exercício em que Fverem inícios seus efeitos financeiros.
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14.2.2.3. Na hipótese em que os valores dos materiais/insumos estejam fixados, ou sejam inseridos futuramente, no acordo, convenção, dissídio
coleFvo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, serão observadas as regras de repactuação previstas neste item.

14.2.2.4. Na hipótese de repactuação do contrato, é obrigatório que a Contratada envie mídia eletrônica (Microsos Excel-.xls / LibreOffice Calc-.ods)
em modo editável e memória de cálculo das planilhas de custo e formação de preços, as quais serão uFlizadas para balizar as repactuações contratuais.

14.2.3. A Conab poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

14.2.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneZcios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatória por
força de instrumento legal, sentença normaFva, acordo coleFvo ou convenção coleFva.

14.2.5. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção coleFva deverá ser integralmente repassado ao preço
repactuado.

14.2.6. A Contratante não se vincula às disposições conFdas em Acordos, Dissídios ou Convenções ColeFvas que tratem do pagamento de parFcipação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais  ou previdenciários,  bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
aFvidade

14.2.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos disFntos para discuFr a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

14.2.7.1. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em
tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coleFvas das categorias envolvidas na contratação.

14.2.8. A repactuação não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos serviços objeto
do Termo de Referência.

14.2.9. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relaFvos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a parFr dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coleFva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relaFvo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a parFr da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

14.2.9.1 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a parFr da data do fato gerador que deu ensejo à úlFma repactuação.

14.2.10. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coleFva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato ou, caso não haja prorrogação, na data em que o
contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente ou, ainda, na data do encerramento do contrato.

14.2.10.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempesFvamente, dentro dos prazos acima ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.
(Acórdão n.º 1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI n.° 02/2008).

14.2.10.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato, também serão objeto de
preclusão com o encerramento do contrato.

14.2.11. Nessas condições, se a vigência do contrato Fver sido prorrogada ou o contrato Fver completado 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e
assim sucessivamente, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

14.2.11.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coleFva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

14.2.11.2. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do
mercado.

14.2.12.  Caso na data da prorrogação contratual  ou na data em que o contrato completar 12 (doze)  meses,  24  (vinte e  quatro) meses e assim
sucessivamente, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção, dissídio ou convenção coleFva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos devidos, ficará resguardado o direito à futura repactuação, mediante cláusula a ser inserida no
termo adiFvo nos casos de contratos sujeitos a prorrogação de vigência, ou aposFlamento previamente autorizado pela autoridade competente nos
demais casos.

14.3. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

14.3.1. A parFr da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

14.3.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

14.3.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coleFva, ou sentença normaFva, contemplar data de vigência retroaFva, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

14.4. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a moFvaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

14.5. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a parFr da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

14.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

14.7. As repactuações serão formalizadas por meio de aposFlamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão
ser formalizadas por aditamento ao contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garanFdo o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definiFva,
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:17.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração
aplicará à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência;
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b) Multa moratória;

c) Multa compensatória;

d) Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) Suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.3.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  elencadas  nos  arFgos  576  a  580  do  RLC  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no arFgo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.5.  A  aplicação das  penalidades  previstas  neste  item realizar-se-á  no  processo  administraFvo  da contratação  assegurado  a  ampla  defesa e  o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

15.6. A aplicação de sanção administraFva e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.17.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso fortuito ou moFvo de força maior.

15.7. Da sanção de advertência:

15.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praFcado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF,
respeitado o disposto no item 15.5.

15.8. Da sanção de multa:

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser
aplicada multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor esFmado para a licitação em questão;

b) Em decorrência da práFca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos arFgos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa
correspondente a 10,% (dez por cento) sobre o valor esFmado para a licitação em questão;

c) Pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;

d) Multa moratória por atraso injusFficado na entrega da garanFa contratual;

e) Multa moratória de 0,02 % (dois centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15
(quinze) dias;

f) Multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período
superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f.1)  Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a  configurar,  nessa hipótese,
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) Multa compensatória no percentual de 3% (três por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

h) Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

i) Multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

j) 0,1% a 0,35% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de
multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAU

a) PermiFr situação que crie a possibilidade de causar dano Zsico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo moFvo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

c) Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

e) ReFrar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia. 03

Para os itens a seguir, deixar de:

f) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia. 01

g) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência; 02

h) SubsFtuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

i)
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente noFficada pela fiscalização, por
item e por ocorrência;

03

j) Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

k) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,10% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,15% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,20% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 0,25% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 0,35% ao dia sobre o valor mensal do contrato
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k) Multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo VI do Termo de Referência, no caso de serviço prestado sem o
atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.

k.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do contrato, conforme estabelecido no
IMR.

15.8.2 As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores disFntos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador
configurará repeFção da sanção (bis in idem).

15.8.3. A multa, aplicada após regular processo administraFvo, será descontada da garanFa do respecFvo contratado. Se a multa for de valor superior
ao  valor  da  garanFa  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.9. Da sanção de suspensão:

15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz
de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação
legal.

15.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o arFgo 23 da Lei n°
12.846, de 2013.

15.9.3. Em decorrência da práFca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos arFgos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a
sanção de suspensão do direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

15.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parFcipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.10. Do comeFmento de falta grave:

15.10.1. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação da penalidade de multa e da suspensão do
direito de parFcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab por até 02 (dois) anos, nos termos do art. 574 do RLC, aquele que:

15.10.1.1. não promover o recolhimento das contribuições relaFvas ao FGTS e à Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura,
após o prazo de 05(cinco) dias úteis da noFficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jusFficaFva acatada pela Conab;

15.10.1.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, após o prazo de 05(cinco) dias úteis da
noFficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jusFficaFva acatada pela Conab;

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) Judicial, por determinação judicial.

16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade
iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual  serão formalmente moFvados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos arFgos 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no
Art. 574 do RLC:

a) Assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) Execução da garanFa contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) Na hipótese de insuficiência da garanFa contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respecFvo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

16.6. ConsFtuem moFvo para rescisão do Contrato:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;

b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação, não
admiFdas no Edital e no Contrato, e sem prévia autorização da Conab;

c) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admiFdas no instrumento convocatório e no Contrato e sem previa
autorização da Conab;

d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;
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e) O comeFmento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jusFficadas e exaradas no processo administraFvo;

j) A ocorrência de caso fortuito, forca maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impediFva da execução do Contrato;

k) A não integralização da garanFa de execução contratual no prazo esFpulado;

l) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

m) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parFr de 14 (quatorze) anos; e

n) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compeFFvo de procedimento licitatório publico;
ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório publico; ter afastado ou procurado afastar licitante, por
meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer Fpo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; ter criado, de modo
fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parFcipar de licitação pública ou celebrar Contrato AdministraFvo; ter obFdo vantagem ou beneficio
indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no
instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecFvos instrumentos contratuais;  ter  manipulado ou fraudado o equilíbrio  econômico-
financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter dificultado aFvidade de invesFgação ou fiscalização de órgãos, enFdades ou
agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional.

16.7  As  práFcas  acima  exemplificadas,  além  de  acarretarem  responsabilização  administraFva  e  judicial  da  pessoa  jurídica,  implicarão  na
responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores ou gestores, enquanto autores, coautores ou parHcipes do
ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admiFda a subcontratação, total ou parcial, do objeto licitatório, tendo vista tratar-se de item determinado, de caráter conFnuado, com
fornecimento específico e trato diferenciado pela legislação e RLC-CONAB, confundindo-se com o próprio objeto, nos termos §4º do art. 7 do Decreto
nº 8.538/2015.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES

18.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora
do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exausFvas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compeFrem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência consFtui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do arFgo 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se
alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adiFvos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
contratada.

19.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na
Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam manFdas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à conFnuidade do Contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou uFlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no arFgo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) De empregado ou dirigente da Conab como pessoa Zsica;

b) A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da
Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) De empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo
menos (06) seis meses;

d) De empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o
terceiro  grau,  com  agente  público  que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  na  CONAB,  incluindo  neste  parentesco,  cônjuge  ou
companheiro.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Edital de Pregão Eletrônico CONAB n.º ____/2021 e seus Anexos, a
Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos perFnentes, independente de transcrição.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

24.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relaFvos a uma
pessoa Zsica idenFficada ou idenFficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a
Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de
maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

24.1.1. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com os Dados Pessoais
idenFficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se
especificamente para a execução das aFvidades deste instrumento jurídico.

24.1.2. A PARTE RECEPTORA garante a uFlização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à
proteção contra vazamento de informações e conscienFzação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

24.1.3. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já
eram  de  conhecimento  público  sem  qualquer  contribuição  da PARTE RECEPTORA,  ainda  que  este instrumento  jurídico  venha  a  ser  resolvido  e
independentemente dos moFvos que derem causa ao seu término ou resolução.

24.1.4. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas
técnicas e organizaFvas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita,  a perda, a alteração, a comunicação ou
difusão ou o acesso não autorizado, além de garanFr que o ambiente (seja ele Zsico ou lógico) uFlizado por ela para o tratamento de dados pessoais
são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práFcas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei
e às demais normas regulamentares aplicáveis.

24.1.5. A PARTE RECEPTORA deverá noFficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2
(dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE
REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

24.1.6. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e
fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

24.1.7. As Partes reconhecem que o comparFlhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão
da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo arFgo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

24.1.8. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer
Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais,  em especial os arFgos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
referentes à transferência internacional de Informações pessoais.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

25.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conFdas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na
Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e contratos administraFvos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo
as disposições conFdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos Contratos.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úFl do mês subsequente ao da
sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no arFgo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da JusFça Federal, Seção Judiciária de Cuiabá, Mato Grosso, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em
razão deste contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

27.2. E, por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (cinco) vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo

SEI/MAPA - 18662468 - Conab - Edital Pregão Eletr.07 - Serv,Trad,... https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=document...

70 of 75 23/11/2021 10:44



idenFficadas.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1.  Todos  os  pronunciamentos  relevantes  entre  as  partes  serão  feitos  e  formalizados  eletronicamente  e/ou  por  escrito,  por  seus  elementos
credenciados, e consFtuirão obrigação entre as partes.

28.2. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca dos serviços prestados à CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e
expressa autorização.

28.3. Entende-se neste Contrato que:

28.3.1. Dias úteis são todos os dias da semana, exceto sábados, domingos, feriados nacionais ou locais;

28.3.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

Assinam pela Contratante:

Francielle Tonied Capilé Guedes

Superintendente Regional

CONAB/SUREG-MT

Marcos Antônio Luquine

Gerente de Finanças e Administração

CONAB/SUREG-MT

Assinam pela Contratada:

NOME

Representante Legal

Empresa

Assinam as Testemunhas:

Nome

Nome

ANEXO XV DO TERMO DE REFERÊNCIA

ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 26/2008
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Várzea Grande, 18 de Novembro de 2021

Várzea Grande, 23 de Novembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por THIAGO VIDAL ARAUJO ABRAO, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 23/11/2021, às 11:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenFcidade deste documento pode ser conferida no site hDp://sistemas.agricultura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18662468 e o código CRC
C3711DA7.

Referência: Processo nº.: 21447.000747/2021-21 SEI: nº.: 18662468
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